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Rádio Patrulha em festas: 4 anos
de bons serviços prestados ao DF

A Companhia de
Rádio Patrulha da
Policia Militar do
Distrito Federal, es-
tá comemorando ho-
je seu 49 aniversário,
juntamente com o 29

ano de Comando sob
as ordens do Capi-
tão Arivaldo Leonis
Bastos, tendo sido
organizado um vasto
programa com início
marcado para às
8 horas, com íbr-
matura-geral. has-
teamento do Pavi-
lhão Nacional, lei-
tura da Ordem do
Dia, compromisso ao

l9 posto, entrega de
diplomas de Honra
ao Mérito e desfile
da tropa em conti-
nência às autorida-
des presentes.

Em seguida, .será
inaugurada a quadra
de futebol-de-salão
da corporação que,
em homenagem a
um ex-integrante da
unidade, falecido
no cumprimento do
dever, tem o nome
de Soldado PM
Tadeu Francisco de
Moraes.

Após o coquet el
que será servido aos

convidados, às 9 ho-
ras, haverá uma
exibição de Defesa
Pessoal entre o co-
nhecido Euclides
Pereira e Dedi Bal-
bino, tendo a par-
ticipação de vários
policiais militares
daCRP.

Partidas de fute-
bol-de-salão entre as
equipes do Buriti;
DSG/DPF, Novacap,
RP, SEP e Viplan
encerrarão as festi-
vidades, cabendo aos
vencedores presti-
giosos trofeus e me-
dalhas.

Dança Espontânea" domingo

na Sala Martins Pena
O recital de dança espontânea

de Rolf Gelewski será realizado
domingo, às 21 horas, na sala
Martins Pena. Os ingressos
poderão ser adquiridos na por-
taria.

Rolf Gelewski, professor na
Universidade Federal da Bahia,
é ali, também, diretor da Escola
de Dança, chefe e coreógrafo do
Grupo de Dança e chefe do
Departamento de Integração e
Educação Artística. Vindo para o
Brasil em 1960, publicou méto-
dos didáticos para o ensino da
dança. E, sem abandonar as
atividades no magistério, con-
tinuou com suas apresentações
no Brasil e no Exterior. A convite
do Goethe Institut, da Alemanha,
foi solista e processor de dança
criativa na índia e nas Filipinas.

Em 1971, na qualidade de profes-
sor, convidado, ministrou cursos
de dança em universidades norte-
americanas.

Atualmente Rolf Gelewski vive
em comunidade com um pequeno
grupo de jovens, em Salvador,
onde fundou a "Casa Sri Auro-
bindo", que tem como objetivo "a
busca e vivência de uma cons-
ciência intensificada e interio-
rizada". Edita a revista "Anan-
da" e ali publicou "Ver, Ouvir,
Movimentar-se" e "Estruturas
Sonoras I", que ele denomina de
"contribuições para a educação
integral".

O recital de dança espontânea
que Rolf Gelewski dará domingo
na sala Martins Pena é apresen-
tado pela Fundação Cultural
do DF.

A bertas m a trículas

ao Projeto Minerva
Continuam abertas as ma-

triculas para o Curso do Projeto
Minerva - correspondente à es-
colaridade da 5a. a 8a. séries do
1° grau, ou seja antigo ginásio.

Os interessados deverão
procurar os seguintes estabe-
lecimentos da Secretaria de
Educação e Cultura: Escola Classe
n°. 35 daCeilândia, ECn°. 19 de
Taguatinga e Centro de Ensino
n°. 8 do Guará II.

PROJETO JOÃO DA SILVA

O Cuiso de Treinamento para
Monitores do Projeto "João da
Silva" - ensino supletivo peta TV -
bem como as atividades do re-
ferido Projeto terão início após
os entendimentos finais entre a
Fundação Centro Brasileiro de TV
Educativa e as Empresas Incor-
poradas ao Património Nacional.

Õ curso será ministrado
através da Rádio Nacbnal de
Brasilia, segundo informa o
Departamento de Ensino Su-
pletivo da Secreta ria de Educação
e Cultura.

DETUR está planejando
calendário turístico

de Brasília para 1976
Até o fim deste mês, todos os

organs, associações, instituições
e demais entidades de Brasília
deverão encaminhar à Divisão de

.Turismo do Departamento de
Turismo do Distrito Federal
todos os dados que possibilitem o
planejamento e execução de seus
programas turísticos. Com essa
pesquisa, o Detur tem em vista a
organização do calendário turís-
tico de Brasília para 1976.

Para maior eficiência do
trabalho, a Empresa Brasileira
de Turismo enviou ao Detur um
questionário a ser preenchido
pelas entidades, constando de,
em termos gerais, data de início e
término do evento, seu tipo, local
de realização, classificação e
identificação da entidade pro-
motora e da patrocinadora. Em
termos mais específicos, ou seja,
sobre o evento em si, deve ser
preenchido um histórico que
consta dos seguintes itens: ori-
gem do evento, sua importância
sócio-econômica, modificações
sofridas em relação aos anos an-
teriores uma descrição deta-
lhada do mesmo na época atual.

O Departamento de Turismo do

DF lembra às entidades que é da
máxima importância que essas
informações lhe sejam levadas a
conhecimento até o último dia de
maio, para que a relação total
possa ser encaminhada à
Embratur, que a incluirá no
calendário turístico do Brasil
1976.

CONGRESSO DA AST A

A urgência desse levantamento
prende-se ao fato de que será
realizado este ano, pela primeira
vez no Brasil o Congresso da
Associação Americana de Agen-
tes de Viagem - Asta. Seis mil as-
sociados da Asta - responsáveis
por oitenta por cento das corren-
tes turísticas mundiais estarão
reunidos no Rio de Janeiro.

Esse fato exige de todos os
brasileiros ligados ao turismo um
esforço no sentido do planeja-
mento e execução de programas,
projetos e atividades daquele
setor. O calendário turístico do
Brasil 1976, que deverá ser pu-
blicado em agosto próximo, será
distribuído aos congressistas da
Asta.

Curso de manutenção
e reparos de tratares

Um curso de "Manutenção e re-
paros" de tra tores está sendo
realizado nas dependências do Con-
vénio de Mecanização Agrícola pela
Companhia Brasileira de Tratares,
com a finalidade de atuolizor e
treinar todo o pessoal envolvido na
área de mecânica, manutenção e
reparo, ressaltando a importância
que esses elementos representam
para o prologamentodavida útil do
trator. A promoção é da Vibro-
Dynapac Máquinas e Equpamentos.

O curso, que será concluído hoje,
após uma semana intensiva de
aulas, é ministrado pelo sr. Orivaldo
Carlino, inspehr !í'nico da CBT e
consta de ensinamentos teóricos e
práticos, com ilustrações de "slides"
e literatura técnica concernente ao

assunto. Estão participando do curso,
servidores do Convénio de Assistên-
cia Motomecanizada, do Departa-
mento de Parques e Jardins da
Novacap e do Serviço de Limpeza
Urbana.

Durante a solenidade de encer-
ramento do conclave, hoje às í6
horas, o secretário de Agricultura e
Produção, sr. Pedro do Carmo Dan-
tas, fará entrega de certificados aos
concluintes. O curso revestiu-se de
grande importância para todos e
sobremaneira para o Convénio de
Mecanização, face à recente
aquisição de cinquenta novas uni-
dades que já estão á disposição dos
agriculto rés do Distrito Federal e sua
região geo-econômica.
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Brasil de Hoje

Pró te cão federal efetiva
ao nosso homem do campo

Mais cem telefones
na Península Norte

No Rio Grande do Sul, todos os
beneficiários do Funrural con-
tam hoje com assistência'
médico-hospitalar, em decorrên-1

cia de convénios firmados com
inúmeras entidades de classe.Já
no ano passado, mais de 2 mi-
lhões de consultas foram dadas'
aos interessados.

Recentemente, o Ministério da
Previdência e Assistência Social
transferiu ao Rio Grande do Sul,
por doação, 113 Onibus-Ambu-
latórios, além de vários Gabi-
netes Odontológicos.

A presença do Funrural faz
sentir-se em todos os Estados e
Territórios Federais, pela exe-
cução do Programa de Assistên-
cia ao Trabalhador Rural e pelos
resultados dos convénios com
hospitais, entidades beneficentes
e de classe.

Ao mesmo tempo, o Fundo de

condições á prestação de serviços;
médicos aos homens do campo.
Para tanto, são utilizadas as
redes hospitalares existentes,
mediante acordos pré-estabe-
lecidos.

Assim, foi atendida uma antiga
reivindicação das entidades de
empregados e empregadores,
que sempre lutaram pelo esta-
belecimento de um sistema
próprio de previdência social, em
razão das peculiaridades do meio
rural.

Vale lembrar que aos traba-
lhadores do campo também se
aplica a lei que ampara os in-
válidos e maiores de 70 anos, sem
renda própria.

Com estas medidas de signi-
ficativo alcance social e maia o
seguro de acidentes do trabalho,
instituído ultimamente, o Gover-
no vai procurando nivelar o meio

Assistência ao Trabalhador rural ao urbano quanto à pró teção
Rural assegura as necessárias previdenciária e assistencial.

'Show" com Sílvio Santos
para a barraca de Brasília

A Barraca de Brasília, que tem

Um segundo cabo telefónico
que permitirá a ligação de mais
cem aparelhos na Península Nor-
te foi lançado ao lago Paranoá,
na manhã de ontem, pela
Telebrasília, antiga Cotelb.

Partindo da Central Norte, o
cabo permitirá • o i atendimento
de trezentos, aparelhos através
da central transportável que a
empresa instalará ainda este ano
naquela Península.

De fabricação especial, próprio
para ser colocado dentro d'apua.o

cabo tem uma extensão de oi-
tocentos metros e foi lançado à
altura do Clube Náutico, levado à
outra margem por uma barcaça
construída especialmente para
isso e que, por sua vez, foi
arrastada por uma lancha do
Corpo de Bombeiros : do DF.• •

A participação do CBDF foi
feita através de duas lanchas e
cinco homens que colaboraram
não só na colocação do cabo como
no transporte de pessoal de uma
margem a outra.

Um "show' artlsitco sob o coman-
do de Silvio Santos será realizado no
próximo dia 24, às 20 horas, no
ginásio do Centro Desportivo Pre-
sidente Mediei, em beneficio dq
Barraca de Brasília na Festa dos Es-
tados.

O espetáculo -terá partici-
pações especiais de Gal Costa, Ag
naldo Rayol, Watíick Soriano,
Paulinho da Viola, Sônia Santos e
outros cartazes da música popular
brasileiro.

como líder dona Edwaltriz Pithon
Farias, contará com muitas atrações*
durante a próxima Festa dos Es-
tados, e para isso, sob a direção da
Primeira Dama da Cidade, senhoras
e senhoritas da sociedade brasilien-
se continuam trabahando na res-
pectiva programação.

Para o "show" os ingressos terão
os seguhtes preços: cadeira, Cr$
15,00, arquibancada, Cr$10,00.

Venda e queima de fogos
regulados em Ato da SEP

Considerando a necessidade de
preservar a ordem e a tranquilidade
públicas, bem como p interesse do»
cidadãos, o Secretariate Segurança
Pública do DF, cel AÍO4E Lamaison
assinou portaria regulamentando o
uso e comercialização de fogos de
artificio.

Homenagem

Os trabalhos rotineiros da redação do "Distrito Federal" foram in-
terrompidos, na manhã da última quarta-feira, para ser prestada
uma justa e carinhosa homenagem a um de seus integrantes. Tra-
ta-se do colega José Bonifácio Alexandre, Assessor da diretoria, que
completou mais um aniversário natalício

A venda de fogos fica condicio-
nada a licença prévia da SEP, além
das demais exigências legais.

Não serão concedidas licenças
para instalação de barracas desti-
nadas ao comércio de fogos em
praças públicas, residências ou
outros locais julgados inconvenien-
tes.

Seroo cassadas as licenças aos
comerciantes de fogos que não pos-
suirem nas respectivas instalações
aparelhos de extinção de incêndio
julgados eficientes pelo Corpo de
Bombeiros.

CLASSES

O ato do titular da Secretaria de
Segurança enquadra os fogos de ar-
tificio e de estampido em quatro,
categorias, e estabelece os locais em
que podem ser usados, de acordo
com o grau de periculosidade que
oferecem. Alguns po3em ser ven-
didosa qualquer pessoa,mas, outros,
só a mabres de dezoito anos, e a
queima só é permitida a cem metros
de distância de residências e a
duzentos dos logradouros.

São também proibidos a fabri-.
cação,, comércio e a queima de
balões e de quaisquer logos que
contenham dinamite ou similares:

A portaria da SEP foi baseada no
decrefc-lei que regulamente o as-
sunto e está publicada no "Distrito
Federal", órgão oficial do GDF, do

'dia 14.05.75.

Final 5 só renova

licença até dia 30
A renovação da licença dos veí-

culos com placas de final 5 deverá
ser feita no Departamento de Trân-
sito do Distrito Federal até o dia 30
do corrente mês. Os interessados
que não receberam ainda o for-
mulário dataxa rodoviária única, por
intermédio do correio, deverão
procura-lo no Detran, durante o ex-
pediente normal, isto é, das 8 às 17
horas, diriamente.
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Destaques
Na próxima segunda-feira, o

primeiro Embaixador da Repú-
blica Popular da Cinha, Sr. Chang
Tech-Chung, entregará suas
credenciais ao Presidente Ernesto
Geisel, em cerimónia que tem o
seu inicio aprazado para às 9,20
horas, e que te rá lugar no Palácio
do Planalto.

ooo°ooo

Quemesteve de aniversário na
última terça-feira, 13 de maio, foi
a Dona Geba Arnon de Trindade
Velloso, senhora Ministro-Chefe
da Secretaria de Planejamento da
Presidência da República, João
Paulo dos Reis Velloso.

OOOOOOO

A Líder da Barraca do Mara-
nhão no "XV Festa dos Estados",
Dona Fausta Martins Ferreira,
programou para o próximo dia
29, no late Clube de Brasília, a
promoção de "sua" Barraca para
o corrente ano: "Uma Noite
Maranhense", que contará com
as honrosas presenças do Gover-
nador e a senhora Oswaldo da
Costa Nunes Freire. (A renda
daquele encontro-beneficente do
dia 29, bem assim tudo o que es-
teja ligado à Festa dos Estados,
será revertida para as obras as-
sistenciais da Casa do Candan-
go).

ooo°ooo

No próximo dia 15, a República
Arjentina, que tem como En-
cunegadode Negócios em nosso
Pais o Diplomata Rubén Vela, es-
tará festejando a' sua "Data
Nacional".

ooo°oo

Dona Izaura Damázio Mon-
teiro, senhora General Dilerman-
do Gomes Monte iro, que é a Líder
da Barraca de Mato Grosso na
"XV Festa dos Estados", fará
realizar "avant-première" do
fime "Conversation", no próximo
dia 21, às 21 horas, no "Cine
Karin", constituindo-se o acon-
tecimento na promoção oficial
daqueb Barraca, no presente

ooo°oo

As muitas amigas de Dona Al-
vear ("Zá") Bastos Guimarães
Lima, senhora Procurador-Geral
da Justiça do DF e Territórios, Dr.
José Júlio Guimarães Lima,
preparando-se para prestar ex-
pressiva homenagem a essa ilus-
tre dama, no próximo d ia 21, ' "a
cause" de seu aniversário.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS

DECRETO N? 2.893 DE 13 DE
M AIO DE 1975

Aprova o Regimento da Secretaria
de Educação e Cultura e dá outras
providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso II, do artigo
20. da Lei n? 3.751, de 13 de abril de
1960, combinado com o artigo 35, da
Lei n? 4.545, de 10 de dezembro de
1964, e tendo em vista o disposto rio
artigo 59 do Decreto n? 1.321, de 03
de abril de 1970,

DECRETA:
Art. l9 - Fica aprovado o Regimento
da Secretaria de Educação e Cul-
tura do Distrito Federal que, assina-
do pelo respectivo Secretário, a este
acompanha.
Art. 2° - Ficam mantidas, na Secre-
taria de Educação e Cultura- as Fun-
ções em Comissão relacionadas no
Anexo I, deste Decreto.
Art. 39 - As Funções em Comissão
da Secretaria de Educação e Cultu-
ra relacionadas no Anexo II do pre-
sente Decreto, ficam, também, man-
tidas, com as denominações ali indi-
cadas.

Parágrafo Único - A Coordenação
do Sistema de Pessoal da Secretaria
de Administração apostilará os de-
cretos que designaram os atuais
ocupantes das Funções em Comis-
são de que trata este artigo.
Art. 4? - Além das Funções em Co-
missão de que tratam os artigos 2?

e 3?, ficam criadas, na Secretaria de
Educação e Cultura, as constantes
do Anexo III, deste Decreto.
Art. 5? - A Distribuição dos Cargos e
Funções em Comissão pelas unida-
des orgânicas da Secretaria de Edu-
cação e Cultura é a consente do
Anexo IV, do presente Decreto.

Art. 6? - As despesas decorrentes da
aplicação deste Dec/eto correrão à
conta das dotações orçamentarias
da Secretaria de Educação e Cul-
tura.
Art. 1° - Fica o Secretário de Educa-
ção e Cultura responsável oelo acom-
panhamento e controle da implanta-
ção do que dispõe este Decreto.
Art. 8? - O presente Decreto integra
o Livro II, da Consolidação das Nor-
mas de Organização Administrativa
do Distrito íederai, nos termos do
artigo,3?, do Decreto n? 1.891, de 21
de dezembro de 1971.
Art. 9° - Este Decreto entrará em

vigor 10 (dez) dias após a data-desua
publicação revogados os Decretos
n?s 1.940, de 24 de janeiro de 1972.
1941, de 24 de janeiro de 1972, 2.094.
de 1? de novembro de 1972 e demais
disposições em contrário.
Brasília-DF, 13 de maio de 1975
87? da República e 16? de Brasília.
ELMO SEREJO FARIAS
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA
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N? 2.893 OE 13 DE

A N E X O

DE l 975.

FUNÇÕES EM COMISSSO MANTIDAS NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

DECRETO N9 2.893 DE 13 OE , ' MAIO DE l 975

A N E X O I I

FUNÇÕES EM COMISSÃO MANTIDAS NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA "cOM NOVA DENOMINAÇÃO

SITUAÇÃO ANTERIOR

UANT.

03

02

04

01

01

01

01

01

01

01

DENOMINAÇÃO

.
Assessor Auxiliar

Oficial de Gabinete

Secretário Datllografo

Chefe~3a Seção de Programação

Chefe da Seção de Controle

Chefe da Seção de EstatTtlca e Coleta

de Dados

Chefe da Seção de Estudos e Processa-

mento de Dados

Chefe da Seção de Pessoal

Chefe da Seção de Registro

Chefe da Seção de Autenticação da V i d a .

Escolar

SÍMBOLO

FC-05

FC-07

FC-10

FC-05

FC-05

FC-05

FC-05

FC-07

FC-07

FC-07

REOUIS. P/PROVIMENTO UANT.

01

01

01

01

01

01

01

l N

DENOMINAÇÃO

Chefe do Serviço de Segurança e Infor-

mações

Chefe do Serviço de Redação e Divulga-

ção

Chefe da Secretaria do Gabinete

Chefe da Divisão de Programação e

Controle

Chefe d-a Divisão de Pesquisa

Chefe da Divisão de Inspeção do Ensino

Chefe da Seção de Subvenções e Bolsas

de Estudo

SÍMBOLO

FC-04

FC-04

FC-07

FC-03

FC-03

FC-03

FC-07

QUAMT.

01

01

01

61

• 01
ul

01

DENOMINAÇÃO

Assessor Técnico

Chefe da Seção de Expediente

Diretor da Divisão de Programação

e Controle

Diretor da Divisão de Pesquisa

Diretor da Divisão de Reconheci-

mento e Insp«ção

Chefe da Seção de Orientação e

Assistência Técnica

SÍMBOLO

FC-04

FC-04

FC-07

FC-03

FC-03

FC-03

FC-07

REOUIS. P/PROV.

lonhec.NTvel Uni

Conhec.NTvel l.ni

Conh.NTvel Univ.

Conh. Nível Univ.

Conh.NTvel Univ.

SITUAÇÃO NOVA
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DECRETO N9 2.893 DE 13 DE MAIO DE l 975. - 2 -

A N E X O I I

FUNÇ5ES EM COMISSÃO MANTIDAS NA SECRETARIA DE EUDCAÇAO E CULTURA COM NOVA DENOMINAÇÃO

)UANT SITUAÇÃO ANTERIOR

QUANT

01

01

01

01

01

DENOMINAÇÃO

Chefe da Seção de Reconhecimento e
Inspeção

Chefe da Divisão de Apoio

Chefe da'Secao de Material e Transpor^
te

Chefe da Seção de Expediente e Arqui-
vo

Chefe da Seção Financeira

*

IMBOLO

FC-07

FC-03

FC-07

FC-07

FC-07

SITUAÇÃO NOVA
?

QUANT. f DENOMINAÇÃO

01 ' j
1

01

01

01

01

Chefe da Seção de -Reconhecimento
e Inspeção do Ensino de 19 Grau

Diretor da Divisão de Administra-
ção Geral

Chefe da Seção de Material e Patrj^
mõnio

Chefe da Seção de Comunicação

Administrativa

Chefe da Seção de Orçamento e

Finanças

SÍMBOLO

FC-07

FC-03

FC-07

FC-07

FC-07

i

REQUIS. P/PROV.

Conhec.Hivel Un

í
DECRETO N9 2.893 DE 13 DE MAIO DE l 975.

A N E X O I I I

FUNÇÕES EM COMISSÃO CRIADAS NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

UANT.

09

21

02»

03

03

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

DENOMINAÇÃO

Assessor Técnico

Assistente

Diretor de Departamento

Secretário Datilõgrafo

Chefe da Seção de Expediente

Diretor da Divisão Cultural

Chefe da Seção de Pesquisa e Analise

Chefe da Seção de Controle

Diretor da Divisão de Património His-
tórico e Artístico

Chefe da Seção de Projetos e Constru-
ções

Chefe da Seção de Tombamento

Chefe da Seção de Reconhecimento e
Inspeção do 29 Grau

Chefe da Seção de Reconhecimento e
Inspeção do Ensino Supletivo

Diretor da Divisão de Orientação e
Assistência

Chefe da Seção de Transportes

Chefe da Seção de Documentação

SÍMBOLO'

FC-03

FC-06

FC-02

FC-10

FC-07

FC-03

FC-05

FC-05

FC-03

FC-05

FC-05

FC-05

FC-05

FC-03

FC-08

FC-08

REQUIS. P/PROVIMENTO

Conhec. nivel Unive£
sitãrio.

Nivel Superior

Conh. nivel Univers.

Conhec. nivel Univers.

Conhec. nivel Urlivers.
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D E C R K i ' 0 !!9 2.893 DE 13 DE MAIO DE 1 975,

A M E X O IV

QUADRO DE DíSi RIBUIÇÃO uOS CARGOS E FUNÇÕES EM COMISSÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

ÕRGAO QUANT. DENOMINAÇÃO STMBOLO REQUIS.P/PROVIHEHTO

GABINETE 00 SECRETARIO

SEÇfiCT DE F...PEDIENTE

DEPARTAMENTO DE PLANEJA-

MENTO EDUCACIONAL

SEÇÃO DE EXPEDIENTE

DIVISÃO 'DE PROGRAMAÇÃO E

CONTROLE

r,i-(:.\0 DE PROGRAMAÇÃO

•iEç:'0 DE CO.TfROLE"

DIVISAI) DE PESQUISA

SEÇÃO Dí ESTATÍSTICA E

COLETA DE DADOS

SEÇÍO DE ESTUDOS E

PROCESSAMENTO DL DADOS

DEPARTAMENTO DL CULTURA

SEÇAO DE EXPEDIENTE

DIVISÃO CULTURAL

•

»

SEÇÃO DE PESQUISA E

ANÁLISE

SEÇÃO DE CONTROLE

DIVISÃO DO PATRIMÓNIO

H ISTO:. I CO E ARTTSTICO

;SEÇÍO DE PROJETOS E
CONSTRUÇÕES

SEÇÃO DE TOMBAMENTO

DEPARTA :E?fTO DE INSPE-
ÇAO DO E;SINO

SEÇÍO DE E X P E F ; J ' ' . ' T E

D I V I S Ã O t: ?:.;CO;;HECI-'

Í'.-' Vff j E i:-3»'EÇÃO

01 Chefe .do Gabinete

02 Assessor

03 Assessor Auxiliar

02 Oficial de Gabinete

01 Chefe da Sacão de Expediente

03 Secretário DitilÕgrafo

01 Diretor

04 Assessor

01 Assessor Técnico

01 Secretário Datilografo
. i

01 Chefe da Seção de Expediente

01 Diretor da Divisão de Programação e Controle
«

03 Assistente

01 Chefe da '. -~.o da Proj.^.in.^oão

01 Chefe da Seção de Controle

01 Diretor da Divisão de Pesquisa

03 Assistente

01 Chefe da Seção de Estatística e Coletà de Dados

<*

01 Chefe da Seção de Estudos e Processamento de Dados

01 Diretor

04 Assessor Técnico

01 Assessor Técnico

01 Se'cretario Datilografo

01 thfcfe da Seção de Expediente

01 Diretor da Divisão Cultural

03 Assistente
•

01 Chefe da Seção de Pesquisa e Analise

01 Chefe da Seção de Controle

01 Diretor da Divisão do Património Histórico e
ArtTstico

03 Assistente

01 Chefe da Seção de Projetos e Construções

01 Chefe da Seção de Tombamento

01 Diretor do Departamento de Inspeção do Ensino

05 Assessor Técnico

01 Secretário Datilografo

01 Chefe da Seção de Expediente

01 Diretor da Divisão de Reconhecimento e Inspeção

DAS - 101.2

DAS - 102.1

FC-05

FC-07

FC-07

FC-10

DAS-101.2

DAS-102.1

FC-04

FC-10

FC-07

FC-03

FC-06

FC-05

FC-05

FC-03

FC-06

FC-05

FC-05

FC-02

FC-03

FC-04

FC-10

FC-07

FC-03

FC-06

FC-05

FC-05

FC-03

FC-06

FC-05

FC-05

FC-02

FC-03

FC-10

FC-07

FC-03

NTvel Superior

Conhec.Nível Univ.

Conhec.Nível Univ.

NTvel Superior

Conhec.Hível Univ.

Conhec.NTvel Univ.

Ccnhec.ílTvsl Univ.

Conhec.NTvel Univ.

NTyel Superior

Conhec.NTvel Univ.

Conhec.NTvel Univ.

Conhec.NTvel Univ.

Conhec.rTvel Univ.

NTvel Superior

Conhec.NTvel Univ.

Conhec.NTvel Univ.
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QUADRO DE

DECKtTO N?2.893 DE 13 DE MAIO

A N E X O JV

DISTRIBUÍDO DOS CARGOS E'FUNÇÕES EM COMISSÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTUA

DENOMINAÇÃO

SEÇÃO DE RECOiiliECIMENTO

E INSPEÇRO DO ENSINO DE

19 GRAU

SEÇ.AO DE RECONHECIMENTO

E INSPEÇAO DO ENSINO DE

29 GiíAU

SEÇRO DE RECONHECIMENTO

E INSPEÇRO DO ENSINO SU.

PLETIVd

DJV1SKO DE ORIEilTAÇRO
;E ASSISTÊNCIA

SEÇfiO DE REGIS'' !:0

SEÇ;;O DE o:'.mriA',M E
AUSISTEHCIA TÉCNICA

01

01

Ql

01

03

01

01

Assistente

Chefe da Seção de Reconhecimento e Inspeção do En-

sino de 1C Grau

Chefe da Seção de Reconhecimento e .Inspeção do

no de 29 Grau

Chefe da Seção de Reconhecimento e Inspeção do En

s'ino Supletivo

Diretor da Divisão de Orientação e Assistência

Assistente

Chefe da Seção de P.cij'litro

Chefe do SeçBo de Or1c-nl;-ção e Asslsúncla TScnica

;ão do En-

ção do Ensj_

cão do En-

tência

cia Técnica

r
STi-.i&LO |

FC-OG^

FC-07

• FC-05

FC-05

FC-03

FC-06

FC-0?'

FC-07

1EQUIS. P/PROVI!'.-:-.''.;

y

Conhec. Nível Univ.

DECRE'iO f!9 2.893 DE 13 DE MAIO DE l 975

A N E X O IV

QUADRO DE DISTRIDUIÇRO DOS CARGOS E FUNÇÕES EM COMISSÃO DA SECRETARIA DE ED'JCAÇF.0 E CULTURA

ORGRO QUANT. DENOMINAÇÃO STKBOLO REQUIS.P/FRCVIMEr.:7-0

SEÇÍO DE AUTENTICAÇÃO

DA VIDA ESCOLAR

'DIVISRÓ DE ADM1NISTRA-
ÇRO GERAL

SEÇRO DE PESSOAL

SEÇÃO DE MATERIAL E PA-
TRiiío;ao
SEÇíO DE TRANSPORTES

SEÇP.O DE DOCUMENTAÇÃO

SEÇÍO DE COMUNICAÇÃO

ADMINISTRATIVA

SEÇRO DF Or.CAHEHTO E

FliiAHÇAS

01

01

03

01

01

01

01

01

01

01

Chefe da Seção de Autenticação da Vida Escolar
•

Diretor da Divisão do Administração Geral

Assistente
Secretário Dai :log rafo

Chefe da Seção de Pessoal

Chefe da Seção de Material e Patrimóiilo
Che-fe da Seção de Transportes

Chefe da Seção de Documentação

Chefe da Seção de Comunicação Administrativa

Chefe dn Seção de Orçamento e Finanças

FC-07

FC-03

FC-06
FC-10

fC-07

FC-07
FC-08
FC-08

FC-07

FC-07

Ccr.hec.tlTvel Univ
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REGIMENTO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

TlTULO I

DAS COMPETÊNCIAS BÁSICAS E DA ESTRUTURA

Art. 19 - A Secretaria de Educação e Cultura (SEC),

órgão de administração superior, dirctamente subordinada ao Cover

no do Distrito Federal, compete basicamente:

I - administrar, organizar, planejar e avaliar o

Sistema Educacional e Cultural do Distrito Fede

r ai;

II - elaborar, acompanhar e avaliar o Plano de Educa

cão e Cultura do Distrito Federal, em conform!

dade com a política global de desenvolvimento

do Distrito Federal e suas áreas de influência;

III - coordenar planos, programas e projetos, compati

bilizando-os com o esforço despendido pela . U

nião e a iniciativa privada;

IV - planejar e dimensionar as necessidades de recur_

sós humanos e materiais necessários ap cumpri^

mento da Política Educacional e Cultural do Dis_

trito Federal;

V - prestar assistência técnica e financeira neces_

sária ao desenvolvimento de instituições educa

cionais e culturais particulares e integrá-las

dentro da Política Global do Distrito Federal;

VI - planejar, coordenar, controlar e avaliar progra

mas de treinamento, aperfeiçoamento de pessoal

técnico, docente e administrativo dos Sistemas

Educacional e Cultural do Distrito Federal;

VII - regulamentar a aplicação de normas e diretrizes

gerais emanadas do Conselho de Educação do Distri^

to Federal;

VIII - coordenar-se com a Secretaria do Governo para

elaboração de normas sobre a organização, 'estru-

tura e funcionamento de órgãos de Educação e Cul-

tura no âmbito do Distrito Federai;

, IX - exercer a tutela administrativa sobre os órgãos

descentralizados com ou sem personalidade jurídi-

ca que forem supervisionados pela Secretaria;

X - planejar a aplicação de investimentos públicos e

particulares na estrutura Educacional e Cultural

do Distrito Federal.

Art. 29 - Para a execução de suas atividades específi^

cãs e o cumprimento das atividades Setoriais de Administração Geral,

a Secretaria de Educação e Cultura tem a seguinte estrutura adminis-

trativa:

GABINETE DO SECRETARIO
*

Seção de Expediente
•

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO EDUCACIONAL

Divisão de Programação e Controle

Seção de Programação

Seção de Controle

Divisão de Pesquisa

Seção de Estatística e Coleta de Dados

Seção de Estudos e Processamento de Dados

Seção de Expediente

DEPARTAMENTO DE CULTURA

Divisão Cultural

Seção de Pesquisa e Análise

Seção de Controle

Divisão do Património Histórico e Artístico

Seção de Tombamento

Seção de Projetos e Construções

Seção de Expediente

DEPARTAMENTO DE INSPEÇXO DO ENSINO

Divisão de Reconhecimento e Inspeção

Seção de Reconhecimento e Inspeção do Ensino de

19 Grau

Seção de Reconhecimento e Inspeção do Ensino de

29 Grau

Seção de Reconhecimento e Inspeção do Ensino Su

pletivo

Divisão de Orientação e Assistência

Seção de Registro

Seção de Orientação e Assistência Técnica

Seção de Autenticação da Vida Escolar

Seção de Expediente

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Seção de Pessoal

Seção de Material e Património

Seção de Transportes

Seção de Documentação

Seção de Comunicação Administrativa

Seção de Orçamento e Finanças

CONSELHO DE EDUCAÇSO DO DISTRITO FEDERAL

Parágrafo Onico - Para os fins da supervisão e controle

de que tratam os §§ 19 e 29, do artigo 39, da Lei n9 4.545, de 10 de

dezembro de t- 9*4, vinculam-se ã Secretaria de Educação e Cultura do

Distrito Federal:

I - Fundação Educacional do Distrito Federal

II - Fundação Cultural do Distrito Federal

TlTULO II

DAS COMPETÊNCIAS ORGÍKICAS

CAPITULO I

DA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES ESPECIFICAS E GENÉRICAS

Art. 39 - Ao Departamento Je Planejamento Educacional,

órgão de direção superior, diretamente subordinado ao Secretário de

Educação e Cultura, compete:

I - dirigir, coordenar e controlar a execução das

competências específicas e genéricas da Divisão

de Programação e Controle, da Divisão de Pesqui^

sã e da Seção de Expediente;

II - elaborar e propor normas sobre a organização e

funcionamento do Sistema Educacional do DistrjL

to Federal;

III - orientar e controlar o., cumprimento de normas só

bre o Sistema Educacional do Distrito Federal;

IV - coordenar a elaboração do Plano de Educação do

Distrito Federal;

V - coordenar a elaboração da Proposta Orçamentaria

do Sistema Educacional do Distrito Federal;

VI - coordenar e supervisionar programas de Assistén

cia Técnica aos estabelecimentos de ensino;

VII - planejar a realização de estudos e pesquisas pá

rã a expansão e o aperfeiçoamento do Sistema

Educacional do Distrito Federal;

VIII - promover o ajustamento dos programas educacio

nais às necessidades do Distrito Federal e a

elaboração e aprimoramento dos currículos para

os diversos graus e modalidades de ensino;

IX - realizar estudos e propor providências para o

aprimorawento e execução coordenada dos progra

mas didático e pedagógico no âmbito do Sistema

Educacional do Distrito Federal;

X - coordenar e controlar a execução de outras atî

vidades que por sua natureza proporcionem a me

lhoria e o aprimoramento do Sistema Educacional

do Distrito Federal.

Art. 49 - Ã Divisão de Programação e Controle, ór

gão diretivo, diretamente subordinada ao Departamento de Planejaram

to Educacional, compete:

I - coordenar e controlar a execução das competên

cias específicas e genéricas da Seção de Progra

mação e da Seção de Controle;

II - elaborar o Plano Diretor de Educação do Distri^

to Federal;

III - coordenar a elaboração de Planos, Programas e

Projetos do Sistema Educacional do Distrito Fe

deral;

\
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IV - propor alterações no Plano Global do

Educacional;

Sistema

V - orientar e controlar o cumprimento das normas

estabelecidas sobre a organização e funcionamen

to do Sistema Educacional do Distrito Federal;

VI - elaborar as propostas orçamentarias do Sistema

Educacional do Distrito Federal;

VII - acompanhar a tramitação das Propostas Orçamenta

rias do Sistema Educacional do Distrito Fede

ral;

VIII - sugerir a adoção de normas e critérios para a

aplicação de recursos disponíveis com vistas ã

maior rentabilidade do Sistema Educacional do

Distrito Federal;

IX - elaborar Planos de Aplicação de recursos do Sis_

tema Educacional e reformulá-los, quando neces_

sário;

X - controlar a aplicação de recursos disponíveis

do Sistema Educacional;

XI - localizar unidades escolares segundo as neces_

sidades demográficas;

XII - acompanhar o cronograma de execução de obras e

serviços educacionais;

XIII - acompanhar e controlar a execução de convénios,

contratos e acordos do Sistema Educacional celt;

brados pela SEC;

XIV - elaborar e propor o programa anual de trabalho

dos órgãos que lhe aio diretamente subordina

dos.

Art. 59 - R Seção de Programação, órgão executivo,

diretaraente subordinada ã Divisão de Programação e Controle, compe_

te:

I - elaborar instrumentos de coleta de dados com

vistas ã execução de planos e projetos;

II - atualizar dados necessários ã elaboração de pia

nos e prpjetos;

III - elaborar planos, programas e projetos Educacio

nais;

IV - propor alternativas para reajustamentos de Pia

nos, Programas e Projetos Educacionais quando

comprovada a necessidade;

V - compatibilizar Projetos Educacionais com a poll^

tica global do Distrito Federal;

VI - identificar fontes de custeio de Projetos Educa

cionais;
ç.

VII - fixar métodos, processos e critérios de execu

cão de Projetos Educacionais;

VIII - identificar executores de Projetos

nais;

Educacio

IX - elaborar a Estratégia de Matricula segundç pró

jecoes estatísticas;

X - reajustar a estratégia de matricula com a popu

lação escolar efetiva.

Art. 69 - A Seção de Controle, órgão executivo, AL

retamente subordinada ã Divisão de Programação e Controle, compe

te:

I - acompanhar e controlar a execução física dos

Planos, Programas e Projetos Educacionais;

II - acompanhar a execução financeira dos Planos,Pro

gramas, Projetos e Atividades Educacionais;

III - controlar a execução dos Planos de Aplicação;

IV - acompanhar e avaliar a eficiência e eficácia

do Sistema Educacional;

V - propor alterações orçamentarias nos planos de

aplicação de recursos do Sistema de Educação do

Distrito Federal;

VI - acompanhar o andamento das obras e serviços do

Sistema Educacional do Distrito Federal;

VTI - receber, analisar e elaborar relatórios do Sis_

tema Educacional a fim de manter sob controle

o seu funcionamento;

VIII - elaborar quadros, mapas e tabelas demonstrati

vos da evolução do Sistema Educacional;

IX - analisar e diagnosticar aspectos defasados no

Sistema Educacional do Distrito Federal.

Art. 79 - A Divisão de Pesquisa, órgão diretivo, d;L

retamente subordinada ao Departamento de Planejamento Educacional,

compete:

I - coordenar e controlar a execução das competên

cias especificas e genéricas da Seção de Esta

tlstica e de Coleta de Dados e da Seção de Estu

dos e Processamento de Dados;

II - levantar problemas que justifiquem a elaboração

de projetos de pesquisa;

III - elaborar projetos de pesquisa a serem desenvo.1

vidos & orientar sua execução;

IV - coordenar a elaboração de instrumentos de cole

ta de dados;

V - coordenar o processamento e análise dos dados

necessários aos trabalhos de planejamento e pe£

quis a;

VT - levantar hipóteses de trabalho e testá-las;

VII - propor alternativas a partir dos resultados das

pesquisas realizadas;

VIII - controlar e coordenar atividades de informação

e estatística educacionais;

IX - elaborar relatórios de trabalhos realizados com

vistas a publicação, quando comprovada a sua vá

lidade para o Sistema Educacional do Distrito

Federal.

Art. 89 - A Seção de Estatística e Coleta de Dados,

órgão 3xecutivo, diretamente subordinada ã Divisão de Pesquisa,

compete:

I - elaborar os instrumentos de coleta, registro e

apuração de dados;

II - testar os instrumentos elaborados, com vistas ã

comprovação da validade e da precisão dos mes_

mós;

III - promover a coleta de dados;

IV - orientar o preenchimento de formulários de cole

ta de dados;

V - criticar os dados levantados;

VT - realizar o tratamento estatístico dos dados;

VII - promover os testes estatísticos indispensáveis

ã comprovação de hipóteses;

VIII - elaborar relatórios sobre levantamentos realiza

dos.

Art. 99 - A Seção de Estudos e Processamento de Da

dos, órgão executivo, diretamente subordinada ã Divisão de Pesqui

sã, compete:

I - efetuar tabulação, critica e análise de dados

estatísticos;

II - efetuar o processamento dos dados levantados;

III - promover a elaboração de tabelas e gráficos pá

rã publicações;

IV - ptopor hipóteses de trabalho, a partir de pró

blemas demonstrados pela análise dos dados le_

vantados;

V - testar as hipóteses levantadas através de amos

tragem;

VI - propor a elaboração de projetos de pesquisa a

partir de conclusões oferecidas pelo teste das

hipóteses;

VTI - executar os projetos de pesquisa apontados como

necessários;

VIII - fornecer os resultados e conclusões obtidos ã
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Chefia da Divisão de Pesquisas;

IX - compor quadros demonstrativos com resultados ob

tidos nas pesquisas, encaminhando-os aos órgãos

interessados.

Art. 10 - Ao Departamento de Cultura, órgão de dire

cão superior, dlretamente subordinado ao Secretário de Educação e

Cultura, compete:

I - dirigir, coordenar, controlar e avaliar a execu

cão das competências genéricas e especificas da

Divisão Cultural', da Divisão do Património Histó

rico e Artístico e da Seção de Expediente;

II - elaborar e propor programas para o desenvolvi^

mento de atividades culturais e para a constru

cão, instalação e conservação de prédios para

fins culturais;

III - orientar e controlar o cumprimento dos programas

aprovados.

Art. 11 - A Divisão Cultural, órgão diretivo, dire

tamente subordinada ao Departamento de Cultura, compete:

I - coordenar, controlar e avaliar a execução das

competências especificas e genéricas da Seção

de Pesquisa e Análise e da Seção de Controle;

II - elaborar e propor o programa anual de trabalho

das seções que lhe são subordinadas.

Art. 12 - A Seção de Pesquisa e Análise, órgão exe

cutivo, diretamente subordinada ã Divisão Cultural, compete:

I - elaborar instrumentos de pesquisa e de coleta

de dados culturais no Distrito Federal;

II - reunir dados e informações sobre as condições

necessárias ao desenvolvimento cultural do Dis_

trito Federal;

III - analisar, correlacionar, classificar e regis_

trar dados e informações culturais;

IV - manter e atualizar a estatística cultural.

i
Art. 13 - A Seção de Controle, órgão executivo, di^

retamente subordinada ã Divisão Cultural, compete:

t - acompanhar e controlar a execução física dos

programas para o desenvolvimento de atividades

culturais;

II - acompanhar a execução financeira dos programas

para o desenvolvimento de atividades culturais.

|

Art. 14 - A Divisão de Património Histórico e Artls_

tico, órgão diretivo, diretamente subordinada ao Departamento de

Cultura, compete:
»

I - coordenar s controlar a execução das competên

cias especificas e genéricas da Seção de Tomba

mento e da Seção de Projetos e Construções;

II - elaborar e propor o programa anual de trabalho

das seções que lhe são subordinadas;

III - promover atividades de museologia;

IV - promover atividades de pesquisas relativas ao

Brasil;

V - manter intercâmbio com entidades culturais con

gêneres no pais e no exterior.

Art. 15 - A Seção de Tombamento, órgão executivo, dî

retamente subordinada ã Divisão de Património Histórico e Artlsti

co, compete:'

I - difundir recursos históricos e artísticos do Dis_

trito Federal;

II - catalogar o acervo do património histõr_co e ar

tistiço, público e de coleções particulares, do

Distrito Federal?

III - tombar documentos, edifícios e acervos de valor

histórico e artístico do Distrito Federal;

IV - conservar monumentos e obras de arte de valor

histórico e artístico do Distrito Federal;

V - elaborar o roteiro histórico e artístico do Dis_

trito Federal;

VI - fiscalizar a utilização dos bens de valor histó

rico e artístico do Distrito Federal;

VII - divulgar o acervo de bens históricos e

cos do Distrito Federal.

artlsti

Art. 16 - A Seção de Projetos e Construções, órgão

executivo, diretamente subordinada ã Divisão de Património Histôri^

co e Artístico, compete:

I - elaborar o plano de edificações para fins cultu

•rais e seus projetos de construção;

II - elaborar projetos de restauração de edificações

para fins culturais;

III - elaborar estudos e pesquisas destinados ao apri^

moramento das edificações para fins culturais;

IV - fiscalizar obras, serviços e o funcionamento de

equipamentos e de instalações para fins cultu

rais;

V - elaborar planos para edificações e reaparelha^

mento de construções para fins culturais;

VI - racionalizar o uso de instalações e de edifica

coes para fins culturais;

VII - acompanhar a execução física e financeira dos

programas para a construção, instalação e con

servação de prédios para fins culturais.

Art. 17 - Ao Departamento de Inspeção do Ensino, õr

tjão de direção superior, diretamente subordinado ao Secretário de

Educação e Cultura, compete:

I - dirigir, coordenar e controlar a execução das

competências específicas e genéricas da Divisão

de Reconhecimento e Inspeção, da Divisão de

Orientação e Assistência e da Seção de ExpedJL

ente;

II - avaliar o sistema educacional do Distrito Fede_

ral;

III - "avaliar o processo ensino-aprendizagem no Dis_

trito Federal;

IV - elaborar e propor normas que visem, em sua esfe

rã de ação, assegurar maior eficiência ao siste

ma educacional;

V - orientar e controlar o cumprimento das normas

relativas ao sistema de educação do Distrito Fe

deral;

VI - elaborar e propor o programa anual de trabalho

dos órgãos que lhe são diretamente subordina

dos.

Art. 18 - A Divisão de Reconhecimento e Inspeção,õr

gão diretivo, diretamente subordinada ao Departamento de Inspeçãa

do Ensino, compete:

I - coordenar, controlar e avaliar a execução das

competências da Seção de Reconhecimento e Inspe

cão do Ensino de 19 Grau, da Seção de ReconheciL

mento e Inspeção do Ensino de 29 Grau e da Se

cão de Reconhecimento e Inspeção do Ensino Su

pletivo;

II - elaborar e propor o programa anual de trabalho

das Seções que lhe são subordinadas;

III - sugerir normas sobre os mecanismos que discipli

nam o reconhecimento e autorização de funciona^

mento dos estabelecimentos de ensino;

IV - propor medidas que visem a racionalização das

atividades executadas pelas seções que lhe são

subordinadas;

V - desenvolver estudos, com base nas experiências

de trabalho e dados computados, e apresentar su

gestões para a reformulação dos mecanismos de

inspeção;
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VI - opinar pela autorização de funcionamento e ré

conhecimento dos estabelecimentos de ensino da

rede particular;

VII - propor sanções aos estabelecimentos de ensino.

Art. 19 - K.,Seção de Reconhecimento e Inspeção do

Ensino,, de 19 grau, órgão' e,xecutivo, diretamente subordinada ã Oi_

visão de Reconhecimento e Inspeção, compete:
/•

I - orientar, controlar e avaliar a aplicação da lê

gislação do ensino por parte dos estabelecimen

tos de ensino da 19 Grau das redes oficial e

particular;

II - determinar a verificação prévia dos estabeleci^

mentos de ensino da rede particular para fins

de concessão de autorização de funcionamento e

de reconhecimento das escolas que ministram a

educação anterior ao 19 Grau e do ensino espe_

ciai;

III - avaliar o aperfeiçoamento do processo ensino-

aprendizagem de cada unidade escolar, da área

de sua esfera de ação;

IV - registrar, controlar e avaliar as atividades da

inspeção direta;

V - recolher o acervo documental dos estabelecimen

tos de ensino, que hajam encerrado suas ativi/

dades escolares, encaminhando-os ã Seção de Au

tenticação da Vida Escolar;

VI - arquivar a documentação relativa ã inspeção es_

colar;

VII - controlar e avaliar o nível de desempenho do

pessoal administrativo e as condições de funcio

namento dos estabelecimentos que ministram a

educação anterior ao ensino de 19 Grau, de 19

Grau , ensino especial e supletivo;

VIII - providenciar e encaminhar a legislação pertinen

te aos estabelecimentos de ensino da sua área

de ação;

IX - cumprir e fazer cumprir as determinações emana

' das dos órgãos superiores;

X - propor critérios específicos de avaliação e con

trole das escolas que ministram a educação ante

rior ao 19 Grau, 19 Grau e de ensino especial;

XI - sugerir, a autorização de funcionamento e ré

conhecimento dos estabelecimentos de ensino da

rede particular;

XII - sugerir sanções^ aos estabelecimentos de ensino.

Art. 20 - A Seção de Reconhecimento e Inspeção do

Ensino de 29 Grau, órgão executivo, diretamente subordinada ã 0:1

visão de Reconhecimento e Inspeção, compete:

I - orientar, controlar e avaliar a aplicação da lê

gislação do ensino por parte dos estabelecimen

tos educacionais do 29 Grau, e do ensino esp£

ciai das redes oficial e particular;

II - determinar a verificação prévia dos estabeleci

mentos de ensino da rede particular, para fins

de concessão de autorização de funcionamento e

de reconhecimento das escolas de 29 Grau e de

ensino especial;

III - avaliar o aperfeiçoamento do processo ensino-

aprendizagem de cada unidade escolar, visando a

orientação;

IV - registrar, controlar e avaliar as atividades da

inspeção direta;

V - recolher o acervo documental dos estabelecimen

tos de ensino que hajam encerrado suas ativida

dês escolares, encaminhando-os ã Seção de Auten

ticação da Vida Escolar;

VI - arquivar a documentação relativa ã inspeção es_

colar visando o controle do nível de desempenho

e das condições de funcionamento dos estabeleci^

mentos de ensino de 29 Grau e especial;

VII - providenciar e encaminhar a legislação pertinen

te aos estabelecimentos de ensino da sua área
de ação;

VIII - cumprir e fazer cumprir as determinações emana

das dos órgãos superiores;

IX - propor critérios específicos de avaliação e con

trole das escolas de 29 Grau e ensino especial;

X - sugerir a autorização de funcionamento e reconhe

cimento das escolas de 29 Grau e das que minis

tram o ensino especial da rede particular;

XI - sugerir sanções aos estabelecimentos de ensino.

Art. 21 - A Seção de Reconhecimento e Inspeção do

Ensino Suplutivo, órgão executivo, diretamente subordinada ã Dlvi

são de Reconhecimento e Inspeção, compete:

I - orientar, controlar e avaliar a aplicação da lê

gislação pertinente, por parte dos estabeleci

mentos do ensino supletivo;

II - determinar a verificação prévia dos estabeleci

mentos de ensino da rede particular, para fins

de concessão de autorização de funcionamento das

escolas do ensino supletivo;

III - avaliar o desenvolvimento e aperfeiçoamento do

processo ensino-aprendizagem dos estabelecimen

tos do ensino supletivo;

IV - registrar, controlar e avaliar as atividades da

inspeção direta;

V - recolher o acervo documental dos estabelecimen

tos do ensino supletivo, que hajam encerrado

suas atividades escolares, encaminhando-os ã

Seção de Autenticação de Vida Escolar;

VI - arquivar a documentação relativa ã inspeção' es_

colar visando o controle do nível de desempenho

e das condições de funcionamento dos estabeleci^

mentos de ensino supletivo;

VTI - providenciar e encaminhar aos estabelecimentos

de ensino supletivo a legislação específica;

VIII - cumprir e fazer cumprir as determinações emana

das dos órgãos superiores;

IX - propor critérios específicos de avaliação e con

trole dos estabelecimentos do ensino supletivo;

X - sugerir a autorização de funcionamento e ré

conhecimento dos estabelecimentos que ministram

o ensino supletivo da rede particular;

XI - sugerir sanções aos estabelecimentos de ensino.

Art. 22 - A Divisão de Orientação e Assistência, ór

gão diretivo, diretamente subordinada ao Departamento de Inspeção
do Ensino, compete:

I - coordenar, controlar, avaliar e orientar a exe

cução das competencies da Seção de Registro, Se

cão de Autenticação da Vida Escolar e Seção de

^̂  Orientação e Assistência Técnica;

II - elaborar e propor o programa anual de trabalho

das seções que lhe são subordinadas;

III - elaborar e propor normas sobre os mecanismos

que disciplinam as atividades das seções que

lhe são afetas;

IV - elaborar critérios de avaliação das atividades

executadas pelas Seções da Divisão;
St

V - propor medidas que visem racionalizar as ativjL

dades das Seções da Divisão;

VI - manter atualizado arquivo, documentos e contro

lê das atividades das Seções da Divisão;

VTI - cumprir e fazer cumprir as determinações legais

emanadas dos órgãos superiores;

VIII - propor sanções aos estabelecimentos de ensino.

Art. 23 - A Seção de Registro, órgão executivo, dî

retamente subordinada ã Divisão de Orientação e Assistência, com

pete:
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I - proceder ao registro de professores, diretores,

secretários e dentais especialistas em educação;

II - proceder ao registro de estabelecimentos de en

sino e entidades culturais;

III - efetuar a revalidação de registro dos estabele

cimentos de ensino e entidades culturais;

IV - proceder ao registro de professor, diretor, se

cretãrio e demais especialistas em educação;

V - averbar diplomas e certificados;

VI - conceder autorização provisória para professor,

diretor e secretário de estabelecimento;

VII - instruir processos de registro e autorizações;

VIII - cadaster o registro dos estabelecimentos de en

sino, entidades culturais, pessoal administrati_

vo, professores e especialistas em educação;

IX - registrar e controlar as atividades inerentes ã

Seção;

X - propor normas que visem o aperfeiçoamento do

trabalho executado pela Seção;

XI - cumprir e fazer cumprir as determinações legais

emanadas dos órgãos superiores.

Art. 24 - Ã Seção de Autenticação da Vida Escolar,

órgão executivo, diretamente subordinada ã Divisão de Orientação e

Assistência, compete:

I - proceder ã autenticação da vida escolar dos

alunos das redes particular e oficial;

II - efetuar a equivalência de cursos realizados no

estrangeiro;

III - instruir processos de autenticação da vida esco

lar dos alunos das redes particular e oficial e

de equivalência de cursos.

Art. 25 - Ã. Seção de Orientação e Assistência Têcnî

ca, órgão executivo, diretamente subordinada ã Divisão de Orienta_

cão e Assistência, compete:

I - prestar orientação e assistência técnico-pedagô
, ^

gica no âmbito macro-educacional;

II - controlar o nível de desempenho e as condições

de funcionamento dos estabelecimentos de ensino

das redes oficial e particular;

III - sugerir sanções aos estabelecimentos de ensino;

IV - avaliar os padrões de desempenho e eficiência

do sistema de ensino;

V - desenvofver estudos que conduzam a identifica.

cão de entraves ao funcionamento dos estabeleci

mentos de ensino;

* VI - elaborar técnicas de trabalho e coordenar a exe

' cução das mesmas na área de sua esfera de ação;

VII - oferecer subsídios, com fundamento nas experiêii

cias de trabalho, para a reformulação e reajus_

tamento das técnicas de trabalho":

CAPlTOLO II

DA EXECUÇÃO SETORIAL DE ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Art. 26 - Ao Gabinete do Secretário, órgão de dire_

cão superior, diretamente subordinado ao Secretário de Educação e

Cultura, compete:

I - dirigir, coordenar e controlar a execução das

competências especificas e genéricas da Seção

de Expediente;

II - receber e orientar as pessoas que procurarem o

Secretário;

III - marcar as audiências do público com o Secreta

rio;

IV - organizar e controlar a agenda do Secretário;

V - coordenar as visitas oficiais do Secretário e

suas entrevistas com os órgãos de divulgação;

VT - acompanhar o noticiário da imprensa a respeito

da Secretaria e promover a necessária divulga

cão dos atos e fatos administrativos;

VII - acompanhar a execução dos atos de interesse da

Secretaria;

VIII - preparar e apreciar o expediente a ser assinado

ou despachado pelo Secretário;

IX - fornecer dados para a elaboração da programação

anual de trabalho do Governo;

X - colaborar com o Secretário no desempenho

suas funções.

de

Art. 27 - & Divisão de Administração Geral, órgão

diretlvo, coordenador da execução setorial de atividades de admî

nistração geral, diretamente subordinada ao Secretário de Educação

e Cultura, compete:

I - dirigir, coordenar e controlar a,execução das

competências especificas e genéricas das Seções

de Pessoal, de Material e Património, de Trans_

portes, de Documentação, de Comunicação Admini£

trativa, e de Orçamento e Finanças;

II - elaborar e propor a programação anual de traba

lho dos órgãos que lhe são diretamente subordJL

nados.

Art. 28 - A Seção de Pessoal, órgão executivo, dire_

tamente subordinada ã Divisão de Administração Geral, e vinculada

para fins de orientação normativa e controle técnico ã Coordenação

do Sistema de Pessoal, compete a execução setorial das seguintes

atividades de Administração Geral:

I - manter registro individual da vida funcional e

financeira do pessoal lotado na Secretaria de

Educação e Cultura;

II - registrar e controlar a lotação dos funciona

rios;

III - controlar o cumprimento do horário de trabalho

e apurar frequência do pessoal da Secretaria;

IV - registrar pagamento de pessoal e os regimes es>

peciais de trabalho;

V - expedir declarações funcionais e preencher • pró

postas para empréstimos em consignação;

VI - instruir pedidos de remoção e controlar os afas_

tamentos de servidores;
•

VII - conceder, cancelar ou restabelecer salãrio-faml

lia;

VIII - conceder licença para tratamento de saúde do

funcionário ou de pessoa da família, licença ã

gestante e justificar faltas por motivos de ga

Ia ou nojo;

IX - conceder licença, sem vencimentos, para prestar

serviço militar;

X - relevar faltas de funcionários, na forma da lê.

gislação vigente;

XI - expedir guias para exames médicos;

XII - apurar acidentes em serviço;

XIII - registrar gozo de férias do pessoal da Secreta

ria e controlar sua acumulação;

XIV - elaborar e controlar a escala de férias do pes_

soai da Divisão de Administração Geral;

XV - encaminhar ao órgão central do sistema de pés só

ai os dados funcionais por ele exigidos;

XVI - cumprir as normas baixadas pelo órgão central

do sistema de pessoal.

Art. 29 - A Seção de Material e Património, órgão

executivo, diretamente subordinada ã Divisão de Administração Ge

ral, e vinculada para fins de orientação normativa e controle té£

nico às Coordenações dos Sistemas de Material e de Administração

Patrimonial, e ã Divisão de Administração de Próprios, compete a

execução das seguintes atividades de Administração Geral:

I - elaborar a previsão da necessidade de material;

II - emitir pedidos de aquisição de material e acom
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panhar o andamento dos processos de aquisição

de interesse da Secretaria;

III - promover o suprimento e o remanejamento dos es

toques de material;

IV - emitir requisição, atestar o recebimento e re_

gistrar a movimentação de estoques.de material;

V -* inventariar material estocado;

VT identificar material ocioso, obsoleto ou inser

vivei;

VTI - fiscalizar e controlar o consumo de material;

VIII - registrar ou fornecer dados para o registro de

bens patrimoniais;

IX - inventariar bens móveis e imóveis;

X - registrar a transferência de bens móveis e imo

veis;

XI - controlar a guarda e utilização adequada de

bens móveis;

XII - adotar providências visando a conservação e a

recuperação de bens patrimoniais;

XIII - promover ou efetuar, subsidiariamente, a limpe

za e a conservação das dependências dos móveis

e dos utensílios da Secretaria;

XIV - controlar a execução das tarefas de copa da Se

cretaria;

XV - promover a instateção e reparos de divisórias,

equipamentos, redes hidráulica, elétrica e tele_

fônica da Secretaria; ^

XVT - fiscalizar o desligamento de equipamentos elétri

cos e hidráulicos fora do horário normal de tra

balho;

XVII - encaminhar aos órgãos centrais dos sistemas de

material, de administração patrimonial e de admiL

nistração de próprios os dados por eles exigi^

dos;

XVIII - cumprir as normas baixadas pelos órgãos centrais

dos sistemas de material, de património e de

administração de próprios.

Art. 30 - A Seção de Transportes, órgão executivo,

dlretamente subordinada ã Divisão de Administração Geral, e vincu

lada para fins de orientação normativa e controle técnico ã Coorde_

nação do Sistema de Transportes Internos, compete a execução seto

rial das seguintes atividades de administração geral:

I - distribuir veículos destinados ao transportes

do pessoal da Secretaria;

II - controlar o recolhimento e comunicar ocorrências

com os veículos sob sua responsabilidade;

III - orientar e controlar a utilização de veículos,

inclusive fora do horário normal de trabalho;
•

IV - controlar o abastecimento, a quilometragem, as

trocas de óleo, as datas de lavagem, lubrifica

cão e revisão periódica dos veículos da Secreta

ria;

V - controlar o consumo de pneus e câmaras-de-ar nos

veículos sob sua responsabilidade;

VI - promover a recuperação de veículos;

VTI - emitir requisição de combustível e

tes para os veículos da Secretaria;

lubrifican

VIII - manter registro de condutores de veículos e das

suas respectivas habilitações profissionais;

IX - controlar os prazos de validade dos documentos

de habilitação profissional dos condutores de

veículos;

X - encaminhar ao órgão central do sistema de trans_

portes internos os dados por ele exigidos;

XI - cumprir as normas baixadas pelo órgão

do sistema de transportes internos.

central

lada para fins de orientação normativa e controle técnico ã

nação do Sistema de Documentação e Comunicação Administrativa <2a

Secretaria de Administração, compete a execução setorial das S2.

guintes atividades de administração geral:

I - promover a aquisição de periódicos, livros e ou

trás publicações, bom como a assinatura de cr

gãos oficiais de divulgação;

II - coletar, classificar, registrar e catalogar

atos oficiais, documentos e publicações;

III - manter acervo documental e bibliográfico do in

teresse da Secretaria;

IV - guardar cópias de documentos e correspondência

oficial de interesse específico da Secretaria;

V - prestar informações sobre atos oficiais de intçs

resse da Secretaria;

VI - extrair cópias de documentos e correspondências

oficiais de interesse da Secretaria;

VII - promover a eliminação ou arquivamento definiti^

vo de documentos e processos;

VIII - guardar documentos e processos de interesse te^

porãrio da Secretaria;

IX - reproduzir ou pronover a reprodução cie docur.an

tos de interesso da Secretaria;

X - elaborar montagen e acabamento do material ré

produzido;

XI - operar os aparelhos eletrônicos e mecânicos uti^

lizados na reprografia;

XII - executar ou promover a execução de serviço de

encadernação;

XIII - encaminhar ao órgão central do sistema de doeu

mentação e comunicação administrativa os dados

por ele exigidos;

XIV - cumprir as normas baixadas pelo órgão central

de sistema de documentação administrativa.

Art. 32 - A Seção de Comunicação Administrativa, ór

gão executivo, diretamente subordinada ã Divisão de Administração

Geral, e vinculada para fins de orientação normativa e controle

técnico ã Coordenação do Sistema de Comunicação Administrativa,cor;

pete a execução setorial das seguintes atividades de administração

geral:

I - receber e distribuir documentos e processos e

controlar sua movimentação na Secretaria;

II - informar o andamento dos processos e documen

tos sob seu controle;

III - expedir a correspondência oficial da

ria;

Secreta

Art. 31 - A Seção de Documentação, órgão executivo,

diretamente subordinada ã Divisão de Administração Geral, e vincu

IV - registrar e encaminhar â publicação despachos,

decretos, portarias e outros documentos de inte

resse da Secretaria;

V - encaminhar ao órgão central do sistema de doeu

mentação e comunicação administrativa os dados

por ele exigidos;

VI - cumprir as normas baixadas pelo órgão central

do Sistema de Documentação e Comunicação Admi_

nlstrativa.

Art< 33 - A Seção de Orçamento e Fianças, órgão exe

ativo, diretamente subordinada à Divisão de Administração Geral,

e vinculada para fins de orientação normativa e controle técnico

aos:órgãos centrais dos sistemas de orçamento, despesa e contabili

dade, compete a execução setorial das seguintes atividades de ad

ministração geral:

I - preparar a proposta orçamentaria e o orçamento

analítico da Secretaria;

II - providenciar os pedidos de créditos suplementa

rés da Secretaria;

III - registrar e controlar as dotações orçamentarias

e os créditos adicionais;

IV - movimentar os créditos orçamentãrios centraliza

dos na Secretaria;

\



DISTRITO FEDERAL BRASILIA, sexta-feira, lb de maio de 1975. Página 13

V - emitir notas de empenho e promover sua anulação

ou retificação;

VI - registrar as notas de empenho anuladas ou reti

ficadas;

.VII - controlar á realização das despesas ã conta dos

empenhos globais ou por estimativa;

VIII - instruir processos de liquidação de despesa;

IX - fornecer dados necessários ã elaboração de ba

lancetes e balanços;

X - arquivar as publicações de contratos e convénios

de interesse da Secretaria;

XI - controlar o cumprimento das normas sobre presta

cão de contas de responsáveis por adiantamen

tos;

XII - encaminhar aos órgãos centrais dos sistemas de

orçamento, despesa e contabilidade os dados por

eles exigidos;

XIII - cumprir as normas baixadas pelos órgãos cen

trais dos sistemas de orçamento, estatística,

despesa e contabilidade.

Art. 34 - As Seções de Expediente, órgãos executiL

vos, compete a execução das seguintes atividades de administração

geral relativas aos órgãos a que estiverem subordinadas:

I - apurar a frequência, elaborar e controlar as e£

calas de férias do pessoal;

II - elaborar previsão da necessidade de material;

III - requisitar material do agente setorial;

IV - coletar, registrar, classificar atos oficiais,

documentos e publicações de interesse especlfi_

co;

V - registrar a correspondência recebida e expedi^

da;

VI - informar a localização de processos em tramita

cão;

VII - registrar e promover a publicação de despachos

e decisões;

, VIII - manter o acervo documental e bibliográfico de

interesse especifico;

IX - arquivar cópias de documentos e correspondên

cias oficiais;

X - executar os serviços de datilografia;

XI - atestar a prestação de serviços ^lefônicos;

XII - promover a extração de cópias de documentos ofî

ciais. 9 (

CAPITULO III

t DA EXECUÇÃO DE OUTRAS ATIVIDADES GENÉRICAS

t
Art. 35 - A todos os órgãos da Secretaria de Educa

cão e Cultura, compete genericamente:

I - executar serviços auxiliares necessários ao

cumprimento de atividades próprias;

II - sugerir ou adotar medidas necessárias ã melho

ria da execução das respectivas atividades;

III - elaborar e propor, ã unidade a que estiverem su

bordinados, a sua programação administrativa a

nual ou plurianual;

IV - elaborar os atos relativos as suas respectivas

competências;

V - manter documentos e material bibliográfico de

utilização sistemática e permanente;

VI - manter e conservar o material permanente nece£

sãrio aos seus serviços;

Art. 36 - o Conselho de Educação do Distrito Feí-s

ral, integrante da Administração do Distrito Federal, na forma ti

alínea "d" do artigo 29 da Lei n9 4.545, de 10 de dezembro de

L 964, órgão de deliberação coletiva, normativo e orientador das

atiyidades educacionais do Sistema de Ensino do Distrito Federal,

terá sua estrutura e competências definidas em ato próprio.

TITULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DO SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

E DOS CARGOS E FUNÇÕES EM COMISSÃO DA SECRETARIA

CAPITULO I

DAS ATRIBUIÇÕES DO SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Art. 37 - Ao Secretário de Educação e Cultura cabo

desempenhar as seguintes atribuições:

I - propor ou baixar normas sobre a organização do

ensino, ouvido o Conselho de Educação do Distri

to Federal;

II - propor ou baixar normas sobre atividades cultu

rais ;

III - propor ou baixar normas sobre registro e inspe_

cão de estabelecimento de ensino;

IV - expedir os atos de reconhecimento de estabeleci

mentos de ensino particular, e cassar o regis

tro, ouvido o Conselho de Educação do Distrito

Federal;

V - homologar, no todo ou eni parte, os pareceres do

Conselho de Educação do Distrito Federal;

VI - presidir eventualmente as reuniões do Conselho

de Educação do Distrito Federal;

VII - supervisionar e controlar os órgãos <2escentrali_

zados com personalidade jurídica, vinculados ã

Secretaria;

VIII - aprovar o planejamento das atividades da Secre_

taria;

IX - ordenar a realização de despesas;

X - referenciar decretos baixados pelo Governador

quando relacionados com as competências da Se

cretaria;

XI - elaborar relatórios anuais das atividades

Secretaria;
da

VII - promover o desenvolvimento dos seus

humanos.

TITULO III

DOS ÓRGÃOS DE DELIBERAÇÃO COLETIVA

recursos

XII - propor designação ou dispensa de ocuoantes de

cargos e funções em comissão da Secretaria;

XIII - designar e dispensar substitutos eventuais de

ocupantes de cargos e funções em conissão na

Secretaria;

XIV - exercer o poder disciplinar na esfera de sua

competência;

XV - supervisionar, dirigir, coordenar e controlar

os órgãos da Secretaria;

XVI - baixar outros atos necessários ao funcionamento

dos órgãos da Secretaria.

CAPITULO II

DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DE DIRECÃO E

ASSESSORAMEI5TO SUPERIOR

Art. 38 - Ao Chefe de Gabinete do Secretário, cabe

ímpenhar as seguintes atribuições:

I - prestar assessoramento político e social ao Se

cretãrio;

Z£ - organizar a pauta de audiências con o Secreta

rio;

III - transmitir ordens e instruções do Secretário

aos órgãos integrantes da Secretaria;

IV - receber ou encaminhar pessoas para aucliência

com o Secretário;
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V - coordenar as atividades de divulgação dos

balhos da Secretaria.

tra

DISTRITO FEDERAL

VIII - executar outras tarefas que lhes forem atribuí^

das pelo chefe imediato.

Art. 39 - Ao Diretor do Departamento de Planejamen

to Educacional cabe desempenhar as seguintes atribuições:

I - propor normas sobre pesquisa e processamento de

dados do Sistema Educacional;

II - propor normas sobre programação e controle do

Sistema Educacional;

III - cumprir e fazer cumprir as disposições legais e

determinações administrativas e pedagógicas pá

rã o Sistema Educacional do Distrito Federal;

IV - propor programas de aperfeiçoamento do pessoal

técnico, administrativo e docente da Secreta

ria.

Art. 40 - Ao Diretor do Departamento de Cultura câ

be desempenhar as seguintes atribuições:

I - propor normas sobre pesquisa e análise de ativî

dades culturais;

II - propor normas sobre controle de atividades cul̂

turais;

III - propor normas sobre p'rojetos e construções que

se destinen a atividades culturais;

IV - propor normas sobre a difusão de recursos nisto

ricos e artísticos do Distrito Federal;

V - baixar normas sobre a catalogação do acervo do

património histórico e artístico do Distrito Fe_

deral; «

* VI - baixar noriaas sobre tojubameníio de documentos,

edifícios e acervos de valor histórico e artís

tico do Distrito Federal;

VII - determinar a fiscalização sobre o uso dos bens

de valor histórico e artístico do Distrito Fede

ral.

Art. 41 - Ao Diretor do Departamento de Inspeção do

Ensino cabe desempenhar as seguintes atribuições:

I - propor normas sobre reconhecimento e inspeção

dos estabelecimentos de ensino do Sistema Educ<a

cional do Distrito Federal;

II - propor normas sobre registro e assistência té£

nica aos estabelecimentos de ensino do Sistema

Educacional do Distrito Federal;

III - autorizar, a título precário, o funcionamento

de estabelecimentos de ensino pelo prazo de

120 dias; *

IV - propor a intervenção em estabelecimentos de " en

sino;

» V - propor a suspensão de diretores e professores,

• bem como o cancelamento de autorização e regis_

tro;

VI - aprovar registros de estabelecimentos de ensino;

VII - aprovar regimentos de estabelecimentos de ensi

Art. 42 - Aos Assessores cabe desempenhar as seguin

tes atribuições:

I - assessorar o chefe imediato em assuntos de natu

reza técnica;

II - elaborar ou rever minutas de atos de interesse

da Secretaria;

III - emitir parecer técnico sobre matéria de compe

tência do órgão em que estiverem lotados;

IV - analisar informações e dados de interesse da

Secretaria;

V - representar superior hierárquico, quando desiq

nados;

VI - realizar estudos técnicos de interesse do órgão

onde estiverem lotados;

VII - assistir o chefe imediato em assuntos administra

tivos;

Art. 43 - Ao Chefe de Gabinete e aos Diretores dê

Departamento cabe desempenhai as seguintes atribuições genéricas:

I - dirigir, coordenar e controlar a execução das

atividades dos órgãos que lhes são subordinados;

II - despachar com o Secretário;
/

III - sugerir, propor ou baixar normas gue visem ao

aperfeiçoamento da execução das atividades dos

órgãos que lhes são subordinados;

IV - sugerir a designação ou dispensa dos ocupantes

de cargos ou funções en comissão que lhes são

subordinados;

V - propor a instauração de processo administra

tivo;

VI - proferir despachos em processos de sua competên

cia;

VII - encaminhar ao Secretário assuntos, processos e

correspondência, cuja solução dependa de sua

apreciação;

VIII - elaborar relatórios de suas atividades.

CAPITULO III

DAS ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES EM COMISSÃO DE DIREÇÃO E CHEFIA

VArt. 44 /• Ao Diretor da Divisão de Administração Ge

ral cabe desempenErar"as seguintes atribuições:

I - coordenar e controlar a execução setorial das •

atividades dos órgãos que lhes são diretamente

subordinados;

II - despachar com o Secretário de Educação e Cultu

rã;

III - propor a designação ou dispensa dos ocupantes

de funções em comissão que lhes são diretaraente

subordinados;

IV - propor a instauração de processos administrati

vos;

V - proferir despachos em processos de sua compe

tência;

VI - elaborar relatórios de suas atividades.

•
Art. 45 - Aos demais Diretores de Divisão cabe de

sempenhar as seguintes atribuições genéricas:

I - dirigir, coordenar e controlar a execução das

atividades dos órgãos que lhes são subordina

dos;

II - despachar com o chefe imediato;

III - propor a designação ou dispensa dos ocupantes

de funções em comissão que lhes são subordinâ

dos;

IV - proferir despachos em processos de sua corapetên

cia.

CAPITULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DAS DEflAIS FUNÇÕES EM COMISSÃO

Art. 46 — Aos Assessores Técnicos cabe desempenhar

as seguintes atribuições:

I - assessorar o chefe imediato em assuntos de natu

reza técnica;

II - elaborar ou rever minutas de atos de interesse

da Secretaria;

III - emitir parecer técnico sobre matéria de compe

tência do órgão em que estiverem lotados;

IV - analisar informações e dados de interesse da

Secretaria;

V - representar superior hierárquico, quando desig_

nados;
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VI - realizar estudos técnicos de interesse do órgão

onde estiverem lotados;

VII - assistir o chefe imediato em assuntos adminiss

trotivosj

VIII - executar outras tarefas que lhes forem atribuí

das pelo chefe imediato.

Art. 47 - Aos Assessores Auxiliares cabe o desem

penho das seguintes atribuições:

I - auxiliar os Assessores e Assessores Técnicos ho

levantamento e análise de dados necessários ã

execução de suas tarefas;

II - transmitir, acompanhar e orientar o cumprimento

das instruções emanadas do Secretário, do Chefe

do Gabinete e dos Coordenadores;

III - elaborar minutas de atos do órgão em que estive

rem lotados;

IV.- conferir trabalhos datilogrãficos;

V - executar outras tarefas que lhes forem cometi

das.

Art. 48 - Aos Oficiais de Gabinete cabe o desempenho

das seguintes atribuições:

I - auxiliar o Secretário e o Chefe do Gabinete nos

contatos com o público e com autoridades;

contatosII - receber e anotar telegramas e efotuar

telefónicos;

III - atender o público, encaminhando-o, ou

do-lhe as informações necessárias;

IV - executar outras tarefas que lhes forem

das.

prestan

cometi

Art. 49 - Aos Secretãrios-Datilõgrafos cabe o desem

penho das seguintes atribuições:

I -. minutar ofícios, memorandos, cartas e telegra

mas;

II - efetuar trabalhos datilográficos;

III - preparar a agenda do respectivo chefe e avisá-

lo com antecedência dos atos e solenidades que

deva comparecer;

IV - executar outras tarefas que lhes forem cometi^

das.

Art. 50 - A todos os ocupantes de funções de dire

cão e chefia cabe desempenhar as seguintes atribuições genéricas:

I - distribuir e controlar os serviços do respectl

vo órgão;

II - proferir despachos interlocutórios ou decisô

rios, de acordo com as competências do respcc
*

tivo órgão;

III - orientar os subordinados no cumprimento de

suas tarefas;

IV - assinar o expediente e demais atos relativos às

atlvidades do respectivo órgão;

V - zelar pelo regime disciplinar e adotar as provi^

dências legais ou regulamentares, nos casos de

indisciplina ou omissão;

VI - zelar pala conservação e adequada utilização do

material permanente e equipamentos;

VII - fiscalizar o uso do material de consumo;

VIII - programar as ativiuades tio respectivo órgão, de

acordo com suas competências regimentais;

IX - adotar ou sugerir a adoção de medidas no senti

do de melhorar a execução dos serviços;

i X - sugerir a assinatura de acordos, contratos e

convénios;

XI - aprovar ou alterar a escala de férias dos servi^

dores que lhe são subordinados e sua acumula

cão.

XII - elaborar relatórios de suas atividades.

TlTULO V

DO RELACIONAMENTO

Art. 51-0 relacionamento entre a Secretaria de

Educação e Cultura, Fundação Educacional do Distrito Federal e Fun

dação Cultural do Distrito Federal a ela vinculadas paira os fins

do disposto nos §§ 19 e 29 do artigo 39, da Lei n9 4.545, de 10 de

dezembro de l 964, será realizado da' seguinte forma:

I - quar_o ã supervisão.mediante:

a) orçamentosd orientação na elaboração dos

das entidades;

b) a interpretação de normas e textos legais;

c) a harmonização dos planos e programas de tra

balho da entidade com a política do Governo;

d) o asseguramento da eficiência e da economia

operacional e administrativa.

II - quanto ao controle, exercido dlretamente pela

Secretaria, mediante:

a) o acompanhamento dos assuntos de interesse

da entidade;

b) a promoção de auditorias administrativas e

contãbeis para avaliar sua operacionalidade,

rentabilidade e produtividade;

c) a proposição de intervenções, quando convier

ã administração, ou o interesse assim o exi^

gir;

d) indicação, ao Governador, dos representantes

do Distrito Federal nos Colegiados das enti

dades;

e) acompanhamento dos cronogramas de desembolso

relativo ã execução de convénios.

III - quanto ao controle exercido pelos representan

tes do Distrito Federal nos órgãos deliberati^

vos das entidades, mediante:

a) a fixação das despesas de pessoal e de adm:L

nistração, em consonância com os critérios

de operacionalidade económica;

a análise e aprovação de contas, balanços e'

relatórios;

a fixação de critérios para os gastos de pu

blicidade, divulgação e relações públicas;

a aprovação da proposta orçamentaria e da

programação financeira.

b)

c)

d)

TlTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 52 - o Secretário de Educação e Cultura, em

seus impedimentos e ausências, terá como substituto eventual o Che

fé do Gabinete.

Art.- 53 - os ocupantes de Cargos ou Função em Comis

são da Secretaria de Educação e Cultura, em seus impedimentos e au

sências, terão substitutos eventuais designados por portaria do

Secretário.

Art. 54 - os órgãos da Secretaria de Educação e Cul̂

tura funcionarão em regime de mútua colaboração, respeitadas as

competências regimentais.

Art. 55 - A subordinação hierárquica dos órgãos da

Secretaria de Educação e Cultura define-se pela posição de cada um

deles na estrutura orgânica z no enunciado do suas conpetências.

Art. 56 - As dúvidas surgidas na aplicação deste

regimento serão dirimidas pelo Secretário de Educação e Cultura.

Brasília-DF, 13 de maio de l 975

WLADIMIR DO AMARAL HUKTINHO

Secretário de Educação e Cultura

do Distrito Federal
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DECRETO N° 2.894 DE 13 DE
MAIO DE 1975
Aprova o Regimento do Conselho
de Educação do Distrito Federal
e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o in-
ciso II, do artigo 20, da Lei n"
3.751, de 13 de abril de l 960, com-
binado com o artigo 35, da Lei n°
4.545, de 10 de dezembro de l 964,
e tendo em vista o disposto no ar-
tigo 5°, do Decreto n° 1.321, de 03
de abril de 1970,

DECRETA:
Art. 1° Fica aprovado o
Regimento do Conselho de
Educação do Distrito Federal
que, assinado pelo respectivo
Presidente, a este acompanha.
Art. 2° — As Funções em Comis-
são do Conselho de Educação do
Distrito Federal relacionadas no
Anexo I do presente Decreto,
ficam," mantidas, com as novas
denominações ali indicadas.
Parágrafo Único — A Coorde-
nação do Sistema de Pessoal da
Secretaria de Administração
apostilará os decretos que desig-

naram os atuais ocupantes das
Funções em Comissão de que
trata este artigo.
Art. 3° — Além das Funções em
Comissão de que trata o artigo 2°,
ficam criadas, no Conselho de
Educação do Distrito Federal, as
constantes do Anexo II,deste
Decreto.
Art. 4° — A Distribuição das Fun-
ções em Comissão pelas unidades
orgânicas do Conselho de Edu-
cação do Distrito Federal é a
constante do Anexo III, do pre-
sente Decreto.
Art. 5° — As despesas decorren-

tes da aplicação deste Decreto
correrão à conta das dotações or-
çamentarias da Secretaria de
Educação e Cultura.
Art. 6° — Fica o Presidente do
Conselho de Educação do Distrito
Federal responsável pelo acom-
panhamento e controle da im-
plantação do que dispõe este
Decreto.
Art. 7° — O presente Decreto in-
tegra o Livro II, da Consolidação
das Normas de Organização
Administrativa do Distrito
Federal, nos termos do artigo 3°,
do Decreto n° 1.891, de 21 de

DECRETO N9 2.894 DE 13. DE MAIO DE l 975

ANEXO I

dezembro de 1971.
Art. 8° — Este Decreto entrará
em vigor 10 (dez) dias após a
data de sua publicação revogado
o Decreto n° 500, de 29 de março
de l 966 e demais disposições em
contrário.
Brasília-DF, 13 de maio de l 975
87°. da República e 16° de Bra-
silia.
ELMO SEREJO FARIAS
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
FERNANDO TUPINAMBA
VALENTE
WLADIMIR MURTINHO.

FUNÇÕES EM COMISSÃO MANTIDAS NO CONSELHO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL COM NOVA DENOMINAÇÃO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QUANT. DENOMINAÇÃO SlMBOLO QUANT. DENOMINAÇÃO SlMBOLO
REQUISITO
P/PROVIMENTO

l

l

Secretário Executivo FC-5

Assessor Técnico para

Ensino Médio 'e Superior FC-8

Assessor Técnico para

Ensino Primário FC-8

l Assessor Auxiliar FC-5

l Assistente FC-8

l Assistente FC-8

DECRETO N92.894 DE 13 DE MAIO DE l 975

ANEXO Ií

FUNÇÕES EM COMISSÃO CRIADAS NO CONSELHO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL

QUANT. DENOMINAÇÃO SÍMBOLO REQUISITO PARA PROVIMENTO

l

5

2

l

Secretário Geral

Assessor do Conselho

Assistente

Secretário-Datilógrafo

FC-3

FC-3

FC-8

FC-1C

Conhecimento de Nível Superior

Conhecimento de Nível Superior



DISTRITO FEDERAL BRASÍLIA, sexta-feira, 16 de maio de 1975. Página 17

DECRETO N9 2.894 DE 13 DE MAIO DE l 975

ANEXO III

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DAS FUNÇÕES EM COMISSÃO DO CONSELHO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL

ÕRGÃO QUANT.

PRESIDÊNCIA

SECRETARIA GERAL

5

l

l

4

l

DENOMINAÇÃO

Assessor

Assessor Auxiliar

Secretário. Geral

Assistente
Secretãrio-Datilografo

SlMBOLO REQUISITO PARA PROVIMENTO

FC-3

FC-5

FC-3

FC-8

FC-1Q

Conhecimento de Nível Superior

Conhecimento de Nível Superior

REGIMENTO DO CONSELHO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL

CAPITULO I

DAS COMPETENCIAS BÁSICAS

Art. IV - Ao Conselho de Educação do Distrito Fede
ral, criado por força da Lei n<? 4.024, de 20 de dezembro de

l 961, integrante da administração do Distrito Federal, na forma

da alínea "d" do artigo 29 da Lei n9 4.545, de dezembro de l 964,
órgão de deliberação coletiva, normativo e orientador das ativida
dês educacionais do Sistema de Ensino do Distrito Federal, além de

outras competências que lhe são atribuídas pela legislação Federal
e do Distrito Federal, competes

I - elaborar seu regimento e submetê-lo ã aprovação
superior;

II - fixar:

a) o elenco de matérias da parte diversificada, pá

rã opção dos estabelecimentos, com vistas ao
currículo pleno;

b) diretrizes para organização administrativa, d^

dátlca e disciplinar dos estabelecimentos de
ensino;

c) critérios gerais que deverão presidir ao apro
veitamento de estudos;

d) percentuais mínimos de frequência para efeito
de aprovação de alunos;

e) normas para o sistema de ensino do Distrito Fe

deral, segundo a legislação própria, em espe
ciai, sobre:

- composição do currículo pleno;

- tratamento a ser dispensado aos alunos que apre
sentem deficiências físicas ou mentais, aos alu

nos que se encontrem em atraso considerável

quanto ã idade regular de matricula e aos super
dotados;

transferências de alunos de um para outro esta
belecimento;

regime de matrícula por disciplina;
- organização de cursos e exames supletivos;

- preparo adequado de pessoal docente para o en
sino supletivo;

criação de estabelecimentos ou serviços de en
sino;

concessão de auxílio financeiro a estabeleci

mentos de ensino;

validação do estudos- realizados em cursos expe
rimentais autorizados;

assistência ao educando.

III •

a)

b)

c)

IV -

V -

VI -

aprovar:

a inclusão no currículo pleno de estudos não

decorrentes de matérias relacionadas pelos com

petentes Conselhos;

experiências pedagógicas, com regimes diversos

dos prescritos na Lei n? 5.692/71;

planos e projetos de educação elaborados para

o sistema de ensino do Distrito Federal;

indicar estabelecimentos para realização de

exames supletivos.

opinar sobre incorporação de escolas ã rede

oficial de ensino.

adotar, na área de sua competência, ou propor

ã administração, modificações e medidas, que

visem ã expansão e ao aperfeiçoamento do ensi^

no, no sistema.

VII - emitir pareceres sobre assuntos e questões de

natureza pedagógica e educativa que lhes sejam

submetidos pelo Secretário de Educação e Cultu

rã.

vTII - manter intercâmbio com o Conselho Federal e com

os Conselhos Estaduais de Educação.

IX - envidar esforços para melhorar a qualidade e

elevar os índices de produtividade do ensino

em relação ao seu custo.

X - fixar e reajustar, de acordo com os estudos da

Comissão de Encargos Educacionais, as anuidades

e demais contribuições correspondentes aos ser

viços educacionais prestados por estabelecimen

tos do Sistema de Ensino do Distrito Federal.

XI - promover a Conferência de Educadores, simpósios

e reuniões sobre educação no Distrito Federal,

com poderes para elaborar os regimentos inter

nos e programações referentes a tais encontros.

XII - promover a divulgação de estudos sobre a educa

cão no Distrito Federal e publicar um boletim

próprio.

XIII - convocar, na área de sua competência, para even

tual prestação de esclarecimentos, agentes de

educação, integrantes do Sistema de Ensino do

Distrito Federal.

XIV - encaminhar ao Secretário de Educação e Cultura,

á
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com vistas ã homologação as decisões que se en
quadram nos incisos II, III, alíneas a e b, IV,
V e VII deste artigo.

Art. 29 - Das decisões do Conselho, ressalvadas as
hipóteses de competência privativa, por expressa definição legal,
caberá recurso para o Secretário de Educação e Cultura, no prazo
de 15 (quinze) dias, contados da data de publicação do ato no "Dis
trito Federal" ou de ciência da parte interessada.

§ 19 - Da decisão do Secretário de Educação e Cultu
rã mantendo ou reformando o ato recorrido, caberá recurso, no pra
zo de 15 (quinze) dias, contados na forma estabelecida no "caput"
do artigo.

§ 29 - Os recursos de que tratam este artigo não
terão efeito suspensivo.

CAPITULO II

DA COMPOSIÇÃO E ORGANIZAÇÃO INTERNA

Art, 39 - O Conselho de Educação do 'Distrito Fede_
ral compõe-se de 12 membros, nomeados por ato do Governador do Dis_
trito Federal, para mandato de 6 (seis) anos, observado o disposto
no Decreto n9 2.608 de 14 de março de l 974, e considerado extinto
antes do seu término, nas seguintes hipóteses:

a) morte
b) renúncia
c) enfermidade que tenha exigido afastamento conti

nuo por mais de um ano.
d) ausência por mais "de 5 sessões ordinárias conse

cutivas, sem motivo justificado.
e) procedimento incompatível com a dignidade da

função.
f) condenação judicial, que comprometa a honorabi;

lidade do cargo, por sentença transitada em jul̂
gado.

g) exercício de mandato polltico-partidário.

Art. 49 - Para execução de suas atividades o Conse
lho de Educação do Distrito Federal tem a seguinte organização:

I - quanto às deliberações:

a) Plenário
b) Câmaras e
c) Comissões

II - quanto à administração:

a) Presidência
b) Vice-Presidência
c) Secretaria Geral

Art. 59 - As Câmaras serão:

a) De Ensino (C.E.)
b; De Planejamento (C.P.)
c) De Legislação e Normas (C.L.N.)

Art. 69 - As Comissões de que trata a alínea "c",
do inciso I, do artigo 49, poderão ser Permanente ou Temporárias.

§ 19 - Ê Permanente a Comissão de Encargos Educacio
nais - CEnE, que reger-se-ã por legislação própria.

§ 29 - São Temporárias aquelas com denominação, ob
jetivos, composição e prazo de duração fixados no ato de sua con£
tituição.

CAPITULO III

DO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO

SEÇÃO I

Das Reuniões Plenárias

Art. 79-0 Conselho reunir-se-ã, ordinariamente,
de fevereiro a dezembro, conforme calendário anual que aprovar e.

extraordinariamente, quando convocado pelo Secretário de Educação
e Cultura, pelo Presidente, ou pela maioria absoluta de seus nen

bros.

Art. 89 - Para deliberações, exigir-se-ã a presença
de mais da metade dos membros empossados do Conselho, podendo, con
tudo, instalar-se as sessões com qualquer número.

Art. 99 - As reuniões plenárias desenvolver-se- ao

na "forma da seguinte pauta geral:

a) abertura;
b) comunicações;
c) verificação de quorum para efeito de delibera

cão;
d) leitura, discussão e aprovação da ata da sessão

anterior;

e) ordem do dia;
f) encerramento.

Art. 10 - Os pareceres serão sempre emitidos por es_
crito e distribuídas cópias, previamente, a todos os Conselheiros.

Art. 11 - Encerrada a discussão de qualquer mate
ria, proceder-se-á ã votação, só se admitindo o uso da palavra para
declaração de voto; encaminhamento de votação ou questão de orden.

Parágrafo Único - O processo de votação será noird

nal, admitida a abstenção de voto.

Art. 12 - A presidência das sessões, na ausência do
Presidente e do Vice-Presidente, será exercida pelo Conselheiro

mais idoso entre os presentes.

Art. 13 - As sessões a que comparecerem o Governador
do Distrito Federal ou o Secretário de Educação e Cultura a presi_
dência será da atribuição daqueles titulares, obedecida a precedên

cia.

SEÇÃO II

Das Câmaras e Comissões

Art. 14 - As Câmaras reunir-se-ão com a maioria ab
soluta de seus membros e deliberarão por maioria simples, cabendo
ao Presidente, além de seu voto, se relator, o de desempate, quan

do for o caso.

Art. 15 - As Câmaras serão integradas, no mínimo,
por três membros efetivos e contarão com quantos suplentes se fize
rem necessários, a critério da Presidência do Conselho.

Art. 16 - Compete às Câmaras:

I - em carãter genérico:

a) apreciar matéria ou assuntos de sua competência
e sobre eles deliberar;

b) decidir, conclusivamente, sobre assunto ou naté
ria de aplicação de doutrina ou de normas esta
belecidas pelo Conselho, podendo, a seu cr* :ê_
rio, recorrer ã decisão do Plenário;

c) solicitar a* instrução dos processos, quando for
i

o caso;
d) baixar processos em diligências;
e) sugerir medidas e providências com vistas ao

disposto no art. 11.

II - especificamente:

1. A Câmara de Ensino (C.E.):

examinar e apreciar matéria relacionada com os
Ensinos de 19 e 29 Graus e Supletivo bem cono
com educação anterior ao primeiro grau e esp£
ciai.

2. A Câmara de Planejamento (C.P.):

examinar e apreciar matéria relacionada con a
administração e planejamento educacional.

3. A Câmara de Legislação e Normas (C.L.N.):

. examinar e apreciar matéria relacionada com OES_
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toes de natureza jurídica e normativa.

Parágrafo Único - Outros assuntos poderão ser subme_

tidos pelo Presidente do Conselho às câmaras.

Art. 17 - As Comissões Temporárias serão constituí

das para fins não específicos das Câmaras ou da. Comissão de En

cargos Educacionais.

SEÇÃO III

DA SECRETARIA GERAL

Art. 18 - A Secretaria Geral, órgão diretivo- execu

tivo, diretar.ente subordinada ã Presidência, encarregada do apoio

técnico-adránistrativo do Conselho, compete:

I - çxaminar e informar os processos que lhe forem

encaminhados, juntando sempre que necessário,

dados e legislação referentes ã matéria em es_
tudo;

II - proceder a estudos e pesquisas de interesse do
Conselho;

III - apresentar sugestões e propor a revisão e refoi:

mulação de planos de trabalho tendo em vista a

programação, coordenação e integração das ativi^

dades do Conselho;

IV - efetuar estudos e levantamentos da legislação

educacional e correlata;
«

V —l organizar o acervo da legislação e da jurispru

dência referentes ã área da educação;

VI - secretariar e executar trabalhos afetos às. Cama

rãs e Comissões;

VII - elaborar os atos referentes aos trabalhos

sessões de Câmaras realizadas;

das

VIII - atender às partes, esclarecendo-as em assuntos

de seu interesse;

IX - manter entrosamento com o órgão próprio de fis_
calização do sistema de ensino do Distrito Fede_

ral ;

X - assistir às sessões plenárias do Conselho

Educação do Distrito Federal;

de

XI - informar-se sobre os trabalhos das sessões pie
nárias do Conselho Federal de Educação, com vis_
tas a una permanente atualização;

XII - nanter os registros das atas das sessões do Pie

nãrio, das Câmafas e das Comissões;

XIII - encarregar-se da redação dos debates;

XIV - elaborar o mapa-resumo da frequência dos Conse_
lheiros;

XV - preparar minuta de pauta e da ordem-do-dia das
sessões das Câmaras e Comissões;

XVI - encaminhar expediente, aos interessados, dando-

lhes ciência das decisões dos despachos emiti
dos nos respectivos processos;

XVII - relativo às atividades de documentação e divul^

gação:

a) organizar e manter atualizado o 'arquivo e emen
tãrio da legislação da União, dos Estados e do

Distrito Federal;
b) organizar e distribuir as publicações do Bole

tim, dos Anais e demais publicações do Conse
lho;

c) promover a divulgação das decisões e atividades

do Conselho;

d) redigir notas sobre as atividades do Conselho;
e) encarregar-se da supervisão da Biblioteca do

Conselho;

f) providenciar encadernação de jornais e revi£
tas.

XVIII - relativo à"s atividades de expediente, protocolo
e arquivo:

a) organizar e nanter atualizado o cadastro de pes_
soai cio Conselho;

b) apurar e encaminhar a frequência mensal dos ser
vidores;

c) elaborar a escala de férias dos servidores;

d) organizar, controlar e manter atualizado o ser
viço de comunicações;

e) expedir e receber processos, documentos e cor

respondência, organizando o respectivo protoco
Io;

f) organizar e instalar o arquivo, permitindo faci

lidade da consulta e requisição de documentos e
processos;

g) proceder ã constante revisão e seleção do arqui

vo, encaminhando ao destino próprio, os doeu
mentos e processos desnecessários ao Conselho;

h) receber e distribuir correspondências;

j) supervisionar os serviços de limpeza, de copa e
de transporte.

XIX - relativo a mecanografia e material:

a) encarregar-se de todos os trabalhos datilográfi
cos do Conselho;

b) acompanhar os trabalhos de impressão ou de enca_
dernação de Boletins, Anais, Periódicos e de

mais publicações, conforme determinação da PresiL
dência;

c) "zelar pela aparelhagem técnica e sua operação;

d) manter o controle de material permanente e de

consumo com as alterações ocorridas, bem como

zelar pela guarda de material estocado e pela

conservação de equipamentos e instalações do
Conselho.

CAPITULO IV

DOS ATOS DO CONSELHO

Art. 19 - São atos do Conselho:

a) pareceres,
b) instruções,

c) resoluções,

d) recomendações.

Art. 20 - Parecer é a manifestação do plenário, das

Câmaras ou das Comissões sobre matéria que lhes seja submetida.

§ 19 - O parecer, com indicação do número do proces_

só que lhe deu origem, do nome do relator e da ementa nele versa

da, devera constar histórico, análise da matéria e conclusão, regis_
tro de voto da Câmara e do plenário, quando couber.

§ 29 - Será relator no plenário o Conselheiro
o for na Câmara ou na Comissão.

que

§ 39 - Ausente o relator, na sessão plenária, o pá
recer da Cariara ou da Comissão será apresentado pelo respectivo

presidente e, ausente este, por qualquer de seus membros.

§ 49 - O parecer aprovado em plenário será assinado
pelo Presidente do Conselho e pelo relator.

Art. 21 - Instrução é o ato que tem por objetivo ex

plicitar matéria contida em parecer ou resolução.

Art. 22 - Resolução é o ato do Conselho de natureza

regulamentar ou que verse sobre medida de carãter geral que'o Con

selho entenda não dever disciplinar por parecer.

estu

que
Art. 23 - Recomendações são atos oriundos de

dos e pesquisas que visem ã expansão e melhoria do ensino e

não tenham carãter normativo.

CAPITULO V

DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 24-0 Presidente e o vice-Presidente do Conse

lho são eleitos com mandatos de dois anos, mediante votação secre

ta, por maioria absoluta de seus membros, no primeiro escrutínio

e, nos demais, por maioria dos presentes, um mês após a renovação

do terço do Conselho.
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§ 19 - O Presidente será substituído, em suas ausên
cias e impedimentos, pelo Vice-Presidente e este pelo Conselheiro
nais idoso.

§ 29 - Ocorrendo a vacância da Presidência assumirá

o Vice-Presidente completando o mandato e será eleito um V-ice-Pre
sidentc.

Art. 25 - Ao Presidente do Conselho de Educação do

Distrito Federal cabe a execução das seguintes atribuições:

I - presidir os trabalhos e as sessões do Conselho;

II - convocar as reuniões ordinárias e extraordiná
rias;

III - aprovar a pauta de cada reunião e a ordem do

dia das sessões;

IV - dirigir as discussões, concedendo a palavra aos

Conselheiros, coordenando os debates e neles in

tervindo para esclarecimentos;

V - resolver as questões de ordem;

VI - definir a matéria que vai ser objeto de vota

cão;

VII - impedir debate durante o período- de votação;

VIII - exercer, nas sessões plenárias, o direito de

voto, se', relator, e usar o voto de qualidade

nos casos de empate;

IX - constituir as Câmaras e Comissões, indicando oe

respectivos Presidentes;

X - promover o regular funcionamento do Conselho,
solicitando ã Secretaria de Educação e Cultura

as providências e os recursos necessários para
atender os seus serviços;

XI - propor funcionários para as funções de chefia ou
designá-los, nos limites de sua competência para
o desempenho de encargos especiais;

XII - baixar ordens de serviço necessárias ã organiza

cão e execução administrativa interna;

XIII - resolver os casos omissos de natureza administra
tiva;

XIV - requisitar e avocar processos;

XV - autorizar a realização de estudos técnicos, eu

já execução tenha sido indicada pelo Plenário.

Art. 26 - Aos Conselheiros cabe a execução das se
guintes atribuições:

I - relatar as matérias que lhes forem
das;

distribui

II - compor o Plenário;

III - integrar Câmaras e Comissões, de acordo com a

respectiva designação;

IV - tomar a iniciativa de instruções, resoluções e

recomendações;

V - proferir votos sobre as matérias constantes das

pautas do Plenário, das Câmaras e das Comis_

soes;

VI - representar o Conselho, sempre que designados

Art. 27 - Ao Presidente de Câmara cabe a execução

das seguintes atribuições:

I - presidir as sessões;

II - baixar instruções para a organização e bom anda

mento dos serviços;

III - designar relatores;

IV - despachar processos;

V - encaminhar ao Presidente do órgão os processos

que devam subir a Plenário;

VI - requisitar e avocar processos.

Art. 28 - Ao Secretário Geral, nomeado em Comissão

pelo Governador do Distrito Federal, por indicação do Presidente

do Conselho ao Secretário de Educação e Cultura, cabe a execução

das seguintes atribuições:

I — planejar, organizar, coordenar e fazer executar

as atividades administrativas do Conselho;

II - determinar providências para a plena instalação

e realização das sessões do Conselho, organizan

do e submetendo a respectiva pauta ã aprovação
do Presidente;

III - elaborar instruções para o desenvolvimento dos
trabalhos administrativos afetos ã Secretaria
Geral;

IV - articular-se com os órgãos do Complexo Adminis

trativo do Governo do Distrito Federal objet
vando o melhor desempenho do Conselho;

V - despachar com o Presidente do Conselho, dando-j

lhe conhecimento dos trabalhos e providências

administrativas, bem como dos processos e de j

mais documentos chegados ao órgão;

VI - assessorar o Presidente durante as Sessões Pie

nárias;

VII - apresentar relatório anual das atividades do!

Conselho;

VIII - instruir processos e encaminhá-los ã Presidêr

cia.

CAPITULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 29 - A função de Conselheiro é considerada de

relevante interesse público e o seu exercício tem prioridade sobr;:o de qualquer outro cargo da administração do Distrito Federal de

que o Conselheiro seja ocupante.

Art. 30 - Os Conselheiros -têm-direito ã gratifica ]

cão pela presença nas reuniões plenárias e nas de Câmara e de Co-

missões.

Art. 31 - Os membros da Comissão de Encargos Educa

cionais fazem jus, igualmente, ã gratificação pela presença em

suas reuniões.

Art. 32 - A gratificação de presença é regulada por

Decreto do Governador do Distrito Federal.

Art. 33 - Publicado o ato de nomeação, o ConselheiL

ro tomará posse perante o Presidente do Conselho no prazo máximo

de trinta dias, entrando em exercício imediato do respectivo man

dato.

decisões:

Art. 34 - É defeso ao Conselheiro tomar parte nas

a) em que figure como interessado entidade ou in£

tituição particular de que seja acionista, co!
tista, membro dos órgãos de direcão ou de adira

n.-LStraçáo, consultor, professor ou empregado de
outra natureza;

b) em* que haja interesse de seu cônjuge, parente

consanguíneo ou afim, em linha reta ou, na cola
teral, até o segundo grau.

Parágrafo Onico - O conselheiro poderá declarar-se
impedido de manifestar-se em qualquer matéria, por motivo de foro
íntimo.

Art. 35 - Qualquer Conselheiro poderá participar
dos trabalhos das Câmaras ou das Comissões a que não pertença, sem
direito a voto.

Art. 36 - O Conselheiro poderá licenciar-se desde
que autorizado pelo Plenário.

Parágrafo Onico - O prazo da licença não poderá ul
trapassar um ano.

Art. 37 - Os órgãos técnicos e administrativos do
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Complexo Secretaria de Educação e Cultura - Fundação Educacional

do Distrito Federal prestarão ao Conselho assistência e apoio que

lhes forem solicitados pelo seu Presidente.

Art. 38 - O preenchimento das funções ou cargos em

Comissão, por ato do Governador do Distrito Federal, será efetuado

mediante a indicação de nomes pelo Presidente do Conselho de Educa

cão do Distrito Federal ao Secretário de Educação e Cultura.

Art. 39 - As atividades administrativas do Conselho

acompanharão o horário de funcionamento da Secretaria de Educação

e Cultura.

Art. 41-0 presente Regimento poderá ser alterado

por decisão de pelo menos dois terços de seus membros empossados,

mas só vigerá após o ato de aprovação do Governador do Distrito Fe

deral publicado no Órgão Oficial do Distrito Federal.

Art. 42 - Os casos omissos serão resolvidos, sempre

que necessário, por resolução do plenário.

Brasília-DF, 13 de maio de l 975

Art. 40 - O CEDF não realizará sessão nos dias fe_

riados e de ponto facultativo do Distrito Federal.

Parágrafo Único - Quando o dia estabelecido para a

reunião coincidir com feriado ou ponto facultativo, a sessão realî

zar-se-ã no primeiro dia útil subsequente.

ANNA BERNARDESyOA SILVEIRA ROCHA

Presidente do Conselho de Educação

do Distrito Federal

DECRETO DE 14 DE MAIO DE
l 975.

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL no uso das
atribuições que lhe são confe-
ridas pelo inciso VII, do artigo 20,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
19(80,

RESOLVE:

designar CRISTIANA RIVEIRO
DOS SANTOS ALIVERTI para

l exercer a função em comissão,
símbolo FC—6, de Assistente de
Divulgação, do Serviço de Divul-
gação, da Assessoria de
Comunicação Social do Gabinete
do Governador do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 14 de maio de
1975.
ELMO SEREJO FARIAS
Governador

Secretaria de
Saúde

DECRETO DE 14 DE MAIO DE
1976
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o
Artigo 20, Inciso VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960, com-
binado com o Artigo 7°, Jtefn III,
dos Estatutos da Fundação Hos-
pitalar do Distrito Federal,
aprovado pelo Decreto n° 2845, de
28 de fevereiro de 1975,

RESOLVE:

Designar JOSE MARIO DE CAS-
TRO, para exercer a função de
Membro do Conselho Delibe-
rativo da Fundação Hospitalar do
Distrito Federal.
Distrito Federal, 14 de maio de
1975.
ELMO SEREJO FARIAS
NEWTON MUYLAERT DE
AZEVEDO

DECRETO DE 14 DE MAIO DÊ
1975.

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o
Artigo 20, inciso VII, da Lei n°.
3.751, de 13 de abril de 1960, com-
binado com o Artigo 7°. item III,
dos Estatutos da Fundação Hos-
pitalar do Distrito Federal,
aprovado pelo Decreto n°. 2845,
de 28 de fevereiro de 1975,

RESOLVE:
Dispensar, a pedido,LUIZ HEN-
RIQUE FERREIRA HORTA,
da função de membro do Con-
selho Deliberativo da Fundação
Hospitalar do Distrito Federal.
Distrito Federal, 14 de maio de
1975.
ELMO SEREJO FARIAS
NEWTON MUYLAERT DE
AZEVEDO

DECRETO DE 14de maio de 1975

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n°.
3.751, de 13 de abril de 1960, com-
binado com o Artigo 7°. item III,
dos Estatutos da Fundação Hos-
pitalar do Distrito Federal,
aprovado pelo Decreto n°. 2845,
de 28 de fevereiro de 1975,
RESOLVE:
Dispensar, a pedido, OLYMPIC
BANDEIRA DA SILVA CAS-
CAES, da função . de membro
do Conselho Deliberativo da Fun-
dação Hospitalar do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 14 de maio de
1975.
ELMO SEREJO FARIAS
NEWTON MUYLAERT DE
AZEVEDO

DECRETO DE 14 DE MAIO DE
1975

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o
Artigo áO, Inciso VII, da Lei n°.
3.751, de 13 de abril de 1960, com-
binado com o Artigo 7°. item III
dos Estatutos da Fundação Hos-
pitalar do Distrito Federal,
iprovado pelo Decreto n°. 2845,
de 28 de fevereiro de 1975,
RESOLVE:
Designar JOSÉ LEITE SA-
RAIVA, para exercer a função de
Membro do Conselho Deli-
berativo da Fundação Hospitalar
do Distrito Federal.
Distrito Federal, 14 de maio de
1975
ELMO SEREJO FARIAS
NEWTON MUYLAERT DE
AZEVEDO

DESPACHO
PROCESSO N0.: 3.312/75
INTERESSADO: NADEZDA
NEDIC - Mat. 15. 167-SVO
ASSUNTO: RETIFICAÇAO DE
FREQUÊNCIA
Senhor Governador:

Trata o presente processo de
pedido de correção de uma falta
formulado por NADEZDA NE-

DIC, Oficial de Administração,
nível 12—A, matrícula n° 15.167,
do Quadro Provisório de Pessoal
do Distrito Federal.

Por lapso do encarregado da
frequência mensal da Compa-
nhia de Agua e Esgotos de
Brasília - CAESB, onde a re-
querente bloqueia a função de
Auxiliar Técnico de Adminis-
tração, EP—10, foi registrada l
(UMA) falta no mês de < dezem-
bro de 1972 e a própria 'chefia
daquela Empresa justifica o
ocorrido reconhecendo tratar-se
de um erro administrativo.
Assim sendo, submeto à consi-
deração de Vossa Excelência a
autorização da correção da
frequência da requerente, nos
termos do Parecer n° 18/72 da 1a

Subprocuradoria Geral do Dis-
trito Federal.
Brasília, 07 de maio de 1975.

JOSÉ AFFONSO " MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

De acordo. Autorizo.

Brasília, 12 de maio de 1975.

ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

Gabinete Civil
Atoado Chefe

PORTARIA DE 12 DE MAIO DE
1975
O Chefe do Gabinete Civil do
Governador do Distrito Federal,
no uso das atribuições que lhe
confere o Decreto "E" n° 340, de
12 de dezembro de 1967,

RESOLVE:

autorizar Carlos Black Pereira,
Diretor do Departamento de
Turismo, do Disfrito Federal,
DAS 101.2, a viajar ao Rio de
Janeiro, dias 14,15e 16de maio do
corrente ano, a serviço do
Gabinete do Governador do Dis-
trito Federal.
Distrito Federal, 12 de maio de
1975
JORGE DA MOTTA E SILVA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 12 DE MAIO DE
1975
O Chefe do Gabinete Civil do
Governador do Distrito Federal,
no uso das atribuições que lhe
confere o Decreto "E" n" 340, de
12 de dezembro de 1967,
RESOLVE: '

autorizar Reinaldo Corrêa Bispo,

Chefe da Assessoria de Comu-
nicação Social, DAS- 101.2. a
viajar, ao Rio de Janeiro - RJ, no
período de 14, 15 e 16, de maio do
corrente ano, a serviço do
Gabinete do Governador do Dis-
trito Federal.
Distrito Federal, 12 de maio de
1975
JORGE DA MOTTA E SILVA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 14 DE MAIO DL: 1975
O Chefe do Gabinete Civil do Gover-
nador do Distrito Federal, no uso da
competência que lhe é atribuída
pelo artigo 6°, do Decreto n° 246),
de 11 de dezembro de 1973,
RESOLVE:
conceder à servidora Nail Luizo
Guerreiro, Cozinheira, Nível 05/A,
matricula n° 127 4). btada no
Gabinete do Governador, a gratifi-
cação de representação de 50%
(cinquenta por cento) do valor do
referido nível prevista no artigo 1°,
item l, combinado com o artigo 2°,
do Decreto n° 2461, de 11 de de-
zembro de 1973.
Distrito Federa l. 14 de maio de 1975
JORGE DA MOTTA E SILVA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 14 DE MAIO DE
1975
O Chefe do Gabinete Civil do
Governador do Distrito Federal,
no uso da Competência que lhe é
atribuída pelo artigo 6°, do
Decreto n° 2461, de 11 de dezem-
bro de 1973,

RESOLVE:

conceder à servidora Ana Men-
des Martins, Cozinheira, Nível
05/Á, matrícula n° 12175, lotada
no Gabinete do Governador do
Distrito Federal, a gratificação
de representação de 50% (cin-
quenta por cento) do valor do
referido nível, prevista no artigo
1°, item I, combinado'com o ar-
tigo 2°, do Decreto n° 2461, de 11
de dezembro de 1973.

Distrito Federal, 14 de maio de
1975
JORGE DA MOTTA E SILVA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 14 DE MAIO DE 1975
O Chefe do Gabinete Civil do Gover-
nador do Distrito Federal, no uso da
competência que lhe é atribuída pelo
artigo 6°, do Decreto n° 2461, de 11
de dezembro de 1973,
RESOLVE:
conceder a Alreni Alves Tadeu,
matricula n° 95598, da Fundação
Educacional do Distrito Federal, à
disposição do, Gabinete do Gover-
nador, a gratificação de represen-
tação de 50% (cinquenta por cento)
do vabr de seus vencimentos de Cr$
583,00 (quinhentos e oitenta e três
cruzeiros) percebidos atualmente
naqueb Fundação, prevista no
artigo 1°, item l, combinado com o
artigo 2°, do Decreto n° 2461, de 11
de dezembro de 1973.
Distrito Federal, 14 de maio de 1975
JORGE DA MOTTA E SILVA
Chefe do Gabhete Civil

PORTARIA DE 14 DE MAIO DE
1975
O Chefe do Gabinete Civil do
Governador do Distrito Federal,
no uso da competência que lhe é
atribuída pelo artigo 6°, do
Decreto n° 2461 de 11 de dezem
bro de 1973,
RESOLVE:
conceder ao servidor Iramil
Lemos da Silva, Costureiro,
matrícula n" 974, da Fundação
Hospitalar do Distrito Federal, à
disposição do Gabinete do Gover-
nador, a gratificação de repre-
sentação de 50% (cinquenta por
cento) sobre seus vencimentos de
Cr 936,00 (novecentos e trinta e
seis cruzeiros) percebidos atual-
mente naquela Fundação previs-
ta no artigo 1°, item I, combinado
com o artigo 2° do Decreto n°
2461, de 11 de dezembro de 1973.
Distrito Federal, 14 de maio de
1975.
JORGE DA MOTTA E SILVA
Chefe do Gabinete Civil

Órgãos vinculados
ao Gabinete Civil

DEPARTAMENTO DE TURÍSMO
ATOS DO DIRETOR
ORDEM DE SERVIÇO N° 32/75

12 de maio de 1975

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TURISMO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o
Decreto 1745, artigo 18, título III,
capítulo I e inciso III de 12 de
julho de 1971,
RESOLVE:

Autorizar o funcionário ED-
GARD FREDERICO HASSEL-
MANN, matrícula 12784, Diretor
da Div. de Turismo deste Depar-
tamento, símbolo EC—03, a
viajar a cidade do Rio de Janeiro-
GB, a serviço, no período de 14 a
17 de maio do corrente mês.
Brasília, 12 de maio de 1975
CARLOS BLACK PEREIRA
Diretor
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SECRETARIA DO GOVERNO

ATOS DO SECRETARIO

'ORTAR1A N° 003/75, DE 12 DE
IAAIO DE 1975
3 SECRETARIO DO GOVERNO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
itribu iço es lê gois, e tendo em vista o
iisposto no artigo 4°, Capitulo l, das
>lormasde Execução Orçamentaria e
:inanceira, aprovadas peb Decreto
1° 2.819, de 31 de dezembro de
1974,

RESOLVE:

«

Alterar, na forma dos Quadros l, II e
Ml, anexos, os vabres destacados
para movimentação, no 2° trimes-
tre, às Divisões de Programação e
Controle e Cadastro Financeiro, da
Secretaria de Administração, e à
Seção Financeira desta Secretaria,
através da Portaria n° 002/75-SEG
de 17 de abril de 1975.
Brasília, 12 de maio de 1975
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

QUADRO Ã QUE S£ BEFEPE A POPTfPJf mt'f.1 /75, DE "AIP Pr 1075

UNIDADE OBÇAKENTÍ.RIA: SECRETARIA DO COVEPMO

fiRr?,0 MOVirENTADOR DO CRÉDITO: ISinsfO TE PRQfPWArSO E CONTPOUS-CP

PROJETOS E/OU ATIVIDADES L L E r* E N T O

,'SEC 2.006 - MaíiutençSo das ítividades da Secretaria do foverno

f-8B>

FITIWÃO AT UAL

45.500,00

70.000,00
*

253.380,00

//
EITl'ACSO faOVA

45.500,00

60. 555,00

70.000,00

196.055,00

QUADPO A QUE SE PEFET>E A PQPTARI7' IJ<? Ç£3 /75, DE

QUADRO m

OUfDP." A QUE SE REFiiRE A POBTA.PJA \W PC j/75, DE /J.DE r-'MO DE 1975

UNIDADE ORÇAMEHTÍRIA: SECPETÍRIA DO rOVERNO

OPPÍO MOVIMENTADOS DO CPÍDITO: DIVISÍO DE CADASTPO PINANCEIEO-CSP-SEA

PPOJETOS E/OU ATIVIDADES L E »' E H T 0

SEG 2.006 - Manutenção das Ativldades da Secretaria do ^overno

3.1.1.1- PESSOAL CIVIL

01- Vencimentos e Vantagens Fixas

0 2 - Despesas Variáveis

3.2.3.3 - Salãrio-"an!lia

S 0 A S

SITCAÇÍO ATDSL SUDAÇÃO HOVA

1.682.86-1,00

EO.000,00

80.000,00

1.842.861,00

1.950.000,'00

100.000,00

eo.000,00

2.130.000,00

UNIDADE ORCAMGNTÍRIAí SECRETARIA DO GOVEPNO

ÓRGÃO MOVTMENTADOR DO CRÉDITO: SECAO FINÍUCEITÍ - DAC -

PROJETOS E/OU ATIVIDADES E L E E II T O

SEC 2.006 - Manutenção das Ativldades da Secretaria do foverno

3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros ,.

3.1.4.0 - Encargos Diversos. -*^<.

SEG 2.052 - Manutenção Patrulhas' *otor-oc. eServ.de Terraj-J

3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros

COD^ 2.018 - Manutenção das Atividades da CODEPL/N

^.2.7.3 - EHTIDADES ESTADUAIS - CODEPLMJ

01 - Pessoal

"ITl'irfo ATUM.

2.075.639,00

20.000,00

210.000,00

1.620.000,00

3.925.639,00

SITUAÇÃO NOVA

1.184.500,00

400.000,00

1.620.000,00

3.224.500,00

PORTARIA DE 17 DE ABRIL
DE 1975
O SECRETARIO DO GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da delegação de competência
estabelecida pelo Deceto "E" n°.
340, de 12 de dezembro de 1967,

RESOLVE:

Designar MANOEL CABRAL,
Escriturário,, nível 10—B ma-
trícula n°. 6.445, do Quadro
Provisório de Pessoa^ do Distrito
Federal, para substituto eventual
do Chefe do Serviço de Acom-
panhamento e Avaliação de
Planos, símbolo FC-4, da Coor-
denação do Sistema de Plane-
jamento da Secretaria do Gover-
no do Distrito Federal.
Brasília, 17 de íbril de 1975.
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA.

DESPACHOS
PROCESSO N". 261679/75
INTERESSADO: Administração
Regional do Gama
ASSUNTO: Dispensa de Lici-
tação

DESPACHO:

No uso da competência delegada
pelo Artigo l°,item II do Decreto
"E" n°. 340 de 12 de dezembro de
1967, com a nova redação dada
pelo Decreto n°. 1718 de 16 de
junho de 1971, combinado com o
Artigo 3°^Inciso I alínea "F" do
Decreto n°. 1703 de 31 de maio de
1971, dispenso a licitação o valor
deCr$ 300.000,00 (trezentos mil
cruzeiros), em favor da Com-
panhia de Eletricidade de Bra-
sflia-CEB, para fazer face as des-

pesas com a ampliação do sis-
tema de iluminação púlica da
Região Administrativa do Gama.

Brasília, 03 de abril de 1975.
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA
Secretário do Governo.

PROCESSO N°: 222013/75
INTERESSADO: Administração Re-
gional de Sobradhho
ASSUNTO: Dispensa de Licitação

DESPACHO:

N° uso da competência delegada
pelo Artigo 1° Item II do Decreto "E"
n° 340 de 12 de dezembro de 1967,
com a nova redação dada pelo
Decreto n° 1718 de 16 de junho de
1971, combhado com o Artigo 3° In-
ciso l atnea "f" do Decreto n° 1703
de 31 de maio de 1971, dispenso a

licitação no vabr de Cr$ 200.000,00
(duzentos mil cruzeiros) em favor da
Companhia de Eletricidade de
Brasilia-CEB, para fazer face às des-
pesas com ampliação do sistema de

iluminação pública da Região Ad-
ministraíva de Sobradhho.
Brasília, 12 de mato de 1975
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA
Secretário do Governo

DISTRITO
FEDERAL

Bancai de Jorna» e Reviataa na Avenida
W/3, Plano Piloto, em que podem ler adqui-
rido» exemplarei do DISTRITO FEDERAL:

CASA DO PEQUENO POLEGAR - Av.
W/3. Q. SOB.

BANCA PREDIAL-BRASILIA - Do ir.
Francizek Limach. Quadra 502. ao lado da
Inça S/A.

BANCA J. SILVA - Do ir. Joee Lindolfo
da Silva. Quadra 504, ao lado da Drofaría
Carioca.

BANCA DO* BOSCO - Do ir. António
Barhn.a. quadra 506 ao lado da Padaria Dom
DOMO»,

BANCA BANCO FRANCES - Do ir. Diti
no Rodriiruea Faria. Quadre 507. to lado do
Banco Franco.

BANCA CRUZEIRO DO SUL - Do ir Mi-
iruel Dantc. Quadra 507. ao lado da Caiia
Económica.

BANCA BRASÍLIA - Do ir. Raimundo
Caiado. Quadra 508. ao lado dot Com»

EDIFÍCIO DO I.R.B. • Sctorde Autarquia»
Sul • andar terno.

BANCA MARIA GARCIA SILVA
303.

SQ-

BANCA SAN FRANCESCO Dl PAOLA -
SQS-312.

BANCA AÇÀO SOCIAL DO
PLANALTO - AV. W-3. Quadra
510 - Entr» o* bloco» B • C.

PORTARIA N ° l 56 DE 5 DE MAIO DE
1975.

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, de confor-
midade com o que dispõe o artigo

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ATOS DO SECRETÁRIO

10, da Lei n° 5.920 de l 9 de setem-
bro de 1973, e tendo em vista suas
atribuições regimentais,
RESOLVE:
l- Poderão integrar, como clientela
originária, a Categoria Funcional de

Agente de Policia de quetrata o item
V, do artigo 5°, do Decreto n° 2.425
de 30 de outubro de 1973, mediante
transformação, os atuais cargos de
Inspetor de Guardas e Guarda, cujos
ocupantes estejam lotados na Se-

cretaria de Segurança Pública.
2. Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
Brasília, 5 de maio de 1975

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretario de Administração

(Republicado do DF. N° 69, de
13.5.75, devido a lapso de revisão).

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTG DA RECEITA
ATOS DO DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N". 23/75-
DPR/SEF

O DIRETOR
MENTO DA

DO DEPARTA-
RECEITA, da

Secretaria de Finanças, do
Governo do Distrito Federal, ten-
do em vista o que consta do Art.
73, Item II, alínea "C", do
Regulamento aprovado pelo

Decreto n°. 1.697/71,

RESOLVE:

I - Fica elevado para 20% (vinte
por cento), o percentual previsto
no inciso da Instrução n°. 16/73-
DPR/SEF de 24 de outubro de

1.973.
II - O O disposto na Instrução
mencionada, estende-se também
aos órgãos arrecadadores subor-
dinados ao Departamento da
Receita.
III - >Esta Ordem de Serviço en-
trará em vigor nesta data.

Brasília-DF, 02 de maio de 1.975.
BENEDICTO ONORRE EVAN-
GELISTA
Diretor do Departamento '
Receita
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SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS
ATOS DO SECRETARIO

POBTARIA-SVO, DE 28 DE
ABRIL DE 1975

O SECRETARIO DE VIAÇÃO E
OBRAS DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:"
Submeter, nos termos do Decreto

NOMES:
Valdo C. Damasceno de Carvalho
Vânia Maria da C.F. Campos

FUNÇÃO

Dir. Div. Urbanismo-DAU
Ch. Seção - Proj. Urb. - Reg. DU-
DAU

"N" n° 618, de 12 de junho de 1967,
e atendido ao disposto no artigo
1° do Decreto n° 2826, de 24 de
janeiro de 1975, ao Regime de
Tempo Integral e Dedicação
Exclusiva, no período de 23 de
abril a 31 de dezembro de 1975, os
servidores abaixo relacionados:

MATRICULA:
18306

100
95

SÍMBOLO
FC-03
FC-05

VALOR

1.916,00
1.649,00

Brasília, 28 de abril de 1975
SIZINIO DE ANDRADE GAL-
VAO
Secretário de Viação e Obras

PORTARIA-SVO, DE 6 DE MAIO
DE 1975

O SECRETARIO DE VIAÇÃO E
OBRAS, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Artigo
41 do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 2271, de 05 de junho de
1973,
RESOLVE:
Autorizar o Arquiteto ALOYSIO
DE CARVALHO SILVA, ma-
trícula 10.058-GDF, Diretor,
Código DAS-101.2, a viajar, em
objeto de' serviço, ao Rio de
Janeiro-RJ, nos dias 7, 8 e 9 do
corrente mês e ano.
Brasília, 6 de maio de 1975
SIZINIO DE ANDRADE GAL-
VAO
Secretário dê Viação e Obras

PORTARIA-SVO, DE 6 DE MAIO
DE 1975
O SECRETARIO DE VIAÇÃO E
OBRAS, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Artigo
41 do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 2271, de 05 de junho de
1973,
RESOLVE:
Autorizar o Engenheiro NID
DUTRA D'AMORIM, matrícula
n° 18.366, Diretor Geral, Código
DAS-101.3, do Departamento de
Estrada de Rodagem do Distrito
Federal, a viajar, em objeto de
serviço, ao Rio de Janeiro-RJ,
nos dias 7, 8 e 9 do corrente mês e
ano.
Brasília, 6 de maio de 1975
SIZINIO DE ANDRADE GAL-
VAO
Secretário de Viação e Obras

COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
ATOSf DO SUPERINTENDENTE

INSTRUÇÃO DE 15 DE ABRIL
DE 1975

O DIRETOR SUPERINTEN-
DENTE DA COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL, usando das
atribuições que lhe confere o art.
18, dos Estatutos Sociais da
Empresa, e tendo em vista o con-
stante do processo n° 06.069/75,

RESOLVE:

Designar CARLOS ANTÓNIO
CARVALHO, matrícula n° 12.423,
Auxiliar de Administração EP-
08, para responder pelo Emprego
em Comissão, símbolo EC-12, de
Encarregado do Depósito de
Material de Obra, da Divisão de
Material de Consumo, da Dire-
toria Administrativa, em subs-
tituição ao titular durante o seu
impedimento, a partir de 17 de
março de 1975.
Brasília, 15 de abril de 1975
Eng° JOSÉ REINALDO CAR-
NEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 15 DE ABRIL
DE 1975
O DIRETOR SUPERINTEN-
DENTE DA COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL, usando das atribuições
que lhe confere o art. 18, dos
Estatutos Sociais da Empresa, e

tendo em vista o O.I. N°
050/75/DT/DE.,

RESOLVE:

Designar o Engenheiro HÉLIO
SESSO, para ocupar o Emprego
em Comissão, símbolo EC-04, de
Chefe da Seção de Instalação, da
Divisão Técnica, da Diretoria de
Edificações, a partir de 13 de
março de 1975.
Brasília, 15 de abril de 1975
Eng° JOSÉ REINALDO CAR-
NEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 15 DE ABRIL
DE 1975
O DIRETOR SUPERINTEN-
DENTE DA COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL, usando das
atribuições que lhe confere o art.
18, dos Estatutos Sociais da
Empresa, e tendo em vista o
constante do processo n°
05.597/75,
RESOLVE:

Designar o servidor JOSÉ RI-
BAMAR MARANHÃO GOMES
DE SÁ, matrícula n° 09.459,
Engenheiro Agrónomo, para res-
ponder pelo Emprego em Comis-
são, símbolo EC-02, de Chefe da
Divisão de Conservação, do
Departamento de Parques e Jar-
dins, da Diretoria de Urbani-
zação, substituição ao seu titular,
durante o período de suas férias

regulamentares, a partir de 03 de
março de 1975.
Brasília, 15 de abril de 1975
Eng° JOSÉ REINALDO CAR-
NEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE l 5 DE ABRIL DE 1975
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
dasatribuiçõesque lhe confere o art.
18. dos Estatutos Sociais da Empresa,
e tendo em vista o constante do
processo n° 05.857/75,

RESOLVE:

Designar o servidor MURIL-O AVE-
LINO DA NÓBREGA, matricula n°
50.638, Auxi l iarTécnko de Adminis-
tração EP-12, exercendo o Emprego
em Comissão, símbolo EC-12, de En-
carregado do Depósito de Material
de Obra, da Divisão de Material de
Consumo, da Diretoria Adminis-
trativa, para responder pelo Em-
prego em Comissão, símbolo EC-04,
de Chefe da Seção de Compras, da
Divisão de Material de Consumo, da
Dietoria Administrativa, em subs-
titutição ao seu titular, durante o
período de suas férias regulamen-
tares, a partir de 17 de março de
1975.
Brasília, 15 de abril de 1975
Eng° JOSÉ REINALDO CARNEIRO
TAVARES
Diretor superintendente

INSTRUÇÃO DE l 5 DE ABRI DE 1975
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADjDRA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
dasatribuiçõesque lheconfere o art.
18, dos Estatutos Sociais da Empresa,

RESOLVE:

Designar o servidor RAIMUNDO
CÉSAR RIBEIRO H ABIBE, matricula n°
42.649, Auxilia r de Gabinete, EC-09,
para responder pelo Emprego em
Comissão, símbolo EC-04, de Assis-
tente do Chefe de Gabinete da
Superintendência, durante o im-
pedimento do seu titular por motivo
de licença médica, a partir de 09 de
abril de 1975.
Brasília, 15 de abril de 1975
Eng° JOSÉ REINALDO CARNEIRO
TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 15 DE ABRI DE 1975
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL, DO BRASIL, usando
dasatribuiçõesque lheconfere o an.
18 dos Estatutos Sociais da Em-
presa,

RESOLVE:

Designar a servidora MARIA DALVA
CHAVES DE CARVALHO, matricula
n° 42.668, Auxiliar de Relações
Públicas EC-09, paro responder pelo
Emprego em Comissão, símbolo EC-
04, de Assistente do Chefe do Ga-
binete da Superintendência, em sub-
stituição ao seu titular, por motivo de
licença médica, a partir de 09 de
março, a 08 de abril de 1975
Brasília, 15 de abril de 1975
Eng° JOSÉ REINALDO CARNEIRO
TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO - DE 10 DE ABRIL DE
1975

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
dasatribuiçõesque lheconfere o art.
18, dos Esta luto s Sociais da Empresa,
e tendo em vista o constante do
processo n° 07.342/75,
RESOLVE:
Dispensar a pedido LUÍS CARLOS DA
FROTA PINTO, matrícula n° 56.314,

Engenheiro EP-30, do Emprego em
Comissão, símbolo EC-02, de Chefe
da Divisão de Execução de Obras, da
Diretoria de Edificações, a partir de
31 de março de 1975.
Brasília, 10 de abril de 1975
Eng° JOSÉ REINALDO CARNEIRO
TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO - DE 10 DE ABRIL DE
1975

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lhe confere o art.
18, dos Esta tu to s Sócia is da Empresa,
e tendo em vista o constante do
processo n° 07.340/75,
RESOLVE:
Designar o servidor HOLTON MOY-
SES VIEIRA FERREIA, matricula n°
07.811, Engenheiro EP-30, Chefe da
Divisão de Execução de Obras, da
Diretoria dê Edificações, para exer-
cer a função de Presidente da Comis-
são de Licitações, criada pela Ins-
trução de 15 de março de 1974, em
substituição ao ~i" servidor LUÍS
CARLOS DA FROTA>INTO, matricula
n° 56.314, Engenheiro EP-30.
Brasília, l O" de abril de 1975
Eng° JOSÉ REINALDO CARNEIRO
TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO - DE 10 DE ABRIL DE
1975

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lhe confere o art.
18, dos Estatutos Sociais da Empresa,
e tendo em vista o constante do
processo n° 05.033/75,
RESOLVE:
Atribuir à servidora MARIA DA LUZ
FERREIRA ROCHA, matricula n°
56.792, Daílógrafa, EP-05, lotada na
Secretaria Geral Unidade do Ga-
binete da Superintendência, a
Gratificação de Representação de
Gabinete, no valor de Cr$ 360,00
(trezentos e sessenta cruzeiros), a
partir de 05 de março de 1975.
Brasília, 10 de abril de 1975
Eng° JOSÉ REINALDO CARNEIRO
TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO - DE 08 DE ABRIL DE
1975

0 DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lhe confere o art.
18, dos Esta 1u tos Sócia is da Empresa,
e tendo em vista o constante do
processo n° 29.616/75,
RESOLVE:
1 - Designar os servidores LUIZ
CARLOS DA FROTA PINTO, matricula
n° 56.314, Engenheiro EP-30, Chefe
da Divisão de Execução de Obras, da
Diretoria de Edificações RICARDO
IMPERATRIZ, matrícula n° 56.124,
Engenheiro EP-30, lotado na Coor-
denação de Fiscalização de Obras,
da Diretoria de Edificações e DU-
CARMO LINS BOUDOUX, matrícula
n° 04.633, Arquiteta, para sob a
Presidência do primeiro, comporem
uma Comissão encarregada de efe-
tuar o levantamento físico-finan-
ceiro, da Obra da Estação Rodoviária
de Taguatinga.
II - A referida Comissão, terá um
prazo de 07 (sete) dias, a partir da
data da assinatura desta Instrução,
para apresentar o relatório.
Brasília, 08 de abril de 1975
Eng° JOSÉ REINALDO CARNEIRO
TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 21 DE MARÇO DE
1975

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lhe confere o art.
18, dos Estatutos Sociais da Empresa,
e tendo em vista o constante do
processo n° 01.528/75,

RESOLVE:

Alterara bloqueio do servidor JOSÉ
MANOEL FERREIRA, matricula n°
40.601, Trabalhador - EP-01, lotado
na Divisão de Conservação, do
Departamento de Parques e Jardins,
da Diretoria de Urbanização, para
Operador de Máquinas Leves EP-04 a
partir de 24 de fevereiro de 1975.
Brasília, 21 de março de 1975
Eng° JOSÉ REINALDO CARNEIRO
TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 21 DE MARÇO DE
1975
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lhe confere o art.
18, dos esta tu to s Sócia is da Empresa,
e tendo em vista o constante do
processo n° 02.493/75,

RESOLVE:

I- Transferir, da Divisão de Execução
de Obras, da Diretoria de Edifica-
ções, para a Divisão de Serviços
Gerais, da Diretoria Administrativa,
um (1) Emprego de Trabaliador EP-
01.
II- Lotar no referido Emprego, o ser-
vidor JOSÉ TEIXEIRA DE OLIVEIRA,
matricubn0 55.877, Trabalhador EP-
01.
Brasília, 21 de março de 1975
Eng° JOSÉ REINALDO CARNEIRO
TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 21 DE MARÇO DE
1975

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lhe confere o art.
18 dos Estatutos Sociais da Empresa,
e tendo em vista o que constante do
processo ° 02.493/75,

RESOLVE:

I- Transferir da Divisão de Execução
de Obras, da Diretoria de Edifica-
ções, para a Divisão de Serviços
Gerais, da Diretoria Administrativa,
um (1) Emprego de Pedreiro EP-06.
II- Lotar no referido Emprego o ser-
vidor FRANCISCO BARROSO DE
ARAÚJO, matricula n° 55.219,
Pedreiro EP-06.
Brasília, 21 de março de 1975.
Eng° JOSÉ REINALDO CARNEIRO
TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO - DE 15 DE ABRIL DE
1975

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
dasatribuições que lhe confere o art.
18, dos Esta luto s Sócia is da Empresa,
e tendo em vista o constante do
processo n° 07.586/75,
RESOLVE:
Designar o servidor PÉRICLES
ARAÚJO BENTO, matricula n°
28.089, Auxiliar de Administração
EP-08, para responder pele
Emprego em Comissão,
símbolo EC-07, de Chefe
da Seção de Descontos e Consig-
nações, da Divisão do Pessoal, da
Diretoria Administrativa, em subs-
tituição ao seu titular, durante o
período de suas férias regulamen-
tares, a partir de 31 de-março de
1975.
Brasília, 15 de aoril de 1975
Eng° JOSÉ REINALDO CARNEIRO
TAVARES
nirotnr Superintendente,
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PORTARIA DE 17 DE MARÇO
DE 1975
O SECRETARIO DE SERVIÇOS
SOCIAIS DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atri-
buições legais,
RESOLVE:
DESIGNAR o Economista IS-
MAR JOSE ABRAO, Assessor
símbolo DAS 102.1, matrícula n"
18.386, e a Assistente Social
TEREZA DE ALMEIDA, Chefe
do Departamento de Desenvol-
vimento Social, para, como re-
presentantes desta Secretaria,
tratarem com a equipe de téc-
nicos do Departamento de Recur-
sos Humanos da Superintendên-
cia do Desenvolvimento Centro-
Oeste / SUDECO, da elaboração
do Projeto CETREMIS (Centro
de Treinamento e Encaminha-
mento do Migrante).
2. Fica estabelecido como prazo
para entrega de relatório o dia 20
de abril de 1975.
Brasília, 17 de março de 1975
MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Secretário de Serviços Sociais

DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA DE 30 DE ABWL DE
1975
O SECRETÁRIO DE SERVIAS
SOCIAIS DO DISTRITO FEDERAL
no uso das atribuições que lhe con-
fere o Artigo 6?, do Decreto n9 2461,
de 11 de dezembro de 1973.
RESOLVE:
MANDAR CESSAR os efeibá da
Portaria de 04 de fevereiro ae 1972,
que concedeu Gratificação de Repre-
sentação de Gabinete no valor de
Cr$ 546,00 (quinhentos e quarenta
e seis cruzeiros), ao servidor FRAN-
CISCO PEREIRA DE SOUZA, mo-
toristí», nível 08, matrícula n9 9492,
do Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, lotado neste Gabi-
nete. '
Brasília, em 30 de abril de 1975
MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Secretário de Serviços Sociais.

PORTARIA DE 30 DE ABRIL DE
1975
O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS

SOCIAIS DO DISTRITO FEDERAL
no uso das atribuições que lhe confe-
re o Artigo 69. do Decreto n9....2.461,
de 11 de dezembro de 1973.
RESOLVE:
MANDAR cessar os efeitos da Por-
taria de 19 de setembro de 1973, que
concedeu Gratificação de Represen-
tação de Gabinete, no valor de 50',
(cinquenta por cento) de seus ven-
cimentos, ao servidor JOSÉ DA
COSTA MARANHÃO, servente,
nível 05, matrícula n9 16.773, do
Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal.
Brasília, em 30 de abril de 1975
MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Secretário de Serviços Sociais.

PORTARIA DE 30 DE ABRIL DE
1975
O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS
SOCIAIS DO DISTRITO FEDERAL
no uso das atribuições que lhe con-
fere o Artigo 69, do Decreto n9 2461
de 11 de dezembro de 1973, e à vis-
ta do que determina a alínea "D"
S l9, do Artigo 49 do mesmo diplo-
ma legal.
RESOLVE:
CONCEDER ao servidor JOSÉ DA
COSTA MARANHÃO, servente, ní-
vel 05, matrícula n° 16.773, do Qua-
dro Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, lotado nesta Secretaria,
Gratificação de Representação do
Gabinete no valor de Cr$ 546,00
(quinhentos e quarenta e seis cru-
zeiros), à partir da data de sua publi-
cação.
Brasília, em 30 de abril de 1975
MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Secretário de Serviços Sociais

PORTARIA DE 30 DE ABRIL DE
1975
O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS
SOCIAIS DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso da atribuição que lhe
confere o Artigo 69, do Decreto n9

2.461, de 11 de dezembro de 1973,
RESOLVE:
MANDAR cessar os efeitos da Por-
taria de 13 de janeiro de 1971, que
concedeu Gratificação de Repre-
sentação de Gabinete, no valor de
50',Y (cinquenta por cento) de seu
vencimento, ao servidor VALDECI
SOARES GONÇALVES, motoris-
ta, nível 10-B, matrícula n9 11.426,
do Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal.
Brasília, em 30 de abril de 1975.
MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Secretário de Serviços Sociais

PORTARIA DE 30 DE ABRIL DE
1975
O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS
SOCIAIS DO Drrarro FEDERAL
no uso da atribuição que lhe confere
o Artigo 6?, do Decreto n9 2.461,
de 11 de dezembro de 1973,
RESOLVE:
MANDAR cessar os efeitos da Por-
taria de 24 de março de 1972, que
concedeu Gratificação de Represen-
tação de Gabinete, no valor de 50r<
(cinquenta por cento) de seus venci-
mentos, ao servidor JOSÉ VALEN-
TIM DE SOUZA NETO, motorista,
nível 08-A, matrícula n9 12.638, do
Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal.

Brasília, em 30 de abril de 1975
MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Secretário de Serviços Sociais

PORTARIA DE 30 DE ABRIL DE
1975
O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS
SOCIAIS DO DISTRITO FEDERAL
no uso da atribuição que lhe confere
o Artigo 69, do Decreto n9 2.461, de
11 de dezembro de 1973,
RESOLVE:
MANDAR cessar os efeitos da Por-
taria de 03 de novembro de 1972,
que concedeu Gratificação de Repre-
sentação de Gabinete, no valor de
50Sr (cinquenta por cento) de seus
vencimentos, ao servidor JOSÉ RU-
FINO PEREIRA, motorista, nível
08-A, matrícula n9 10.673, do Qua-
dro Provisório de Pessoal do Distri-
to Federal.
Brasília, em 30 de abril de 1975
MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Secretário de Serviços Sociais

PORTARIA DE 02 DE MAIO DE
1975
O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS
SOCIAIS DO DISTRITO FEDERAL
no uso da atribuição que lhe confere
o Artigo 69, do Decreto n9 2.461,
de 11 de dezembro de 1973,
RESOLVE:
MANDAR cessar os efeitos da Por-
taria de 17 de novembro de 1971,
que concedeu Gratificação de Re-
presentação de Gabinete, no va-
lor de 50S< (cinquenta por cento)
de seu vencimento ao servidor OS-
WALDO MOTTA, motorista, nível
10-B, matrícula n9 11 624, do Qua-
dro Provisório de Pessoal do Distrito
do Provisório de Pessoal do Distrito
Federal.
Brasília, em 02 de maio de 1975
MARIVAL PEREIRA TAPICA
Secretário de Serviços Sociais

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SEÇAO DO PESSOAL
ATOS DO CHEFE

N9 15;16/75-SSS Brasília, 02 de
maio de 1975
Atestado: 1124/75-SM
Servidor: Vitória Champinpt
Matrícula:00.915
Período: 17/04/75 a 30/4/75

Atestado 1110/75-SM
Servidor: Dagmar Lígia Reis de Al-
meida
Matrícula:04.798
Períodqj24/4/75 a 25/4/75

Atestado: 1123/75-SM
Servidor: Maria Rosa Sartori de Al-
meida Santos
Matrícula: 07;435
Período: 28/04/75 a 25/08/75

Atestado: 1000/75-SM
Servidor: Maria Francisca Teresa

de S. Costa
Matrícula: 08.818
Período: 01/04/75 a 30/05/75

Laudo: 941/75-SM
Servidor: Osvaldo Mota
Matrícula: 11.624
Período: 03/04/75 a 31/07/75

Atestado: 978/75-S M
Servidor: Benício Silva'Pereira
Matrícula: 12.182
Período: 07/04/75 a 14/04/75

Atestado: 995/75-SM
Servidor: Nivalter da Cunha Lopes
Matrícula: 00.943
Período: 05/04/75 a 04/05/75
EDINITE ISMAEL DOS SANTOS
GIRINO
Chefe da Seção do Pessoal

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
ATOS DO PRESIDENTE

INSTRUÇÃO DE 25 DE ABRIL
DE 1975
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais,
RESOLVE:
Tornar sem efeito a partir desta
data, a Instrução de 03.12.74, que
designou o servidor ANTÓNIO
CEZAR CASTELO BRANCO,
matrícula 284 da TEP, para res-
ponder pelo Emprego em Comis-
são, Símbolo EC-07, de Chefe do
Serviço de Crédito Social Orien-
tado, da Vice-Diretoria Execu-
tiva desta Fundação do Serviço
Social.
Brasília, 25 de abril de 1975.
MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
PRESIDENTE

INSTRUÇÃO DE 25 DE ABRIL
DE 1975
O PRESIDENTE DA FUNDA-

ta data, a Assistente Social EDA
GOMES DE BARROS LIMA,
matrícula n° 704 da TEP, do
Emprego em Comissão, Símbolo
EC-07, de Chefe do Serviço de
Documentação e Treinamento
Técnico, da Vice-Diretoria
Executiva desta Fundação.

Brasília, 25 de abril de 1975
MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
PRESIDENTE

INSTRUÇÃO DE 25 DE ABRIL
DE 1975
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais
RESOLVE:
Designar a partir desta data, o
servidor AYRTON AFONSO DE
ALMEIDA, Chefe da Divisão do
Pessoal, matrícula 301 da TEC,
para responder pelo Emprego em
Comissão, Símbolo EC-11, de
Secretário Assistente do Gabi-
nete da Diretoria Executiva des-
ta Entidade, até ulterior deli-
beração.
Brasília, 25 de abril de 1975
MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
PRESIDENTE

CONSELHO DELIBERATIVO

ÇAO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais,
RESOLVE:
Designar a partir desta data, o
servidor ANTÓNIO CEZAR CAS-
TELO BRANCO, Auxiliar de
Contabilidade, matrícula 284, da
TEP, para exercer o Emprego
em Comissão, Símbolo EC-07, de
Chefe do Serviço de Documen-
tação e Treinamento Técnico, da
Vice-Diretoria Executiva desta
Entidade.
Brasília, 25 de abril de 1975
MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
PRESIDENTE

INSTRUÇÃO DE 25 DE ABRIL
DE 1975
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais,
RESOLVE:
Dispensar a pedido, a partir des-

402a REUNIÃO DO CONSELHO
DELIBERATIVO
RESOLUÇÃO N° 19/75

Aprova a celebração de Termo de
Renovação do Contrato de
Locação entre esta Fundação do
Serviço Social e a Firma António
Venâncio da Silva Cia Ltda., ten-
do por objèto a locação das Lojas
N" 01 e 02, do Primeiro Subsolo do
Edifício Venâncio IV.
O CONSELHO DELIBERATIVO
DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO
SOCIAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atri-
buições regimentais, e tendo em
vista o que consta do Processo
FSSDF-102/75,

RESOLVE:

Autorizar a celebração de Termo
de Renovação do Contrato de
Locação, entre esta Fundação do
Serviço Social e a Firma António
Venâncio da Silva Cia. Ltda, ten-
do por objèto a locação das Lojas
n° 01 e 02, do primeiro subssfc) do
Edifício Venâncio IV, de acordo
com os termos da minuta cons-
tante do processo supra citado,
que fica aprovado por esta
Resolução.
Brasília, 05 de maio de 1975
LUIZ CARLOS NOGUEIRA
BASTOS
Presidente - Substituto
Regina Pelosi Silva
Vital de Moraes Andrade
Darcy Mesquita da Silva
Jenny Antunes de Souza

402a REUNIÃO DO CONSELHO
DELIBERATIVO
RESOLUÇÃO N° 20/75
Autoriza a celebração de Termo
Aditivo ao Convénio renovado em
20 de agosto de 1974, entre esta
Fundação e a Associação Luiza
de Marillac, com a finalidade de
assegurar organização e orien-
tação a menores do sexo mas-
culino, pertencentes ao Clube do
Menor Trabalhador de Taguatin-
ga, da Fundação.
O CONSELHO DELIBERATIVO
DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO
SOCIAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atri-
buições regimentais e tendo em
vista o que consta do processo
1058/74,

RESOLVE:

Autorizar a celebração de Termo
Aditivo ao Convénio renovado em
20 de agosto próximo passado en-
tre esta Entidade e a Associação
Luiza de Marillac, visando a as-
segurar organização e orientação
a menores do sexo masculino
pertencentes ao Clube do Menor
Trabalhador de Taguatinga, da
Fundação, de acordo com os ter-
mos da minuta constante do
processo supra citado, que fica
aprovada por esta Resolução.
Brasília, 05 de maio de 1975
LUIZ CARLOS NOGUEIRA
BASTOS
Presidente Substituto
Jenny Antunes de Souza
Darcy Mesquita da Silva
Vital de Moraes Andrade
Regina Pelosi Silva

DIRETORIA EXECUTIVA
ATOS DO DIRETOR-EXECUTIVO

ORDEM DE SERVIÇO N*0< /5DE ABRIL DE l 975

\
Institui Sistema ae Integração Administrativa

através ao estabelecimento ae um calendário

de reuniõea periódicas coordenadas pelo Depar_

tamento de Administração com a participação

dos órgãos dee-fee, Seções Administrativas, Se-

tores Administrativos e Secretarias doa Depa£

tanentos Técnicos integrantes da estrutura da

Diretorla Executiva da Fundação do Serviço S£

ciai, e dá" outras providências.

O DHIETOR EXF,CTTTTVO DA FUWDAÇlO DO SERVIÇO SOCIAL DO

DIST3ITO FEDERAL, no uso de sua competência regimen-

tal,

CONSIDERANDO a necessidade de dotar o Seminário de In-

tegração realizado na Fundação do Serviço Social de um

instrumental capaz de organizar as atividades essenci-

ais a realização dentro de um processo cultural de vá

loração de uma realidade téenico-adminlstrativa;

COWSIDERA1TOO que a realização não deve diBtanclar-B«
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l
do instrumental e que o esquema de trutamento das varl^

ire t n dera nempre ear seguido, an trabalho participa-

do, base da integração;

CONSITiKlumX) finalmente o que foi deliberado pelas un:l

dadea líder t participantes na reunião d« tratamento

das variáveis 17.5, 18.4, 20.15 e 1.10, todas relati-

TBS a problemas da integração administrativa;

H E S O L V E :

1. Pica inatituírto o calendário de reuniões perió-
dicas coordenadas paio Departamento de Administração entre OB ór-
gãos depte e S«çõee Administrativas, Setores de Administração e
Secretarias dos Departamentos Téonlcou integrantes da estrutura
da Diretoria BitecutiVB da Fundação do Serviço Rociai do Distrito
Federal.

1.1. áa reuniões a quo aã refere este item serão reali.-

zadas:
a) com a participação das Seçõei Administrativas, Sá.

tores Adalnlstrativoa e Secretarias doe Departamentos Tícnicoe,

toda última qnlnta-felra do mês, an 14:30 horas.
b) com • participação doa tfrgãoa do Departamento de

?ío, toda primeira qulnta-feira do mês, an 14:30 horas.

1.2. As reuniões serão realizadas na sala de reuniões
do Departamento de Administração ou e» outros locais, por este,
previamente indicados.

2. Oa representantes doa órgãos relacionados nesta
Ordem de Serviço remeterão ao Dlretor do Departamento de Adainls.
tração, com a antecedência de três (03) dias da data da reunião,
por Itens, oa assuntos que deverão compor a pauta das reuniões.

2.1. Ho caso das reuniões a que se refere a letra "a",
do item 1.1 a, na conformidade da pauta das reuniões, o Diretor
do Departamento de Administração exercerá a coordenação, asaeaso.
rã do pelo Chefe do órgão, a cuja competência esteja afeta a mat£
ria. *

2.2. Dependendo da natureza dos assuntos constsntes da
pauta dsa reuniões, o Diretor do Departamento de administração po_
dera convidar rspresentantes de outros órgãos, ainda que não via
/culados ò estrutura deate Departamento, se da competência dessas
órgãos depender o deslinde dos assuntos pautados*

2.3 - Ba hipótese de que os órgãoa relacionados nes_
ta Ordem de Serviço não aoudam oom Itena para a composição da

~ ~ % ^pauta das reuniões, estas serão realizadas normalmente, com •
discussão de temas livres relativos a mataria administrativa, de
competência de cada órgão participante.

3.- Das reuniões lavrar-se-ão ataa que, aprovadas
peloe participantes, terão caráter normativo, qwinto aoa assun-
tos deliberados, respeitada* áa disposições regulamentares vi gê n
tes na Fundação do Serviço Social.

4 - Reaselvadoa OB motivos de conveniência e opor
tunidade, a critério do Diretor Executivo, nenhum ato normativo
de caráter administrativo aerá editado, ssm previa discussão on
oferecidas sugestões ao neu anteprojeto, nas reuniões disciplina.
das por esta Ordem de Serviço.

5 - 0 disposto nesta Ordem de Serviço não contra_
ria o relacionamento direto, decorrente do exfcrcício das oonpe-
tênclas regimentais e regulamentares, entre OB órgãos nela rela.
cionados.

6 - Esta Ordem de Serviço entrs em vigor na data
de aua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, DF

VALQTTIHIA

abril de l 975

SANTOS

Tílretora Executiva
Substituta

ORDEM DE SERVIÇO N? 04. DE
30 DE ABRIL DE 1975
Institui cronograma para tramita-
ção de matérias processadas para
conhecimento e decisão do Conse-
lho Deliberativo, dispõe sobre a for-
ma, tempo e lugar dos atos de inte-
resse dessas matérias, e dá outras
providências.
O DIRETOR EXECUTIVO DA
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SO-
CIAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de sua competência regimen-
tal,
CONSIDERANDO a. necessidade
de dotar o Seminário de Integração
realizado na Fundação do Serviço
Social de um instrumental capaz de
organizar as atividades essenciais
a realização dentro de um proces-
so cultural de valoração de uma rea-
lidade técnico-administrativa;
CONSIDERANDO que a realiza-
ção não deve distanciar-se do ins-
trumental e que o esquema df tra-

tamento das variáveis deve ser sem-
pre seguido, em trabalho participa-
do, base da Integração;
CONSIDERANDO que a dinâmi-
ca administrativa exige, na produ-
ção de seus atos próprios, condensa-
ção e celeridade;
CONSIDERANDO ainda, que o
Conselho Deliberativo deliberou,
em sua 398a. Reunião, fixar enten-
dimento uniforme e preventivo, no
sentido de não apreciar de futuro,
matérias cujos prazos já estejam ven-
cidos, deficientemente instruídas,
principalmente no tocante a con-
tratos e convénios, recomendando
ao Diretor Executivo, a expedição
de instruções necessárias, para o
fiel cumprimento dessa decisão;
CONSIDERANDO finalmente, o
que foi sugerido pelas unidades lí-
der e participantes, na reunião pa-
ra tratamento da variável 23.1, rela-
tiva ao fato-problema de falta de
cronograma para a tramitação de

matérias que devam ser submetidas
ao Conselho Deliberativo,
RESOLVE:
1. Os atos e termos de cuja produção
decorra o impulso de qualquer ma-
téria processada para conhecimen-
to e decisão do Conselho Delibera-
tivo não dependem de forma deter-
minada senão quando por exigên-
cia normativa, reputando-se váli-
dos os que, realizados de outro mo-
do, lhe preencham a finalidade es-
sencial.
2. Os Diretores de Departamento,
no exercício da direção geral e da co-
ordenação dos órgãos que lhes são
subordinados, velarão pelo cumpri-
mento, através dos agentes respec-
tivos, da produção de atos e termos
de cuja realização dependa a conden-
sação e celeridade das matérias pro-
cessadas para conhecimento e de-
cisão do Conselho Deliberativo.
2.1 - Compete aos Diretores de De-
partamento verificar se os agentes
responsáveis por órgãos que lhes são
subordinados se excederam ou de-
sidiaram, sem justo motivo, do cum-
primento de prazos ou da produção
de atos e termos e, apurada falta,
iniciar o procedimento sindicante
para arguição da responsabilidade.

3. A execução de convénios e contra-
tos deverá ser acompanhada 'e fisca-
lizada por um representante da
Fundação do Serviço Social, espe-
cialmente designado, cabendo a es-
te a iniciativa dos atos e termos que
devam produzir, com o conhecimen-
to e decisão do Conselho Delibera-
tivo, a constituição, a modificação
ou a extinção de direitos e obriga-
ções previstas no pacto.
4. Dos convénios e contratos que pe-
la natureza de seu objeto ou finalida-
des, a extinção ou falta de renova-
ção, importem em risco ou perigo
manifesto para pessoas e ativida-
des, constará, obrigatoriamente,
na proposta do respectivo instru-
mento, cláusula que disponha sobre
a iniciativa de atos e termos, com a
antecedência mínima de sessenta
(60) dias, do prazo íinal de vigência
do pacto.
5. Nos demais casos, ainda que não
expressa em cláusula específica, a
antecedência de que trata o item
anterior será sempre respeitada, pa-
ra que se realize a finalidade essen-
cial estabelecida no item 3.

6. Para atender ao imperativo de con-
densação e celeridade da matéria
processada, os Diretores de Depar-
tamento, pelos agentes que lhes são
subordinados, diligenciarão a que:
a) - suprimam-se os atos e termos,
manifestamente inúteis;
b) - eliminem-se os trâmites desne-
cessários dos autos, procedendo-se,
simultaneamente, à parte destes, os
procedimentos" e diligências mera-
mente instrutórias;

c) - não sofram os autos, paralisa-
ções ou trâmites que não tragam ne-
nhum proveito ao esclarecimento do
mérito, salvo em se tratando de an-
damento indispensável à resolução
de questão incidente ligada ao mé-
rito da matéria processada.
7. Em qualquer hipótese,, a matéria
processada que se inclua nas dispo-
sições desta Ordem de Serviço, será
recebida na Diretoria Executiva,

quarenta (40) dias antes da data es-
tabelecida para a vigência do pacto.
8. A preparação das matérias que de-
vam ser submetidas ao Conselho De-
liberativo será procedida no Gabinete
do Diretor Executivo com a colabora-
ção do Secretário de Órgãos Cole-
giados, obedecidas as disposições
constantes do Regimento Interno da
Fundação do Serviço Social e do Re-
gimento do Conselho Deliberativo.
9. O Secretário de Órgãos Colegia-
dos dará ciência aos Diretores de De-
partamento da organização das pau-
tas das reuniões do Conselho Delibe-
rativo ficando estes prevenidos quan-
to às matérias afetas às competèn-
cias dos órgãos que dirigem.
9.1 - O Secretário de Órgãos Cole-
giados, desde que aprovadas as atas
das reuniões, expedirá cópias aos
Diretores de Departaento para que,
conhecendo-as, diligenciem no in-
teresse das matérias afetas às suas
atribuições. ,
10. Convertido em diligência o exa-
me de qualquer matéria recebida no
Conselho Deliberativo, o Secretário
de Órgãos Colegiados devolverá
os autos ao Departamento compe-
tente, dando ciência, posteriormen-
te, ao Diretor Executivo.
10.1 - O cumprimento de diligên-
cias não suspenderá os prazos es-
tabelecidos nesta Ordem de Serviço.
10.2 - O retorno dos autos ao Con-
selho Deliberativo, dar-se-á na for-
ma regulamentar, mas será fiscaliza-
do, inclusive quanto ao cumprimen-
to da dilisência. oelo Secretário de
Órgãos Colegiados.
11. O disposto nesta Ordem de Ser-
viço, aplica-se, no que couber, às
matérias processadas para conheci-
mento e decisão do Conselho Fiscal.
12. Aplicam-se ainda, as disposições
desta Ordem de Serviço, quando for
o caso, a toda matéria, mesmo que
não destinadas ao conhecimento e
decisão dos Órgãos Colegiados da
Fundação do Serviço Social, sempre
que o objeto de seu mérito importar
no cumprimento de prazos que não
possam ser derrogados.
13. Os casos omissos nesta Ordem
de Serviço serão resolvidos pelo Di-
retor Executivo.
14. Esta Ordem de Serviço entra em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário

Brasília, 30 de abril de 1975
JOSÉ FRANCISCO DE SÁ TELES
DIRETOR EXECUTIVO

1 - De acordo com o estabelecido na.
Resolução n? 56/72-FSS, em seu Art.
67 e face ao pronunciamento do Di-
retor do Departamento de Adminis-
tração, aplico à firma: ELÉTRICA
BRASÍLIA LTDA a multa de Cr$
19,44 (dezenove cruzeiros e quaren-
ta e quatro centavos) pelo atraso de
12(doze) dias na entrega do material,
cujo fornecimento lhe foi adjudicado1

através da Nota de Empenho n? DA-
1975 constante do processo n?

041/75.
2 - Publique-se e encaminhe-se ao
Departamento de Administração pa-
ra as devidas providências.
Brasília-DF, 28 de abril de 1975
DIRETOR EXECUTIVO.

SOCIEDAPE DE HABITAÇÕES
DE INTERESSE SOCIAL
LTDA. - SHIS

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO N". 105/75 - C.A.

Dispõe sobre solicitação de
unidade habitacional desta
Sociedade.

O CONSELHO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DA SOCIEDADE DE
HABITAÇÕES DE INTERESSE
SOCIAL LTDA. - SHIS, de acor-
do com a competência que lhe é
conferida pelos itens I a XVI, da
Cláusula OITAVA, Título III, do

dentro dos Critérios de Inscrição
e Seleção vigentes.
2. O processo correspondente
deverá ser arquivado após a
devida cientificaçào ao seu in-
teressado".
Brasília, 14 de março de 1975
MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Presidente
DILSON CARLOS RE HE M
Membro
DEMÓCRITO SOARES DE
OLIVEIRA
Membro
RUBEM FURTADO GUEIROS
Membro
JOSÉ SOARES DE OLIVEIRA
FILHO
Membro
JORGE DA MOTTA E SILVA
Membro-Relator
E M M A N U E L FRANCISCO
MENDES LYRIO
Membro

Contrato Social da Sociedade;
RESOLVE:

"1. Informar ao Senhor JOSÉ
ANCHIETA - Processo n°.
013.582/75, que se apresenta na
condição de regularmente ins-
crito, que, de acordo com levan-
tamento efetuado através dos
canais competentes, nada consta
nesta Sociedade em seu nome,
sugerindo ao mesmo providên-
cias relativas ã uma inscrição,

ATA DA 62a REUNIÃO, DO CON-
SELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA
SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE IN-
TERESSE SOCIAL LTDA SHIS,
REALIZADA EM 04 DE MARÇO DE
1975; (REUNIÃO EXTRAORDI-
NÁRIA).

Aos 04 (quatro) dias do mês de mar-
ço de 1975 (mil novecentos e setenta
e cinco), às 08:30 horas, no Ediffcig-
Sededa SOCIEDADE DE HABITAÇÕES
DE INTERESSE SOCIAL LTDA.— SHIS,
situado a Quadra 07, Bloco "A", no
Setor Comercial Sul de Brasília, Dis-
trito Federal, realizou-se a 62a.
Reunião do Conselho de Adminis-
tração, presidida pelo Excelentíssimo
Senhor Secretário de Serviços Sociais
e Presidente do Conselho Maj.
MARIVAL PEREIRA TAPIOCA, assis-
tida por GISLAINE FONSECA DOS
SANTOS e com a presença dos se-
nhores Conselheiros; Dr. RUBEM
FURTADO GUEIROS, Gen.
DEMÓCRITO SOARES DE
OLIVERA, Dr. JOSÉ SOARES DE
OLIVEIRA FILHO, Dr. EMMANUEL
FRANCISCO MENDES LYRIO e SE-
MIAO SOBRAL DE FARO, Diretor
Superintendente em exercício, regis-
trando-se também a ausência de-
vidamente justificada do Dr. JORGE
DA MOTTA E SILVA e a participação
do Dr. FRANCISCO LUIZ DE BESSA
LEITE, Diretor Administrativo da Em-
presa, l. Lida e aprovada a Ata da
Reunião antecedente o Senhor
Presidente determinou o inicio dos
estudos a serem efetuados na
matéria em pauta, que traia da
Minuta e Regulamentação dos
Critérios para Inscrição e Seleção de
candidatos à aquisição de unidades
habitacionais, construídas com
recursos do Banco Nacional de
Habitaçõo - B.N.H. Procedida a
leitura da citada Minuta, foram
tecidos comentários relativos a
acréscimo, supressão e alteração de
determinados itens e subtens da
matéria. Diante das ponderações do
Conselheiro EMMANUEL FRANCISCO
MENDES LYRIO, referentes a exe-
cução de uma revisão em termos
totais ao trabalho, o Senhor Presi-
dente determinou o retorno da
Minuta para os efeitos acima trans-
critos, sendo que a mesma devera
ser apreciada pelo Colegiada, em
uma próxima Reunião extraordi-
nária, convocada para Quinta -Feira
vindoura, dia 06.03.75. E, por nada
mais haver a tratar,às l Ihs 30 min.,
o Senhor Presidente deu por en-
cerrada a Sessão, da qual, eu Gis^
laine T. F. dos Santos, lavrei a
presente Ata, a qual vai por mim
subscrita e assinada por todos os
Conselheiros presentes.
MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Presidente
SEMIAO rOBRAL DE FARO
Membro
RUBEM FURTADO GUEIROS
Membro
DEMÓCRITO SOARES DE OLIVEIRA
Membro
JOSÉ SOARES DE OLIVEIRA FILHO
Membro
EMMANUEL FRANCISCO MENDES
LYRIO
Membro
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Aos 04 (quatro) dias do »ês de abril de 1975 (mil novecentos . e
setenta e cinco), àa 08h3:30nin., no Edifício-Sede da SOCIEDADE'
BE HABITAÇÕES BE I17IERÊ3SE SOCIAL LTBA. -.SHIS, situado na Oua
dra 06, Bloco "A", no Setor Comercial Sul de Brasília, Distri-
to Federal, realizou-se a 68a. Reunião do Conselho de Administra
cão da Sociedade, presidida pelo Excelentíssimo Senhor Secreta -

rio de Serviços Sociais e Presidente do Conselho, Maj. MARIVAL
PEREIRA TAPIOCA, assistida por REGINA 1IARIA ALVES BE PAULA, e
coo a presença dos Senhores Conselheiros» Eng2. BILSON CARLOS RS

HEJ, G«n. BEMÔCRITO SOARES DE OLIVEIRA, Br, RUBEH FURTADO GU3I

HOS, Dr. JOSÉ SOARES DE OLIVEIRA FILHO, Dy. JORGE BA HOTTA E SIL

TA, e Br. EISIANUEL FRANCISCO MENDES LYRIO. 1. Lida e aprovada a
'Ata da Reunião antecedente, por determinação do Senhor Presiden-

te foram iniciados os trabalhos, tendo sido oa processos eonstan
tea na Pauta, apresentados na seguinte ordem de Relator: ÇCKS3 -
LHEIRO J022 SOARES ES OLIVEIRA FILHO: Processos .alusivos a. soli-
citações de unidades residenciais dosta Sociedade, em diversos
Setores. Da acordo com o Parecer do Relator, o Conselho unanime-
mente, Resolve: RESOLUÇÃO.II2_ 152/75 - C.A.; "1. Indeferir aã S£
licitações dos Senhores LUIZ GCHZAGA DE UESGUITA e GILBERTO FRAN
CISCO SAL3S - Processo n» 015.473/75, ELVANDO ROSA BRASIL DE OLI

VBIRA - Processo n2 014.696/75, OTELO RODRIGUES DE SANTANA - Pró
cesso nS 015.308/75, NIVALDO MIRANDA - Processo n*» 014.694/75 ,
1IAGNOLIA DIAS SARAIVA - Processo n 2 014.944/75, CREUSA ELISKJ -

PROXUÍO - Processo n2 015*476/75, GERALBA PEREIRA BE SALES - Pró
cesso ne 015.477/75 e ANTOHIETA PEREIRA VIEIRA - Procesao n 2
015.474/75, regularmente inscritos e classificados nesta Empre_
sã comunicando quo todos deverão aguardar futuras convocações ,

as quais serão realizadas de acordo com a rigorosa sequência jla
ordem de classificação. 2. Oa processos correspondentes deverão1

ear arquivados após os seus interessados serem devidamente cien-

tificados". RESOLUÇÃO H" 153/75 - C.A. i "1. Indeferir as solici1-
tações dos Senhores PEDRO LDITE D3 LUCEUA - Processo n» 15253/75

FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA FILHO - Processo nfi 015.302/75 e HARIA
DE LOURD23 - Proceraeo nB 014,103/75, rosularsaonte inscritos, in
fprmoado que os me anos deverão inteirr.r-se da "Relação doa Con
ttrnpladofJ", publicada em c^darno especial do '"Jornal de Brasília"
em 02,02.75, onde poderão toiiar ciência de suas clacsificaçõee.'

2. Os processos correspondentes deverão ser arquivados ap<5s os
saus interessados serem devidamente cientificados". B?30mc?0 TTja

154/75 - O.A-.A "1. Indeforir as solicitações doa Senhoras JOÃO
LÊÔHCIO TEIXEIRA - ITocesso n2 011.028/74, ' HAXiOHDO CELESTINO BO

NASCIUEKTO - Processo nfi 014.695/75, ALAYDE HUEES 1IAGALHAES - '
Processo n2 013.549/75, BAHIA DO ESPÍRITO SAHTO PEREIRA - Proces
só n2 014.455/75 e JOlO BAÍISTA DE FARIA - Processo n2.015.688 /

75, sugerindo a todos, providencias relativas à inscrições junto
à esta Sociedade, de acordo coai os Critérios de Inscrição e Sele
çãe vigentas. 2. Os processos correspondentes deverão ser arqui-
dps após os seus interessados serem devidamente cientificados ".

E330I.UC50-H3 155/75 - O.A.j, "Deferir a solicitação do Senhor EflO
QUE SAHIA1IA FILGUEIHAS - Processo n2 013.625/75, devendo o mesao
ser atendido de acordo com as disponibilidades e normas vigentes

'na Empresa". RESOLUÇÃO N» 156/75 - C.A.; "1. Indeferir a solici-
tação do Senhor SAULO DE TARSO LIARTIHS - Processo n2 013.87S/75,
informando que o mesmo poderá inocrever-se normalmente nesta Sp_
ciedade, através dos atuais Critérios de Inscrição e Seleção. 2.
Determinar à Diretoria Imobiliária, constatação das alegações do

postulante (fIs. 01), quanto às reais condições do imóvel sito
à QE. 04, Conjunto "E", n2 34, no SHIA-I, para as devidas provi-

dências". RESOLUÇÃO HS 157/75 - C.A.;, "1. Indeferir a solicita -
cão do Senhor CLEÚIOENES LOPES DE PAIVA - Processo n2 015.251/

75, regularmente inscrito em janeiro do corrente, informando que

o mesmo deverá aguardar o processamento de tais inscrições, o
que se encontra previsto para o próximo mês de Junho. 2, Deterá̂ /
nar à Diretoria Imobiliária, constatação das alegações do roque*-
rente (fIs. 01), quanto ao abandono do imóvel sito à Q* 01, con-

junto "E", n« 57, em Sobruuinho, Distrito Federal, para efeito '
de procedimento-relativo às providencias cabíveis". Por deterai

nação uuunimc do Colegi.T.do, acordado com o Parecer do Relator, '
foram baixados cm diligência os seguintes caaos: a) - JONAS AL
UEIDA - Processo n<* 014.968/75: Objetivando levantamento social!

b) - AKTONIO PERREIHA - Prooosao n2 013.988/75: Para fins de l£
calizaç~o do candidato; c j c) - HAIR 1IARIA CAI1ELO BORGES - Pró -
ceaso »2 015.304/75: Para procedimento relativo a constatação da

existência de inscrição em nome do Senhor ATAUL ÃLACIE BORGES ,,
cônjuge da interessada. 2. CONSET'IEIKO D"'.6'ni.'XTQ SOAHZ3 BS OU V»
TOE'jProcesBos: decorrentes de solicitações do unidades nabitaci£

Baia deata Sociedade, em diversos Setorea. Ea concordância ao Pa
reoer do Belator,.o Conselho unanimemente, Eesolve: ESr.QHTÇ*0 TT£

lp8/75 - C.A. i "1. Indeferir a solicitação do Senhor E2LIO POVOA
- Processo n« 015.691/75, sugerindo ao interessado usa inscrição
junto à esta Sociedade, através doo critérios regulamentares de

Inscrição e Seleçílo vigentes. 2. O processo correspondente deve-
rá ser arquivado após o seu interessado ser davidanente cientlfi

cado". RascLUQ.To ira 159/75 - C.A.; "1. Indeferir a solicitação '

do Senhor PLíCIDO REGElÂLDO - Proceasb n" 015.824/75, regularnsn
te inscrito e classificado, infornando que o requerente deverá '
aguardar futuras convocações' desta Sociedade, a aerem efetuadaa1

de acordo com a sequência rigorosa da ordem de classificação. 2.
O processo correspondente deverá ser arquivado após o seu inte-
ressado ser devidamente cientificado". PROPILO K2 011.888/75 i
Trata de pedido referente à aquisição de inovei desta Sociedade,

tendo como requerente o Senhor GERALDO DA COSTA REIS. Em confor-

midade com o Parecer do Relator, o Conselho determinou diligên -

cia ao citado caso, para fins de realização de levantamento ao,,
ciai. 3. CONSETilBTRO J ORCE PA I.'OTTA I! SH.Y.V1 Processos que dizea
respeito à pedidos de imóveis desta liiprosa, viçando diversas lô

calidado.T, Aauie^cendo ao voto do Kci.utor o Conselho vj.'.£.̂ inŝ -oa-

te, Resolvo: Jílri3'iT.l!(\̂ 0_]J;
r ?.''í'1/''/5_̂ .̂:..;L'J. HI' Intlofcrir a%- solicî

tacões cies Ssnlic:.-je JC^i C.-.'::':."i,Ií:0 - J/rocec;go n' 015.5Ĝ -/75, -L
DEO TCKRia m OIIvriRA - Processo n~ 014..172/75, tiil-C::::?': JC2Í:

EARIA - Procosso nfi 013.217/75, UARIlilIO DE lHlii',.S - Prccaseo ni
014.535/75, ADI:L:u ilOJ.aiTA EE SOUZA - Processo n2 015.242/75 c
CíiLIA Î VHIA !,:OHLII;A Ba-.Ví-TSTJiU - Procctjoo n' 014.474/75, re^iilcr
ncnto inscritos e clí-ssificaòoa, comunicando Q.UO todos ceverr.o a
guardar futuras convòcr.çõco áesta Sociedade, O que será efetv. .cio

dentro da. Eseauôncia rigoroca da orden de claorificadoc. 2. Cs
processos -corrc'K}>or4cjites daverão ecr arquivaàoo após os seua i;i
torcseados sereia devidamente cientificados". RESOLUÇÃO ':'3 161/7.1
T C.A.j. "l.'Indeferir ao oolicitaçõcs dos Senhores J03Í KAUZTITIO

KA1ÍOS LII1\ - Proccnso n= 015.150/75, EXPEDITO ALVES D2 SCU2A
Processo n« 015.619/75, DIRC5 1ÍOGU2IHA RU?GSL - Procesao n^

015.463/75, KARIA BZREiaCE CARVALHO CASTRO SOUZA - Processo n«
015.4-62/75, KEOZA BE^EER/i SCU2A - Procesao n« 013.214/75 e AlC.ta
TIKA GOIÍtS D3 ARAÚJO - Processo nS 014.043/75, regularasate ir)3_
cri tos, informando que os inocritoís atú 30.11.74, tiver: a a sua
"Relação de Contemplados" publicada eja 02.02.75, atravca -cio "Jor
nal de Brasília", ecndo que os inscritos postcriomento, clcvsrilo
aguardar nova divulgação a p&rtir do nas de Junho do c-rr.;.iíe.

Situando-se em uma daa etapas, os requerentes poderão :̂—ar ciên
cia de sua classificação e1 tonar as providências relative.!). 2.
Os processos correspondentes deverão ser arquivados aj.óa oa seus
interessados serem devidamente cientificados". R530I".~no "Q 162/,
75 - C.A.; "1. Indeferir as solicitações dos Senhores CICZíO 1̂
NOEL DA SILVA - Processo na 015.183/75 e JiARIA AZENSTB T̂  BRITO
- Processo n& 015.690/75, sugerindo a ambos providências alusi -
vaa à inscrições junto à esta Sociedade, de acordo com os atuais
Critérios de Inscrição e Seleção. 2. Ca processos corrccpondcn -

tea devoruo acr íircui":v." -.:.-. £?.póa os e axis i.-'trr.issadao sorca. dcvi-

dsncn-c'J cinntificadon». .ÍL̂ ilL0 ?̂..!™1 V/ -.Lll ..̂ V̂ J. "1» í^daíi -
rir a r.olicitai.v.o do Senhor ARCSLIi-.'O ALV^õ C. H1;AL - Prcsssso n£
013.127/75, avariado ao necao, uaa i:iocri.;"o ncatal Sociedade r.̂
rã os fina avc-r;t;iáos, de acordo ecu oa Critcrios vigsntoa. 2, In
forcar ao requerente, quo oc inóvcia ãiscri^-inidoa (íls. 02), íçi
zen parto de Relaçr.o (fio. 04, 05, e C5) destinada a distribui^
ião à candidatos' inscritoc, claBcií'ie:?.c!.oa e convocados ea 02,02..

75, atravóo do "Jornal do Brasília". 3. O processo corresponden-
te devsrá sor o.rauivado após devida cicntificriguo aos seus inta-
resaadoa". RESOLUÇÃO Na 164/75 - C.A.;. "1. Kiater o estabelecido

na Resolução n« 211/74 - C.A., de 20.09.74, para ratificar o in-
deferimento da solicitação da «enhora HARIA FERNANDES CAMPOS -
Processo n2 010298/74, informando que a mesma, encontrando-ss na
qualidade de regularmente inscrita e classificada, devera aguar-
dar futuras convocações desta Sociedade, a serem concrctisadas •

dentro da sequência da ordem de classificação. 2. O processo cor
respondente deverá ser arquivado após devida cientificação aos
seus interessado". PROCSSM N2 013.35.7/75: trata de solicitação'
do Senhor NEiYTON DIAS PAES LS1IE, anteriormente apreciado e con -

vertido em diligencia (flsi 13), para fins de esclarecimento rjs

lativos à classificação do meamo, conforme se encontra registra-

do na Ata da 64a. Reunião do Colegiado, realizada em 14.03.75. '
Retornando o processo com as informações ventiladas, que apresen
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turn, o requerente como inscrito sob o n» OO2251201-59 « classifi-

cado com um total de 97 (noventa e sete) pontos na ordem geral ,

foi proferido pelo Eelator o voto de indeferimento, justificte -

do-p através do constante dos próprios autos da processo e salva

guardando a sua consciência, por estar coerente e acordado com

inúmeras decisões antecedentes do órgão. Procedida a votação, '

foi a solicitação indeferida pela razão de 06 (seis) votos co£

formes ao do Relator, contra 01 (um), do Conselheiro RUBEM FUR

TADO CUEIROS, que pronunciou-se favorável ao deferimento da mata

ria. For solicitação do citado Conselheiro e determinação do Se_

nhor Pr acidento, transcreve-se o voto, in tqtusa, conforme segue:

"Voto, pelo defcri-eento, embora sozinho, por questão de coerên -

cia, uaa vez que tenho sido sensível aos pedidos doa outros Se_

cretários do Estado, e não poderia, agora, codificar o meu modo

de pensar. Estranho a decisão doo neus pares, que não; julgo CO£

rente 0021 as anteriores, em casos semelhantes". Como réplica, -

foi ratificada a votação executada, tando sido salientada a coe_

rência da quaAcontra embuída a Resolução do Conselho do Adminis.

tração, tendo em Vista justamente as manifestações contrárias do

meomo, em casos sociais e de maior relevância que ora apresenta-

do'. Consigna-se ainda, a. estranheza e admiração do Conselho, ge_

rada pela justificativa do Conselheiro ROTEEI FURTADO GUEIBOS, ha

vendo sido plenamente repudiada e considerada como improcedente,

quanto à aplicação do termo "incoerente", usado para definir a

apreciação do Colegiado no presente caso, a qual se fundamenta '

e se alia à bases consolidadas em atitudes anteriores, com rela-

ção a faculdade que tem o Órgão, de distribuir unidades habita -

cionais sem inscrição pública, dentro da cota de 2,5/S (dois e

meio por cento) de cada projeto.- Resolução n" 007/74 - C.A., de

22.05.74, item 3. - Em concordância às razões expostas pelo He

lator, o Conselho, Resolve» RESOLUOlO NS 165/75 - C.A,: "1. Inde_

ferir a solicitação do Sonhor NEY/TOH DIAS PAES LEUE - Processo

n» 013.357/75, que se encontra na qualidade de inscrito • claaei

ficado nesta Sociedade, informando, entretanto, que o mesmo de

verá aguardar futuras convocações desta Empresa, as quais serão'

efetuadas dentro da sequência rigorosa da ordem de classificação

geral. 2. O processo correspondente deverá ser arquivado após

devida cientificação aos seus interessados". 4. CONSELHEIRO RU

BEU FUETADO &UBIH03; Processos concernentes a solicitações de u

nidadea habitacionais desta Sociedade, em diversas localidades .;
De acordo com o Parecer do Relator, o Conselho unanimemente, Ra'

solve» RESOLUÇÃO I?g 166/75 - C.A.» "1. Indeferir as solicitações

das Senhoras MARIA DIVINA FARIAS COSTA - Procesoo nfi 015.444/75»

LÚCIA IIAHLI E3 OLIVEIRA - Proccooo nS 015.307/75 e HARIA RAQUEL

HOE7.S - Procasrso n2 Olp.303/75» auferindo que ao acamas providan

cie;?. 1.3 suão inscriçõrn nesta Socioda.de, através doa Critários1

vigentes. 2. Oa procecBO3 correspondentes deverão oor arquivados

fcpóo devida, ciontificao".o aos suua intarcosados". RT30LUC'!0 ITS

167/75 - C.A.; "1. Indeferir a solicitação da Senhora ODALICE VÊ

RÃS 'òlLVA - rroeouso n» 015.698/75, regulamento inscrita o cias

oificuda nesta Sociedade, informado que a naciai deverá aguardar

futuras oonvocixçõea, as quais oerão executadas dontro da soquên-

cia cb. orava de classificação geral. 2. O processo corresponden-

te deverá «ser arquivado após devida cientificação ao seu intores_

sado". 5. CdTŜ miTIO r"!AHUEL FH.UTCI3CO ISITDES LYRIO; Proces-

sos que tratam de pedidoo de unidades residenciais desta Empresa,

em diversos locais. Em conformidade com o Parecer do Relator, o

Conselho unanimemente, Resolve» RESOLUÇÃO fla 168/75 - C.A.t "1.

Indeferir a solicitação do Senhor HAKOEL ECSA DE OLIVEIRA - Pró

ceeso n 2 015.472/75, inscrito regularmente nesta Sociedade, sen

do que o mesmo deverá aguardar a sua classificação, da acordo

com as normas vigentes. 2. Bocomendar à Dirotoria Imobiliária,em

vista das alegações feitas .(fia. 15), no tocante à caaa n' 24 ,

QE. 24, Conjunto "G", Guará-II: a)- providências quanto a reali

zação de inspeção no referido imóvel» b)- verificação, no senti-

do de apurar quanto a alienação do mesmo; e, c)- averiguações

pertinentes à situação do adquirente, no que tange as suas obri

gações perante a SHIS". RESOLUÇÃO na 169/75 - C.A.t "Deferir a

solicitação da Senhora MARIA GOMES DOS SANTOS - Processo n&

015.835/75, devendo a mesma ser atendida dentro da disponibilida

de existente e de acordo' com as normas vigentes". PROCESSO Nfy

015.830/75» Trata de solicitação de moradia, tendo .como postula»,

te o Senhor ANTÓNIO MANOEL DE BRITO. Por determinação do Conse_

lho, em concordância ao Parecer do Relator, foi o presente caso

convertido em diligência, em busca de informações da Diretoria

Imobiliária. PROCESSO H» 015.831/75» O presente caso trata de

solicitação de unidade habitacional desta Sociedade, apresentan-

_do-se como reauerente o Senhor GUILHERME DA SILVEIRA BICALHO. e.

por designação do Conselho, foi baixado em diligencia para execu

cão de levantamento Sócio-Econômico. E, por nada mais haver a

tratar, às 11:30 horas o Sefiher Presidente deu por encerrada a

Sessão, da qual, eu GitticiJçLx , lavrei a presente Ata, a

qual vai por mim subscritâ  e,assjLnada por todos os Conselheiros.

MAHIVAL PEREIRA TABIOCA \J

Presidente

DII)SON CARLOS HEHE5I

Membro

DEíÒCRiTO SOAREIS" DÊ OLIVEJ
Membro

.JÒSÍjSOAHES DE OLIVEIRA FILHO

Membro

EtffllANUEL̂ FHÁNCISCO MENDES LYHI£

Membro

«.JL-A DA 69a. REUNIÃO DO CONSELHO DE ADUIKISTRAÇZO DA SOCIEDADE D3

HABITAÇÕES BB INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, REALIZADA EÃIQ DE
ABRIL DE 1375. (HSJHlXO ORDIIJJÍRIA).

Aos 18 (dezoito) diaa do mêa de abril de 1975 (mil novecentos e

setenta e cinco), às OShsOOain, no Edifício-Sede da SOCIEDADE

DS H4BITÍ.ÇÕES DE K12ERESSE SOCIAL LTD*. - .SHIo, situado à Quuara.

06, KLoco "A", 'do Setor Comercial Sul de Brasília, Distrito Fede.

ral, realizou-se a 69a. Reunião do Conselho de Administração da

Sociedade, presidida pelo Br. LUIZ CARLOS NOGUEIRA BASTOS, subs-

tituto do Excelentíssimo Senhor Secretário da Serviços Sociaia e

Presidente do Conselho, Maj. HARIVAL PEREIRA TAPIOCA, assistida1

por GISLAIKE TEREZIHHA FONSECA DOS SANTOS e com a presença dos

Senhores Conselheiros» EngE. DILSON CARLOS REHEii, Gen. DEUÓCRITO

SOARES DE OLIVEIRA, Dr. JOSÉ SOARES IS OLIVEIRA FILHO, Dr. RUBEÍ

FURTADO GUEIROS e Dr. EKKANUEL FRANCISCO 1SEHDES LYRIO, registran

do-se a ausência do Dr. JORGE DA MOTTA E SILVA, devidamente jus-

tificada. 1. Procedida a leitura da Ata da Reunião anterior, foi

a mesma aprovada pela maioria, consignando-se a ressalva do Con-

selheiro RUBEM FURTADO GUEIROS, quanto ao fato do voto do Conse-

lheiro JOHGE DA MOTTA E SILVA, relativo ao Processo n« 13357/75,

de NEWTON DIAS PAES LEME, não ter sido transcrito na íntegra. 2.

Após, por determinação do Senhor Presidente, foram relatados oa

processos constantes na pauta, tendo sido esta a ordem de • apre-
sentação: £p̂ Ŝ .HEI20_M̂ CJIT̂ _JCJVRES__p̂ _p̂ VEIRA: Processos -

que tratam de pedidos de unidades habitacionais desta Sociedade

em várias localidades. Em concordância ao Parecer do Relator, o

Conselho unanimemente, Resolve» RESOLUÇÃO N2 170/75 - C. A. i 1.

Indeferir a solicitação do Senhor TEODORO CRISPIM NETO - Proces-

so n' 008.507/73, referente a aquisição de uma unidade residen -

ciai, tendo em vista encontrar-se o postulante na qualificação

de promitente comprador de imóvel da SHIS, e, portanto, contra -

rio às normas vigentes na Empresa. 2. Determinar que o presente

processo seja arquivado, após devida cientificação ao seu iate -

ressado". Contrariamente ao voto do Relator, na razão' de 4 x 3 »

por desempate do Voto de Minerva do Senhor Presidente, o Conse -

lho, Resolve» KE3QLUCZO Ufl 171/75 - C. A.» "Deferir a solicitação

da Sonhora ADELAIDES HTríES BAERHTO. - Processo n2 015.931/75, 3.e-

vejido a mesma õer atendida de .acordo com aã disponibilidades è-

xistentsa e conforme às normas vigentes". PROCESSO W 015*355/75;

Vorsa sobre solicitação de unidade habitacional, tendo como poo-

tulante o Senhor JOSS CARVALHO COUTINHO. Concordando com o Pare-

cer do Relator, determinou o Conselho a conversão do caao em dl

ligêiicia, para cumprimento do despacho do Senhor Diretor Superin

tendente, constante às fia. 01 - verso. RESOLUgXO ITC 172/75-C.Â

"l. Manter o estabelecido na Resolução nfi 222/74 - C.A. , de

27.09.74, objetlvando a ratificação do indeferimento da solicita

cão da Senhora MARIA ELOISA DE ALMEIDA FORTE - Processo n»

010.826/74, por não aduzir -o- pedido de reconsideração a qualquer

fato novo. 2. Encaminha o presente processo para arquivamento, a

pós cientificar à sua interessada". 3. CONSELHEIRO RUBEM FORJADO

GUEIR03; Processos alusivos -à pedidos relativos à aquieicão de

Unidades habitacionais desta Empresa, em diversos Setores. De

acordo com o Parecer do Relator, o Conselho unanimemente, Resol-

•ve» RESOLUÇÃO Nfi 173/75 - O.A.t ?1. Indeferir as eolioi tacões -

dos Senhores PAULO VICENTE DA SILVA - Processo n» 015.964/75 t

JOIO CARLOS GONÇALVES - Processo n» 015.306/75» « JOSÉ PEREIRA

SAMPAIO - Processo n» 016.086/75, regularmente inscritos e cias-
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eif içados, informando que oa meemos deverão aguardar a ordem de
chamada, a ser executada futuramente por esta Sociedade, no sen-
tido decrescente, doe pontos. 2. Os processos correspondentes d£
verão ser arquivados, após os seus interessados serem devidamen-
te cientificados". RESOLUÇÃO HC 174/75 - O. A.; "1. Indeferir a
solicitação da Senhora MARIA DO SOCOEEO ALVES CARNEIRO - Proces-
so 'nfi 016.012/75, regulamente inscrita nesta Sociedade, infor -
mando que a meoma deverá aguardar futuras publicações desta So-
ciedade, onde poderá verificar se foi ou não contemplada. 2. De-
terminar que o processo correspondente seja. arquivado, após o

c:u interessado ser cientificado". HTSQT.qcyo ne 175 A5 - C. A.; -
«l. l̂ intcr o disposto na Rssolução n2 C02/75-C.A. , de 07.01.75 ,
paxá. reiterar o indeferimento da solicitação do Senhor J AIR AL-
Vi3 DO CAILIO - Procoaao n» 012.942/74, informando que o requeren
to, na condição de regularmente inscrito e classificado deverá
aguardar futuras convocações desta Eapresa, o que será executado
d;;ntro da orden decrescente dos pontoa. 2. Q processo" correspon-
dente deverá ser arquivado, apóo o céu interessado aer devidamen
te cientifica Io". BT'" "ITTq̂ o ;TI 175/75 - C. A.; "Deferir as soli-
citações doe Jenhores Lrr.TRRALEO P23E3IBA HAHMNS - Processo n»
013.726/75 o MAXmiLIAfiO DA SILVA P2LIX - Processo n* 014472/75,
devendo os cesnos soren atendidos, com base nas noraas vigentes'
e dontro da disponibilidade existente". 4. COIT3SIHEIRO FT3A-
Kir.'T, FPJuTCICCO ?IBTPS3 LYHIO; Processos concernentes à soliSita -
ecoa de unidades habitacionais desta Sociedade, ea diversão loca
lidadea. Ea conformidade com o Parecer do Relator, o Conselho u-
nanimeaents, P.eaolve: F.SSOIT7CÃO ES 177/75 - C. A.; "1. Indeferir1

as solicitaçÕQs dos Senhores ROQUE FROELICH - Processo nfl

015.970/75 e AliTONIO AEHAia DE SANTANA - Processo n« 015.969/75,
regularmente inscritos e cias sif içados t conunicando que os mes-
moo deverão aguardar futuras convocações desta Sociedade, o que
eerá executo cio dontro da sequência da ordem de computação geral.
2. Os processos correspondentes deverão ser arquivados, após os
seus interessados sereni devidamente cientificados". RESOLUÇÃO na
178/75 - C. A.; "1. Indeferir a solicitação do Se>nhor GUSTAVO HUM
BEHTO DE LILIA LINS - Processo na 016.013/75, informando que o
mesno deverá aguardar a sua classificação de acordo com as nor-
mas vigentes na Empresa. 2. O processo citado deverá ser arquiva
do, apóa o sou intercalado oer cientificado". PEOOKSSO H» -
013. 241/79 1 Srata de encaminhamento de relação de residentes da
"Vila Geraldo Carneiro11, que optaram por unidade habitacional da
SHIS, no Guará. Stpoata a «ateria, foi proferida a decisão uaâni

Colesiv.-Ao, 110 n-v^jinte toor: gFrOLUCÃO.,?.? 1-70/75 - O. A. t -
'Cot-î ir̂ r (i-;c o Processo n2 50.5*55-GpJ» 013.241/75-s:'IS{viii9
ti"." <:a iíe r!olic..-;açõ':3 f-rt reniòontos da "Vila Geraldo Carneiro" ,
qva oj3'l/ar"j5 por unidades habiî .ciocaia doota Sociedade, proferen
ciai i'.:nte no íJator- do Guará, ce.ja encarríniiaào à Sscretaria de Go_
verno, por c-ii'jender QUO a solução acertada para a natária veraa-
da no referenciado proccaso é o jirocedî fjiito expropriatório1,' ->4ft
da côa rsi'srcncia ao trabalho apresentado' pelo Be la to r no supra-
citado caao, por solicitação do Conselheiro JOSÉ SOARES DE OLI-
VEIRA PILHO e aprovação dos decaio líembros do Conselho, insere -
-se un voto de íouvor ao Conselheiro E3.ÍAI5USL FRANCISCO IJEíDSS -
LYRIO, pelo brilhantisao da atuação, pautada principalmente em
sua preocuparão em solucionar casos de interesse do Governo do
Distrito Federal. RESOLPC.A'O H° l80,/75 - C. A.; "Deferir a solici-
tação do Senhor JOÃO PE?J2IRA DS OLIVEIRA - Processo n» 14240/75,
sendo que o mosaio deverá ser atendido dentro das normas vigentes
e 'das disponibilidades da Empresa". PROCESSO 113 016.014/75; Eofo
re-oe à pedido formulado pela Senttora SEBASTIANA ALVES DA SILVA
SOARES, com relação à aquisição de unidades habitacionais • desta
Sociedade. Aprovando o Parecer do Relator, o Conselho unanimemen
te, determinou nova diligência a ser efetuada ao presente caso
desta feita informações da Diretoria Imobiliária. 5. CONSELHEIRO
JOSÉ SOAR';;:) Jj?. OLTYEIR.i FILHO; Casos relativos à pedidos de uni-
dades habitacionais deata Sociedade, em Setores diversos. D»
acordo cora o Parecer do Relator, o Conselho unanimemente, Resol-
ve: RESOLUÇÃO ira 181/75 - C. A.; "1. Indeferir a solicitação do
Senhor HEIDER LÚCIO MACIEL - Processo n2 016.074/75 é HITA DE
CJÍS3IA SCILAREZ - Processo n« 015.309/75, regularmente inscrita1

A claosiJTicadaf informando que a laesma deverá aguardar futuras —
publicações deata Sociedade, onde poderá cientificar-se do núme-
ro de pontoa obtidos e aguardar convocações, as quais serão exe_

cutadaa na sequência rigorosa da orrlon de computação geral. 2.
.Os procries corrcepondantes dsverão nr;r arquivados após os seus

urfoa serem clevidarafinte cientif icadoa " . P.SSOLPÇZO KS
JL*AÍ "!• Indeferir a solicitação da Senhora LEDA KARY

DOS SAHIOS KffllEE - Processo nfi 012.18C/75, ou5erindo quo a mes-

ma providencie uma inscrição junto à esta Sociedade, observando*
oa atoais Critérios de Inscrição e Sele cão. 2. O processo correi?
pendente deverá ser arquivado após o seu interessado aer devida-
lente cientificado". RESOLUÇÃO NS 183/75 - C.A.; "1. Indeferir a
solicitação do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e A-
gronomia - CONÍEA, em favor de 24 (vinte e quatro) servidores da
quele Conselho, tendo em vista aã inúmeras dificuldades que se
encontra esta Sociedade, no intento de atender aos candidatos ré
gularmente inscritos e classificados. 2. Sugerir ao citado Conse
lho, estudos relativos à viabilidade de realização de Convénio -
com esta Eaprésa, ob j etivando solucionar o problema de moradia ,
conforme requer a situação. 3» O processo correspondente deverá
ser arquivado após o seu interessado ser devidamente cientifica-
do". RESOLUÇÃO fl» 184/75 - C. A. t "1. ISanter o estabelecido atra
vês da Resolução n& 296/74 - C. A., de 22.11.74, para reiterar o
indeferimento da solicitação do Senhor JOAQUHI PEREIRA DA SILVA-
Processo ní 012.068/74, tendo em vista não aduzir o pedido de
reconsideração a nenhum fato de ordem desconhecida. 2. O proces-
so correspondente deverá ser arquivado após o seu interessado '
uer devidamente 'cientificado". RESOLUÇÃO H» 185/75 - C. A.; "Defe
rir a solicitação do Senhor PEDRO DA SILVA VIANA PILHO '- Proces-
so n s 015.443/75,. devendo o mesmo ser atendido com base naa nor
mas vigentes e dentro das disponibilidades da Empresa". Pedindo
a palavra, o Conselheiro DILSON CARLOS REHEU deu conhecimento ao
Conselho de sua última visita realizada ao Banco Racional da Ha
bitação - B.2.H. , através da qual foi confirmado mais "*ra vez o
ó timo relacionamento que vem aendo mantido entre asta- Sociedade,
e acuel'c B̂ nco. iia dccori-Gncia da visita, forem observadas vá
riaa questões de grande relevância, entro as quais o encaminha -
mento as dois Dir^torcs da COH/J3-HIO DS JAKEIHO, qus se encontram
.neota Eaprcaa realizando apurado estudo, relativo à forma de co
ao foi exiscutiicU. a. Inscrição Pública Paiaanente nesta Sociedade ,
a qual será to.~a£a COPO basa para futuras adaptações, tendo eavis
ta ter sido considerada como o sistema mais perfeito e eficiente,
vigente no paio. Cientificou ainda o citado Conselheiro, quanto •
ao Projoto de Lançamento da construção de mais 1.200 (hum mil e
duzentas) casas dentro do esquema popular, estando em franco anda
mento todas as providências cabíveis, para o alcance do objetivo.
E, por nada maia haver a tratar, às 12:00. horas o Senhor Presiden
te deu por encerrada a Soosão, da qual, euÍMsUu-rU T-F-íLeá Çardtis- ,
lavrei a presente Ata, a qual vai por «* m sttbocrita e assinada •
por todos os Conselheiros presentes.

}\tm luSJIlH
CAHL03 RSBBI

liembro

HUBEU FORTADO GUEIROS

Kembro

sZ&t-^.s* v/rz/s?
CAHL03 ̂ ROQUEIRA liASÍÓS
p. Presidente

Membro'

1ARE3 DE OLIVEIRA F.'

Ilembro

FEíiSCISEWSUiNUEL Flt-iíICISCO METI

Membro

AIM. DA 70r.. RST;;:I"O ro coreano DE AT.IIHISTDACÀO DA SOCIEDADE DE
HABITAÇÕES DS IKTI.-ÍÍÍSSS SOCIAL LIDA. - SHIS, REALIZADA E3 25 DE

ABRIL DD 1975. (CTITTIÍO OiíDIilJCRIA).

=======

AOB 25 (vints e cinco) dias do nêa de abril de 1975 (nil novecen
toa e ostenta « cinco), àa 03hs:30min, no Edifício-3edc da SOCIE
DALE DE HABITAÇÕES DE IHSffiiífiSSE SOCIAL LIDA. - SHIS, situado na
Quadra 06, Bloco "A", no Setor Comercial Sul fie Brasília, Distrt
to Federal, rcalizou-se a 70a. Reunião do Conselho de Administra
cão da Sociedade, presidida pelo Excelentíssimo Senhor Secreta -
rio de Serviços Sociais e Presidente do Conselho, Uaj. I1ARIVAL
PEREIRA TAPIOCA, assistida por GISLAIHE TEREZINHA FONSECA DOS
SANTOS, e com a 'presença doa Senhores Conselheiros: Em;2. DILSOH
CARLOS HIHEM, Gen. DEttáCHITO SOARES DE OLIVEIRA, Br. RDBEÍI PORTA
DO GDEIROS, Dr. JOSÉ SOARES DE OLIVEIRA FILHO e Dr. E12IANOEL -
FRANCISCO KENDES LYHIO, consignando-se ainda a ausência do Dr.
JORGE DA LIOTTA E SILVA, devidamente justificada. 1. Lida e apro-
vada a Ata da Reunião anterior, o Senhor Presidente determinou o
Início de relato doa processos constantes em pauta, tendo sido
«ata a ordem dos trabalhos: CONSELHEIRO DHlOCRITO SOARES DE OLI-
VEIRA: Processos que tratam de solicitações de unidades habita -
oionaia desta Sociedade-, em diversas localidades. De acordo com



DISTRITO FEDERAL BRASILIA, sexta-feira, 16 de maio de 1975. Página 29

o Parecer do Relator, o Conselho unanimemente, Resolve: RESOLU -
Q.TO RS 185/75 - C. A. t " .,- Indeferir a solicitação do Senhor J

OEOH IOS ANJOS GALVÃO - Processo n» 016.075/75, sugerindo uma
inocriçí-.o nesta Sociedade, 'dentro doa critérios e normas vigeu -
tea". rJSCOnTOXO _1TC 137/75 - C-. A.: "Indoferir aã solicitações -_
dos Senhores 11ÁRIO AHTONIO'GAROI'ALO - Processo n« 015.254/75, HA
NOEL DAS NEVES - Processo •• n2 016.966/75, EEJILSON DO HA3CIMENTO
E SILVA - Processo n" 016.452/75 e GASPARINA LUZIA FERNANDES
Processo ní 017.056/75, regularmente inscritos e classificados ,
devendo os meomoo aguardarem futuras convocações desta Sociedade
a aerem realizadas dontro da ordem de classificação geral". RE3Q
LUOXO. K3 1G8/75 - .C.A.j. "Daferir as solicitações doo Senhores
HENRIQUE SEVER1HO UACIEL NETO.- Processo nS 004.225/74 e. ABÍLIO
TOSEE3 ECS SA15TOS - Procooso nfi 014.332/75, devendo os mesmos sei ^-.
rcii atejiãidoa d&ntro das disponibilidades existentes e de acordo
côa aã noraca vigor-tea ". r^n--"-'!?." 1?fig 016.154/75 o 016.059/75;
TratiT. c.o solicit içoos dos Senhores «TCÍÍO EOSCO DE. SOUZA ALENCAR
e AlíTOi.lA UAROU33 D33 SOUSA SILVA, respectivamente . Aprovado o Pa
reccr fio lialator, por determinação do Conoeiho, f orara oa citadoo
caçoa, convertidos 02; diligânoia, pax-a efetivação de levaataaea-
to Sócio-Econôsico. 2. CQ-nlinSIPO RTJB"T! KTRTAO gUBISOSt Pró
cessos refareaten à pedidoe de uiiidades residenciais desta Socie

dade . e-3 várias .localidades ., Aprovando o Parecer do Relator, b

Conselho rjianiaap.ente, Resolve: RSPOITOXo _ Ka 189/75 - C. A.; -

"Indeferir e.3 solicitações dag Senhoras ANIE VIEIRA DA SILVA . -

ProcesQO n s 016.057/75 e HOSALIHA RODRIGUES SALOlfiO - Processo

nB 016.339/75, sugerindo providências quanto a inscrições nesta

Seeiçidadíi, de acordo côa as noraas existentes". RESOLUÇÃO _ TTj?

190/75 - C. \. i "Indeferir a solicifeção do Senhor IÍAII02L IÚORAIS

DE QUEIKOZ - Processo nfi 013.763/75, regularmente inscrito, in-

formando £UG o meai .o deverá aguardar futuras publicações desta

Socicdafis, onde poderá to*ar ciência de sua classificação na con

•ta.£era geral e conhecimento daa convocações, quo serão realizadas

dentro. da ordem decrescente dos pontos". RESOLUÇÃO ITS 131/75 _.*•

C. A.; "Indeferir a solicitação do Senhor I1ÍSIO GCNÇALVBS AFOITSO

- Processo n£ 016.356/75, regularmente inscrito e classificado -

ncata Eupreaa, comunicando que o mesmo deverá aguardar futuras

convocações desta Sociedade, as quaie serão executadas dentro da

contagem decrescente dos pontoo". PEOCESSO KS 005. 446/75 s En-

caminha Relatório acerca de irregularidades constatadas pela Di

retoria Imobiliária, no que oonccrne às transações de venda de

imóveis aos Senhores PAULO CáSAR DE ÁVILA E SILVA, ALMIH DE ARA.O

JO SÁ e ELAD7R PIIíErcTEL , conforme o constante nos autos dos PRO-

CESSOS RSS 003.002/70. 00405/67 e 001.673/68, respectivamente ,

e procediâ.2.0 eu 1973. Oa presentes casos foram estudados ante -

riormeiite pelo Colegiado c baixados cm diligência para averigua-,
-**7 ..

çõ'--c í. 03 coivci'.itoa tio r.r-a .,'.:. .• aã cie Goapra. c Venda &s imóveis, ce-
lebre/;-: o s cio'.?, o;- (supramencionados Coiúiorea, no que toca a coapara
cão i. •:; jjreços ii;: veada de ittóveí.3 iguais e asajalhnatea, vendi -
dos rji i;-.os:vi c^ooa pela SIII3, ob;jotivani?.o verificar a hipótese '
de r ...j.tsratr'j.-ciato do prcço^de vonua, coafoiae o estabelecido no
itot\ 3, da Resolução n s 145/74 - C. A., de 30.07.74. Exposto o
Fare cor do COM olho iro Kclator, e proferido o seu voto partida -
rio o. tuiulação fios contrato:?.) o Oor.selho, plcnanents de acordo,

ciien-te, Rssolve: g;i7 OLUC^O ,;;" 192/73 - C. A.: "Determinar a
lvo de r.nulação 4>'-tíicial doa contratos fincados côa os Sa-

nhorsn ALI-IIH B3 ARAÚJO SÁ - Procoaso n« 00405/67, PAULO CÉSAR DE
1VILA S SILVA - Proceaso n2 003.C02/70 e ELAEYR PHST2BL - Pró -
cofioo n2 01673/68, referentes a Promessa de Compra a venda dos
iaóveia aituados na SON. 409/10, bloco "E", ap. 203; SHCGH.713 ,
bloco "?", ap. 104 e SOU. 409/10, bloco "G", ap. 103, coaforae au
toriaação eritarior, dada i/ela Dirotoria da Sociedade, em sua -
570a. EouaiEo, realizada em 11.07.74, atravóa da Eeaolução n2
1 24/74". 3. COrSELIFIIIO r.7L,vm~TL j?AITCISCO IISHDES LYRIO; Pro-
cessos que tratam de podidos referentes a aquisição de unidades'
residenciais desta Sociedade, em diversos Setores. Km concordân-
cia ao Parecer do Relator, o Conselho unanimemente, Ecsolve: —
RESOJ,t:".':o KS_1Q.V75 - n. A,; "Indeferir a solicitação da Senhora
1IARIA IIISZ UACrALHÃ2> GOI.'SALVfiii - Processo n2 015. 182/75 .informan
do quo a Easiaa poderá inocrever-ae nosta Sociedade, adotando os
critcrioa .vigentes". RSSQLUCSo Í7_a 194/75 - C. A.; "Indeferir as
solicitações dos Senhores EHOíiUE ROMSO BATISTA - Processo nS
015.874/75, JOSo CAVALCANTE PEQUENO - Processo n« 016.341/75, -
ZNOCK SAHT'AHA - processo n« 016.336/75, JOAQUIM NUNES FERREIRA

Processo n* 017.085/75 e JOSO MIGUEL GOMES - Processo nfi!6340/75

todos na condição de regularmente inscritos e classificados, in

formardo c±ue os mesmos deverão aguardar futuras convocações des-

te. Sociedade, as qnií.s eerão afetuadas dentro da sequência rigo-

rosa da ordem de computação geral". RRSOIiUCXO HE 195/75 ~ C. A. ;
"Deferir a solicitação do Senhor AUGUSTO ALVES REZENDE - Proces-
so n" 015.966/75, devendo o mesmo ser atendido dentro das dispo-
nibilidades existentes e de acordo com aã normas vigentes". E,
fcor nada mais haver a tratar, às 12:00 horas, o Senhor Presiden-
te deu por encerrada a Sessão, da qual, eu (ofsUtTWT. f,òs-s Sà l̂ô^
lavrei a presente Ata, a qual vai por mim subscrita e assinada -
por todos os Conselheiros presentes.

L PEREIRA TAPIOC
Presidente

•BEfiSDR CARLOS
Membro

ÓCRITO SOARES DE OLI7ÉCRA
Membro

RUBEM FURTADO GU
Membro

DE OLIVEIRA FILHO
Membro

EMMANUEL FRANJ3ISCO MENDES LYRIO
áembro

ATA DA 30a. REUNIÍO DO CONSELHO FISCAL DA SOCIEDADE DE HABITA
COES DE INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, REALIZADA EM 17 DE Ã
BRIL DE 1975. (EEOHlXO ORDINÁRIA).

Aos 17 (dezessete) diaa do mês de abril de 1975 (mil novecen

tos e setenta e cinco), às 15:00 horas, na sala n« 302, dos '

Orgãoa Colegiadoa da SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SÓ

CIAL LTDA. - SHIS, situadap. no 3B andar do Edifício-Sede da

Empresa, localizado no Setor Comercial Sul de Brasília, Dis_

trito Federal, realizou-se a 30a. Reunião do Conselho Fiscal'

da Sociedade, presidida pelo Procurador JOAQUIM SIMÕES MADEI-

HA, assistida por GISLAINE TERESINHA FONSECA DOS SANTOS e

com a presença dos Senhores Conselheiros: Advogado ORDENATO1

CÂNDIDO BORBA e do Contador HÉLIO COHTEZ DA SILVA. 1. Lida e

aprovada a Ata da Reunido anterior, o Senhor Presidente deu

início aos trabalhos, acusando o recebimento do OF. SHIS.GS.

N« 655/75, de 08.04.75, que encaminha o PROCESSO H s 016.692 /

75, relativo ao Relatório Anual e à Prestação de Coutas da

Sociedade, durante o exercício de 1974. Posteriormente foi O

citado processo distribuído ao Conselheiro HÉLIO CORTEZ DA*

SILVA, para emissão de Parecer. No decorrer da Reunião foram'

dispendidoa estudos preliminares da matéria, tendo sido convo

oado o Senhor JOHCYONE MACIEL DE FIGUEIREDO, Chefe da Divisão

de Contabilidade da Empresa, o qual respondeu e forneceu es

olarecimentos pertinentes àa contas do aludido Balanço. Deter

minando a realizaoãoN de nova Reunião para a próxima quinta -

feira, dia 24.04/.75J o Senhor Presidente, nada mais havendo1

a tratar, às I8:p0 hojras, deu-por encerrada a Sessão da qual

lavrei/a/lpDesente Ata, a qual vai por

todjos iqs. Conselheiros presentes.mim subscrita

ORDENATO CÃNfllDO BO!

Membro

Presidente

HELIO CORTEZ DA SILVA

Membro

ATA DA 31a. REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL DA SOCIEDADE DE Hi'-fflCTACOES
DE INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, REALIZADA EM 24 DE ABRIL DE
1975. (REOIÍIKO EXTRAORDINÁRIA).
=============!=====3=== ========::==========«==»=====

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mêa de abril de 1975 (mil novecen

toe e setenta e cinco), àa 15:00 horas, na aala n2 302 dos órgãos

Colegiados da SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA. -

SHIS, situada no Edifício-Sede da Empresa, localizada no Setor Co

mercial Sul de Brasília, Diatrito Federal, realizou-ee a 31a. Beu

nião do CONSELHO FISCAL da Sociedade, preaidida pelo Procurador

JOAQUIM SIMÕES MADEIRA,-aaaiatida por GISLAINE TERESINHA FONSECA

DOS SANTOS e com-a presença doa Senhores Conselheiroa: Advogado

ORDENATO CÍNDIDO BORBA e o Contador HÉLIO CORTEZ DA SILVA. 1.

Lida e aprovada a Ata da Reunião Anterior o Senhor Presidente de-

legou a palavra ao Conselheiro HÉLIO CORTEZ DA SILVA que solici-

tou fosse marcada nova Reunião do Colegiado, em virtude de á não

ter tido condições de proceder ao relatório referente à Prestação
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de Contas da Sociedade, relativo ao exercício de 1974 ~ Processo
u' 016.692/75, por motivos de saiíde. Aquiescendo k justificativa'
e solicitação do Conselheiro, o Sonhor Presidente determinou a
realização de uma próxima Reunião para continuidade dos estudos,
em 29.04.75 - terçarféira. E, por nada mais haver a tratar, às
17:00 horas o Senhor Presidente deu' por encerrada a Sessão, da
qual, eu £>ií>Ui!?ru T/K Jos áon-Jo* •• , Aavrei a presente Ata, a qual
vai por mim subscf i ta e p8Blnada/t>cfr| todos os Conselheiros.

K yv—, ti i
ORfiElfATO CAKDIEO BORBJr3j

Membro

sldente

O CORTEZ DA SIIVA
Membro

ATA BA 32a. REUHIÃO DO CONSELHO FISCAL DA SOCIEDADE DE HABITA
ÇOE3 DE IUTERÊSSE SOCIAL LIDA; - SHIS, REALIZADA EH 29 DE A
BRIL DE 1975.(REaiJlSO OHDIKÍHÍA).

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de abril de 1975 (mil nove_
centos e setenta e cinco), às 15:00 horas, na sala n' 302,doa
tfrgãoe Colegiados da SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE IUTERÊSSE 30
CIAL LTDA. - SHIS, situada no 3" andar do Edifício-Sede da
Empresa, localizado no Setor Comercial Sul de Brasília, Dia
trito federali realizou-se a 32a. Reunião do Conselho ?is
cal da Sociedade, presidida pelo Procurador JOAODIH SIEOES MA
BEIRA, assistida por GISLAINE TERESIHHA FONSECA DOS SAHTOS e
com a presença dos Senhores Conselheiros: Advogado ORDEHATO '
CÂNDIDO BORBA e do Contador HÉLIO CORTEZ DA SILVA. Lida e a
provada a Ata da Reunião antecedente, o Senhor Presidente deu
início aos trabalhos, concedendo a palavra ao Conselheiro Hfi
LIO CORTEI DA SILVA, que apresentou a análise realizada- em
torno do PROCESSO Hg 016.692/75, referente ao Relatório Anual
e à Prestação de Contas da Sociedade, «durante o exercício de
1974. Com base no Relatório exposto, iyie fica arquivado nej|
ta Assistência por determinação do Senhor Presidente; nos ira
balhos desenvolvidos em sessões sucessivas, o Conselho Fi£
oalf acolhendo o Parecer do Conselheiro-Relator, decidiu, por
unanimidade, opinar favoravelmente pela aprovação do Balanço'
Geral do exercício de 1974, confonae Parecer exarado às fls .
193, do processo eia tela. E, por nada mais haver a tratar ,
às 17:30 horas, o Sénior Presidente deu por encerrada a Sés

r. r.são, da qual, eu

a qual vai por mim

lheiroa.

lavrei a presente Ata,

por todos os Conee -

ORDENATO C.tNDIDO BORBA"

Membro

X
O CORTEZ DA SILVA

Membro

DIRETORIA

N°: 038/75
Sessão: 637<j.
Realizada em: 20.03:75
Processo n0:'O l 5548/75
ASSUNTO:Trqta o presente processo
da solicitação feita pelo Eng°. SALA-
THIEL QUEIROGA Presidente da
Comissão instituída pela Instrução
de 10.03.75-009/SHIS, com vistas ao
fornecimento de materiais e equi-
pamentos necessários à conclusão
do bloco de apartamentos locali-
zados no SHGS-Norte 708. projeção
05, sob o regime de Administração
Direta.
DECISÃO: A Diretoria tendo em vista

o que consta no parecer do Relator, e
considerando o caráter especial que
envolve o assunto, RESOLVE:
1- Institur um fundo rotativo no valor
de Cr$ 50.000,00 (cincoquenta mil
cruzeiros) em nome do Servidor
SALATHIEL QUEIROGA, para cober-
tura especifica das despesas com
materiais e serviços até o término da
obra, e no limite máximo de Cr$
300,00 0,00 (trezentos mil cruzeiros)
2- Colocar h disposição da Comissão
um veicub tipo Kombi com motorista
para o transporte do pessoal e com-
pras na praça:
3- Dispensar a Comissão de efetuar
licitação, quer para compras neces
sârios a condição da obra com fun-
damento na alínea "h", Capítulo II,

Artigo 11° da RESOLUÇÃO N°
159/74 do Conselho ' de Adminis-
tração da SHIS.
RELATOR: LAURO FARANI PEDREIRA
DE FREI l AS
DILSON CARLOS REHEM
Diretor Superintendente
SEMlAO SOBRAL DE FARO
Diretor Financeiro
FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE
Diretor Administrativo
JOSÉ ROBERTO LUGON
Dietor Imobiliário
LAURO FARANI PEDREIRA DE
FREITAS
Diretor Técnico

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA
NO 039/75 Sessões 638a.
Realizada em: 21.03.75
Processo n°: 015598/75
ASSUNTO: Trata da fixação em Cr$
228.510,28 (duzentos e vinte e oito
mil, quinhentos e dez cruzeiros e vin-
te e oito centavos), o preço de venda
por unidade de 72 (setenta e dois)
apartamentos construídos com
recursos próprios nas Projeções "E",
"P", e "T", da Ql 07 do Guorá.

DECISÃO: A Diretoria acatando
porecerdo Diretor Financeiro da em-
presa, através do Relatório n° DF-
010/75, RESOLVE: com base no item
2. l da RD n ° 255, de 04 de dezembro
de 1974, fixar o preço de venda, por'
unidade, em Cr$ 228.510,28 (duzen-
tos e vinte e oito mil, quinhentos e
dez cruzeiros e vinte e oito centa-
vos), de 72 (setenta e dois) apar-
tamehtos de 3 quartos cada, cons-
truídos com recursos próprios, nas
projeções "E" "P", e "T", da Ql 07 do
Guará I.
RELATOR: SEMIÃO SOBRAL DE FARO
DILSON CARLOS REHEM
Diretor Superintendente
SEMlAO SOBRAL DE FARO
Diretor Financeiro
FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE
Diretor Administrativo
LAURO FARANI PEDREIRA DE
FREITAS
Diretor Técnico
JOSÉ ROBERTO LUGON
Diretor Imobiliário

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA
N°: 040/75
Sessão: 639a
Realizada em: 25.03.75
ASSUNTO: Trata do presente proces-
so de proposta apresentada, por
solicitações da SHIS, pela CONS-
TRUTORA ELDORADO LTDA, para
substituição, de revestimento em
aproximados banheiros, cozinhas e
áreas c]e serviço do bloco 05 da SQN
210, por azulejos, em cores nos ba-
nheiros sociais - brancos nas demais
dependências.
DECISÃO: A Diretoria, tendo em vis-
ta o que consta do parecer do Re-
lator,
RESOLVE:
l- Aprovar a proposta apresentada
pela CONSTRUTORA ELDORADO
LTDA à fl. 05 do processo de Cr$
133.764,32 (cento e trinta e três mil,
setecentos e sessenta e quatro
cruzeiros e trinta e dois centavos),
para substituição do revestimento
em proxi por azulejo em cores,
IASA exfra, nos banheros sociais e
privativos, e azulejos branco, IASA
de 1a. nas cozinhas, áreas de ser-
viço, banheiro de empregada, ba-
nheiro de zelador e vigia e cozinha
do zetador, na construção do bloco
05 da SQN 210.

2- Remeter o presente processo ao
Serviço Jurídico para lavrar o Tere
Aditivo ao Contrato.
RELATOR: LAURO FARANI PEDREIRA
DE FREITAS
DILSON CARLOS REHEN
Diretor Superintendete
SEMlAO SOBRAL DE FARO
Diretor Financeiro
FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE
Diretor Administrativo
JOSÉ ROBERTO LUGON
Diretor Imobiliário
LAURO FARANI PEDREIRA DE
FREITAS
Diretor Técnico

Resolução da Diretoria

N°: 050/75 Sessão: 643°. Realizada
em: 09.04.75
Processo N°: 14859/75
Assunto: Celebração de Contrato de
Comodato entre a Fundação do Ser-
viço Social e esta Sociedade.
Decisão: A Diretoria considerando o
exposto no Relatório do Senhor
Diretor Imobiliário.

RESOLVE:

Autorizar a celebração do Contrato
de Comodato, nos termos da minuta
propost* pela Fundação do Serviço
Social, da loja n°. 16 do Cj. "A", da
Ql. 12 — Guará l
Relator: JOSÉ ROBERTO LUGON
DILSON CARLOS REHEM
Diretor Superintendente
SEMlAO SOBRAL DE FARO
Diretor Financeiro
FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE
Diretor Administrativo
JOSÉ'ROBERTO LUGON
Diretor Imobiliário
LAURO FARANI PEDREIRA DE
FREITAS
Diretor Técnico

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA
N°: 052/75 - Sessão: 644a. Realizada
em: 10.04.75
Processo n°: 14431/75
ASSUNTO: Trata o presente processo
do resultado do-Edital n° EC-08/75,
objetivando a construção de 70
(setenta) unidades habitacionais na
QE 15, SRIA-B-D.F.
DECISÃO: A Diretoria, tendo em vis-
ta o que consta no parecer do Re-
lator, RESOLVE:
l- Adjudicar à firma ECOCIL - Em-
presa de Construções Civis Ltda,
como vencedora da licitação, a cons-
trução destas casas, pe1.̂  valor
global proposto de Cr$ 6.001.800,00
(seis milhões, hum mil e oitocentos
cruzeiros).
2 - Classificar em segundo lugar a
firma Santa Barbara Engenharia S.A.,
com a proposta no vabr global de
Cr$- 6.004.053.30 (seis milhões,
quatro mil .cinquenta e três cruzeiros
e trinta centavos).

RELATOR: LAURO FARANI PEDREIRA
DE FREITAS

DILSON CARLOS REHEM
Diretor Superintendente
SEMlAO SOBRAL DE FARO
Diretor Financeiro
FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE
Diretor Administrativo
JOSÉ ROBERTO LUGON
Diretor Imobiliário
LAURO FARANI PEDREIRA DE
FREITAS
Diretor Técnico

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA

N°: 053/75-Sessão: 644". Realizada
em: 10.04.75
Processo n°: 014916/75

ASSUNTO: Trata o presente
processo do resultado do Edital n°
EC-09/75, objetivando a cons-
trução de 03 (três) conjuntos co-
merciaisnasQE 19,26e36doSRIA
II-DF, num total de 60 (sessenta)
lojas.
DECISÃO: A Diretoria, tendo em
vista o que consta no parecer do
Relator, RESOLVE:
1 - Adjudicar à firma ENGE-
NHAR L« JVIE LM ANOSORIO S. A.,
como vencedora da Licitação, a
construção dessas lojas pelo valor
global proposto de 4.242,390,00
(quatro milhões, duzentos e
quarenta e dois mil, e trezentos e
noventa cruzeiros).
2 - Classificar em segundo lugar a
firma CONSTRUTORA ELDO-
RADO LTDA., com proposta no
valor global de 4.244,090< quatro
milhões, duzentos e quarenta e
quatro mil e noventa cruzeiros).
RELATOR: LAURO FARANI
PEDREIRA DE FREITAS
DILSON CARLOS REHEM
Diretor Superintendente
SEMlAO SOBRAL DE FARO
Diretor Financeiro
FRANCISCO LUIZ DE BESSA
LEITE
Diretor Administrativo
JOSÉ ROBERTO LUGON
Diretor Imobiliário
LAURO FARANI PEDREIRA
DE FREITAS
Diretor Técnico

N ° 051/75
SESSAO:643a.
REALIZADA EM: 09.04.75
Processo n?: 014634/75

ASSUNTO: Trata o presente pro-
cesso da correspondência da firma
ITAETÉ ENGENHARIA LTDA;
via da qual solicita o recebimento
de 371 (trezentos e setenta e uma)
unidade habitacionais, construída
no Setor "C" - L/Norte II de Tagua-
tinga, na conformidade do contrato
celebrado em 21/12/72.

DECISÃO: A Diretoria, tendo em
vista o que consta o parecer do Rela-
tor, RESOLVE:
1 - Homologar o recebimento das 371
(trezentos e setenta e uma) casas no
setor "C" - L/Norte II de Taguatinga,
a cargo da firma ITAETÉ ENGE-
NHARIA LTDA;
2 -Aplicar a essa Construtora, multa
contratual no valor de Cr$ 97.200,00
(noventa e sete mil e duzentos cru-
zeiros) pelo atraso de 96 dias incor-
ridos na conclusão dos serviços.
RELATOR: LAURO FARANI PE-
DREIRA DE FREITAS
DILSON CARLOS REHEM
Diretor Superintendente

SEMlAO SOBRAL DE FARO
Diretor Financeiro
FRANCISCO LUIZ DE BESSA
LEITE
Diretor Administrativo
JOSÉ ROBERTO LUGON
Diretor Imobiliário
LAURO FARANI PEDREIRA DE
FREITAS

Diretor Técnico

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA N" OH DE 09 DE
MAIO DE 1975

O SECRETARIO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 28, inciso
V, do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 2.111, de 28 de novem-
bro de 1972, e tendo em vista o

f disposto no art. 5°, do Decreto n°
2.019, de 20 de julho de 1972,

RESOLVE:

O item 2 da Portaria n° 020/74-SS-
P, de 15.07.74, passa a ter a se-
guinte redação:
2- Da exposição e venda de que
trata o item anterior somente
poderão participar pessoas que
tenham sua condição de artista
e/ ou artesão devidamente com-
provada, e que residam no Dis-
trito Federal.

Parágrafo 1°- A critério do
Departamento de Serviços
Públicos, poderá ser autorizado
que -'artesãos ou artistas devi-
damente comprovados, proce-
dentes de outros Estados, ex-
ponham seus produtos na área a
Torre-de TV.

Parágrafo 2°- O artista e/ou ar-
tesão autorizado poderá indicar
uma pessoa para substitui-lo em
ausências eventuais, durante a

exposição de seus produtos, des-
de que também cadastrado ou
registrado no Departamento de
Serviços Públicos.
II. Incluir as letras "f" e "g" no
item 3 da referida Portaria, com
a seguinte redação:
f) - Atestado de Residência,
r e n o v a d o a n u a l m e n t e ;
g)- quando o interessado for
menor de 18 anos e maio de 16
anos de idade, o documento
exigido na letra "d", item 3, da

citada Portaria, será substituído
por Declaração do pai, Tutor ou
Curador, em todos os atos jurí-
dicos.
III- Esta Portaria entrará em
vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em con-
trário.

DISTRITO FEDERAL, 09 de ma-
io de 1975
JOSÉ GERALDO MACIEL
Secretário de Serviços Públicos
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA N° 276 DE 30 DE
ABRIL DE 1975
O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 126, VII, do
Regimento aprovado pelo
Decreto n° 2090/72, e tendo em
vista o que consta do processo n°
261/75- SCDP/SEP.

RESOLVE:

conceder à firma ANTÓNIO LIS-
BOA GOMES, estabelecida à
Quad» a 23, Lote 04, Setor Oeste
Comarcial, Gama, Distrito
Federal, AUTORIZAÇÃO PARA
FUNCIONAR, no corrente ano,
com "Snooker", no horário de
08:00 às 24:00 horas, enquanto
observadas as normas legais e
regulamentares em vigor.
A PRESENTE PORTARIA E
VALIDA SOMENTE ATE 31 DE
DEZEMBRO DE 1975

Distrito Federal, 30 de abril de
1975
AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON -Cel.
Secretário de Segurança Pública
CARLOS WILSON DA SILVA
Chefe da Secretaria do Gabinete

PORTARIA N° 284 DE 02 DE MAIO DE
'975
) SECRETA RO DE SEGURANÇA
'UBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
sodosatribuiçõesquelhe confere o

^rt. 142, inciso VII, do Regimento
provado pelo Decreto n° 2.868, de
5 de março de 1975. e tendo em

vista o que consta do Dossier n°
3474/SAME, -

RESOLVE:
ir

Concder a Senhora MARIA TIKUKO
NAKAHARA, proprietária da firma
'BRASILINHA ARMARINHOS LTDA',
sito à SCL Sul, Q. 114, Loja 19, ins-
crita, n°G.D.F. sob o n° 07001304-7
e no Cadastro Geral de Contribuintes
do Ministério da Fazenda sob o n°
00.050 765/0001, LICENÇA para
comerciar com FOGOS DE ARTIFÍ-
CIOS, de uso permitido, durante o
exercício de l 975, enquanto obser-
vadas as disposições legais e re-
gulamenta res em vigor, sob a fis-
calização do Serviço de Controle de
Armas, Munições e Explosivos
(SAME) de conformidade com o dis-
posto no Art. 1° do Decreto-Lei n°
4.238, de 08 de abril de 1942, e no
Regulamento para o Serviço de Fis-
calização da Importação Depósito e
Tráfego, de Produtos Controlados
pelo Ministério do Exército (R/105)
aprovado pelo Decreto n° 55.649 de
28 de janeiro de 1965.
A PRESENTE PORTARIA E VALIDA
ATE O DIA 31 DE DEZEMBRO DE 1975

Distrito Federa l, 02 de maio de 1975
AIME ALCBIADES SILVEIRA LA-
MAISON— Cel.
Secretário de Segurança Pública do
DF.
CARLOS WILSON DA SIVA
Chefe da Secretaria do Gabinete

PORTARIA N° 288 DE 02 DE
MAIO DE 1975
O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o Art. 142,
inciso VII, do Regimento apro-

vado pelo Decreto n° 2.868, de 25
de março de 1975, e tendo em vis-
ta o que consta do Dossier n°
6914/SAME,

RESOLVE:

conceder ao Senhor ALBERTINO
GOMES, proprietário da firma
"Armarinhos Cruzeiro", sito à Q.
21, Casa 01, fundos, no Cruzeiro
Velho, inscrita no G.D.F. sob o n°
07052081-0 e no Cadastro Geral de
Contribuintes do Ministério da
Fazenda sob o número
00.061.320/0001, LICENÇA para
comerciar com FOGOS DE
ARTIFÍCIOS, de uso per-
mitido, durante o exercício de
1975, enquanto observadas as dis-
posições legais e regulamentares
em vigor, sob a fiscalização do
Serviço de Controle de Armas,
Munições e Explosivos (SAME),
de conformidade com o disposto
no Art. 1° do Decreto-Lei n° 4.238,
de 08 de abril de 1942 e no
Regulamento para o Serviço de
Fiscalização da Importação,
Depósito e Tráfego de Produtos
Controlados pelo Ministério do
Exército (R/105), aprovado pelo
Decreto n° 55.649, de 28 de janeiro
de 1965.
A PRESENTE PORTARIA E
VALIDA ATE O DIA 31 DE
DEZEMBRO DE 1975

Distrito Federal, 02 de maio de
1975

AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON, Cel.
Secretário de Segurança Pública

PORTARIA N° 289 DE 02 DE
MAIO DE 1975

O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o Art. 142,
inciso VII, do Regimento apro-
vado pelo Decreto n° 2.868, de 25
de março de 1975, e tendo em vis-
ta o que consta do Dossier n°
7015/SAME:

RESOLVE:

conceder à Senhora GENY
FAY AN ANDRÉ, proprietária da
firma "Bar e Mercearia Nosso
Lar", estabelecida no Final da Q.
20, Cruzeiro Velho, inscrita o
G.D.F. sob o n° 07005552—1 e no
Cadastro Geral de Contribuintes
do Ministério da Fazenda sob o n°
00105890/001, LICENÇA para
comerciar com FOGOS DE AR-
TIFÍCIOS, de uso permitido,
durante o exercício de 1975, en-

quanto observadas as disposições
legais e regulamentares em
vigor, sob a fiscalização do Ser-
viço de controle de Armas,
Munições e Explosivos (SAME),
da com form idade com o disposto
no Art. 1° do Decreto-Lei n° 4.238,
de 08 abril de 1942 e no Regula-
mento para o Serviço de Fis-
calização da „_ Importação,
Depósito e Tráfeço de Produtos
Controlados pelo 'Ministério do
Exército (R/105), aprovado pelo
Decreto n° 55.649, de 28 de janeiro
de 1965.
A PRESENTE PORTARIA É
VALIDA ATÉ O DIA 31 DE
DEZEMBRO DE 1975

Distrito Federal, 02 de maio de
1975

AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON, Cel
Secretário de Segurança Pública
do DF.

CONSELHO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL

RESOLUÇÃO N°
TRANDIFE

04/75 - CON-

0 CONSELHO DE TRANSITO
DO DISTRITO FEDERAL, em
sua 165" Sessão Ordinária^ de
30.04.75, de acordo com o que* es-
tabelece o artigo 12, III, do
Regimento aprovado pelo
Decreto n° 2.154/72,
RESOLVE:
1 - aprovar o calendário para as

reuniões ordinárias de n°s 166a a
173';
II - as reuniões serão realizadas
nos dias 07, 09, 12,14, 19, 21, 26 e 28
do mês de maio do corrente ano,
no horário de 17:30 às 19:30 ho-
ras, no local do costume.
Distrito Federal, 02 de maio de
1975
Eng° GLAUCO BENÉVOLO DE
BENÉVOLO
Presidente do CONTRANDIFE

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA OCUPAÇÃO DE ÍREA

SITUADA NO SBS, WIRE OS EDIFtCIOS DO BNDB

E SEGURADORAS, DESTINADA X I,;STALAÇAO,A T£

TULO PRECÃJUO, DE BARCA DE JOPHftJS E REVIS

TAS, NA FORMA ABAIXO.

Horn 16 dias do •£» de abril do ano da ail

novecentos e setenta e cinco (1975), no Gabinete da Secretaria de Ser

viços públicos, presentes, de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no Ato repr*

sentado pelo senhor JOSS GERALDO MACIEL, brasileiro, caaado,engenheiro,

residente e domiciliado nesta capital, na qualidade de Secretario de

Serviços Públicos, conforme delegação de competência expressamente eu

rada pelo Governador, no Processo n<? 16535/74, e, do outro, a Senhora'

|HII.VAC¥| fiffiTA LIMA.brasileira.solteira.-Jornaleira.residente e domicilia,

da nesta capital,doravante denominada simplesmente AUTORIZADA, resolvem

firmar o presente instrumento, com fulcro no artigo 24 da Lei nv 4 545,

de 10 de dezembro de 1.964, mediante as seguintes clãusulasi GLAOSULA-

PMMEIRA - Pelo presente instrumento, o DISTRITO FEDERAL, autorize, a o

cupação, pela 1DTORI1ADA, a titulo precário, na conformidade do artigo

24 da Lei no 4 545, de 10 de dezembro de 1964, da área situada no SBS

entre os Edifícios do BNDE e Seguradoras, destinada ã instalação de ban
ca para a venda de jornais, revistas e similares. ClJtO3UlA SEGUNDA - A

AUTORIZADA obriga-se a manter a banca a que se refere a cláusula ante

rior com as características constantes do projeto e em perfeito estado*

de conservação, correndo por sua conta' os reparos de danos ou estragos'

que venham a ocorrer nas instalações e/ou na estrutura metálica, besi co

mo conservar limpa a área ocupada. CLAUJOLA TERCEIRA - A AUTORIZADA o

briga*se, outrossim, a respeitar e a fazer respeitar, pelos «eus prepos

tos e empregados, as instruções que lhe forem aplicáveis, baixadas,pelo

DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria de Serviços Públicos, as quais

passarão a integrar este ajuste, independentemente de transcrição,PARX

GRAFO QUICO - As infraçõea aos preceitos do Regulamento para Ocupação

e Exploração de Bancas de Jornais e Revistas e &reas Cobertas Anexa» ,

previstas no Capitulo XV do Decreto n? 2 385, de 28 de setembro de 1973,

serão punidas na forma do Capitulo V do Citado diploma legal. CLfoSPLA-

qtlARTA - A AUTORIZADA pagará ao DISTRITO FEDERAL, a partir da data da

publicação do presente instrumento, Taxa de Ocupação mensal no valor d*

Cr*. 159,80 (CENTO E CINQUENTA E NOVE CRUZEIROS E OITENTA CENTAVOS),até

o 109 (décimo) dia do mês subsequente ao vencido, no Órgão próprio do

DISTRITO FEDERAL, ou no estabelecimento bancário por ele designado.cUto
SOLA. QUIjJTA - A AUTORIZADA recolherá, a título de caução, a important!* '4a

Cfií. 159,80 (CEOTO E CINQUEiíTA B NOVE CRUZEIROS E OITENTA CENTAVOS) .CLÃ"Off

LA SliXTA - O valor da Taxa de Ocupação,bem como a caução correspondentersst

*rão reajustáveis na conformidade do critério estabelecido no artigo 59, aã

Lei n9 4 380, ãe 21 de agosto de 1964, e acompanharão as alterações qos

porventura venham a ocorrer na legislação citada. CLAUSULA sfiTIMA - A area

mencionada na Cláusula Primeira não poderá ser cedida, salvo se houver pré

via e expressa anuência do DISTRITO FEDERAL. CLAUSULA OITAVA - Esta autori^

zaçao é outorgada em carãter precário, obrlgando-se, assim, a AUTORIZADA a

desocupar a área, dela retirando a banca que colocou, nos termos da Clãuau

Ia Primeira, tão logo seja Interpelade para o fazer.CLfUlSULA JjOHA -O pré

sente instrumento poderá ser rescindido a qualquer tempo, mediante mútuo a

de vontades . CUUJSULA DECIMA - O Regulamento para Ocupação e Explora
cão de Bancas de Jornais e Revista* e Areas Coberta» Anexas, aprovado pelo

Decreto nv 2 385, de 26 de setembro de 1973,passa a fazer parte integrante
deste instrumento, independentemente de transcrição . CLAUSULA DfiCIMA P RI HE I -

MA - O prazo de duração do presente instrumento é de 24 (vinte e quatro) me

sés, contado a partir da data , de sua publicação. CLABSULA DfiÇIHA SEGUNDA -O

presente termo -entrará em vifor na data de sua publicação no Órgão ofidal

"Distrito Federal", às expensas da AUTORIZADA. CLAUSULA DfiCIMA TERCEIRA -Fi

ca eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dú

vidas relativas ao cumprimento do presente instrumento. E, por estarem assim

juntos e de acordo, para firmezaee validade do que ficou estipulado em to

das as suas cláusulas, lavrou-se o presente em livro próprio da Ia. Subpro

curadoria-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7(set«0 vias

dati log rafadas de igual teor e forma, para. um único efeito legal, que, lido

e achado conforme, S assinado pelas partes já mencionadas e testemunhas a

baixo. Pelo DISTRITO FEDERALi (as.) JOSfi GERALDO MACIEL; Pela AUTORIZADA 7

(as.) HILVACY COSTA LIMAj Testemunhas: (as.) JpSfi OSÊAS DOS SANTOS e (as.)
JOSfi GU10MARINO DIAS.
joa

Ç l R T l D Ã O

**• *•* n

V I S T O '

EMMANUEL FÍMENDES LTRIO
19 Subprocurador-Geral do DF

Q.E. Nfl 176778 vir. S 204,90)

RENOVAÇÃO DO TEIMO DE AÇrORIEAÇfi) PARA O

COTAÇÃO DE ÁREA SITUADA NA AV. w/3 QUA
DRA 705 SBIG-SUL,DESTIHAE* A INSTALAÇÃO*

A TÍTULO PRECÁRIO, CE BANCA DE JORNAIS E

REVISTAS, HA FORMA ABAIXO.

Aos 17 dias do mês de março do ano da
mil novecentos e «atenta a cinca (1975), no Gabinete da Secretaria da
Serviços Públicos, presentes, da um lado, o DISTRITO FEDERAI., no «to ré
presentado paio senhor JOSfi GERALDO MACIEL, brasileiro, casado,engenhai

ro, residente e domiciliado nesta capital, na qualidade da Secretário
de Serviço» Públicos, contorna delegação da competência expressamente e

xaeada pelo Governador, no Processo n9 02(765/73, e, do outro,a senhora

LEAHA CAMPOS DE PAIVA,brasileira, casada, jornaleira, residente e domi-

ciliada nesta capital,doravante denominada simplesmente AUTORIZADA, ré

solvem firmar a presente renovação do TERMO DE AUTORIZAÇÃO entre mi ca
lebredo,aos 3 dias do •!• de novanfaM da 1971, Urrado b fls.22» a 231,
do Livro nv 10, da Registro da Contrato* a Oonvínlos da Ia. «ubprocur*

doria-Oeral do Distrito Federal, publicado D0 órgão oficial -Distrito-

redaral* da 17 da novembro de 1971, oom fulcro no artigo 24 da LEI MV
4 549, da 10 4a daiaafcro da 1964, mediante MM seguintes cláusula». CLto

SOLA PEIfEIia - Valo presente inatnawnto, fica renovado o «MO DE AO

TOÍtlSACSO firmado entre o CISTP1TO FEDERAL e c, ÍUTORIZADA, em 3 t.e nc

no artigo 24 âa Lei n? 4545, r'e 10 de dezembro cê 11G4, ria area nitu^c'r.
na Pv. V'/3 Quadra 705 SHIfj-IUiL, destinais 3 instalfiçao cio banes para
vent'a de jornais, revistas e similares. CLAUSULA SIÍCTXJDA - 7. AUTOr.i::; j;

cio, correndo por sua conta os reparos de danos ou estragos ru- vanliaj
a ocorrer nas instalações e/ou na estrutura metálica, beifi coro consei
var llnpa a área ocupada. CL/jJSULR TERCTIR/. - A AUTORIZADA obrit-a- 5

outrossim, a rasoeitar e a fazer respeitar, pelos seus rjrepostos e c
preyaCos, a» Instruções que lhe forem aplicáveis, baixadas pelo DIST
TO FEDERAL, através da Secretaria de Serviços Públicos, as quais passa
rSo a integrar este ajuste, independentemente de transcrição. PARÁGRAFO
Q!TICO - As infrações aos preceitos do Regulamento para Ocupação e Kxplo
ração de Bancas de Jornais e ?reas Cobertas Anexas, previstas no Capltu

Io IV do Decreto n? 2 385, de 28 de setembro de 1973, serão punidas na
forma do Capitulo V do citado diploma legal. CLAUSULA QUARTA - A AUTORI
ZADA pagará ao DISTRITO FEDERAL, a partir de 19 de dezenhro de 1973 a
31 de dezembro de 1973, Cr$. 62,40 (SESSENTA E DOIS CRUZEIROS E 'JL'ASLilT/

CENTAVOS), a partir de 19 de janeiro de 197* até 30 de abril de 1974 Ta
xá íe Ocupação raenaal no valor de Cr$. 53,00 (CI'.iCO^iTA r. TitEs CPUZIZI'-.OS)
e a partir de 19 de maio de 1974 Cr*. 63,90 (SESSE;ÍTA E TR?S CRUZEIROS E
MOVENTA CENTAVOS) até o 109 (DÉCIMO) dia do nês subsequente, ao vencido,no
órgão próprio do DISTRITO FEDERAL ou no estabelecimento bancário por ele-
ceslgnado. QAusULA__nu_I?rrA - A AUTOIíIZADA recolherá, a titulo de corcple -

raento de caução,a importância de Cr?. 20,70 (VIHTE CRU3EITOS E SETESTA -
CENTAVOS).CLAUSULA SEXTA - O valor da Taxa de Ocupação,ben coroo o ca cau-
ção correspondente,aerão reajustáveis na conformidade do critério estaba-

lecldo no artigo 59,da LEI M9 4 380,de 21 ele agosto.de 1964,e acompanha -.
rão as alterações que porventura venham a ocorrer na legislação citada

CLtoByLA_seTIHA - A área mencionada na Cláusula Primeira pnão poderá ser
cedida,salvo se houver prévia e expressa anuência do DIGTPJTO FEDERAL. -
CLAUSULA OITAVA - O Regulamento para Ocupação e Explorarão de Banca de

setembro de 1973,passa a fazer parte Integrante deste instrumentorlndepen
dentenente de transcrição .CLftUSjJLA IIOMA - O presente instrumento poderá -
ser rescindido a nuelauer teinpo,mediaiite mútuo acordo c"e vontades .CLAuSU-

LA DfiCIMA - Esta renovação é outorgada em carãter precário,obrlgando-se a
AUTORIZADA A desocuoar a área, dela retirando e banca nue colocou,tão lo-
go seja interpelada para o fazer. CLAUEULf. pgciMA r Hl MCI EA - O prazo de
duração do present? instrumento é ãe 24 (vinte e nuatro) meses, contado -
a partir de 3 de novembro de 1973. CLfltJFtTLA p£ci''A 5CGUIIDA - Este termo -
entrará en vigor na data de sua publicação no órgão oficial "Distrito Fe-
deral", ás expensas da AUTORIZADA, expirando 24 (vinte e quatro) meses -

após, sendo que os seus efeitos retroaçer ao dia 3 de novembro £o 1973
CLAUSULA PBCIHA TERCEIRA - Fica eleito o foro íe Brasília Distrito Fede
ral, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cunprinento do presente-
instrumento. E,por estarem assim justos e de acorío.para firmeza e valida

de do ficou estipulado em toc'as as suas clausulas, lavrou-se o presente -
err- livro próprio da Ia. Subprocurador i a-Ger ai do Distrito Federal,do qual
foram extraídas 7 (sete) vias datilo-jrafaías de igual teor e f orna, para
ur. único efeito legal, que lido e achado conforme,é assinado pelas pertss
já ner.cionadas e testemunhas abaixo. Pelo DISTTÍITO TSDERAL; (as.) JOÍT* rr_

HALDO MACIEL; Pela AUTOPJZADA LEÍ-1A CATIPOP D" PAIVA; Testemunhas: (as.) JO
St OSfiAS DOS 5AÍITOS e (as.) IVAWIR CARVJiUIO TEIXEIRA.
j r s
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TERMO DE RESCISÃO DO INSTRUMENTO CELEBRADO

EM 20 DE NOVEMBRO DE 1974, ENTRE O DISTRI-

TO FEDERAL E O SENHOR MANUEL JORGE HARTO

TENDO POB OBJETO A OCUPAÇÃO DE ÁREA SITUA

DA NO SUS, ENTRE OS EDIFÍCIOS DO 8NDE E SÊ

GURADORAS, DESTINADA A INSTALAÇÃO, A TÍTU

LO PRECÁRIO, DE BANCA DE JORNAIS E REVIS -

TAS, NA FORMA ABAIXO.

Aos 16 dias ao ires de abril ao ano de mil
novecentos e setenta e cinco (1975), no Gabinete da Secretaria de Sarvi
cos Públicos, pre«entes,de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no «to representa
do pelo senhor JOS2 GERALDO MACIEL, brasileiro, casado, engenheiro, resi-
dente e domiciliado nesta capital, na qualidade de Secretário de S«rvlços

Públicos, conforme delegação de competência expressamente exarada peio tio
vernador, no Proeasso n9 16535/74, e, do outro, o senhor.^ANUEL_iORGE MAfi
TO, brasileiro, casado, jornaleiro, residente e domiciliado nesta capital,
resolvera firmar o presente ajuste, mediante as seguintes cláusulas: CLAy-
SULA PRIMEIRA - Por este instrumento, fica rescindido o TERMO DE AUTORIZA
çAo PARA OCUPAÇÃO DE ÁREA situada no SBS, entre- os Edifícios do E«DE e Se
guradoras, destinada À instalação, a titulo precário, de banca de Jornais
e revistas, celebrado entre o DISTRITO FEDERAL e o senhor MANUEL JORGE -
MARTO, em 20 de novembro de 1974, lavrado as fls. 25/27, do Livro n? 20,
de Registro de Contratos e Convénios da Ia. Subprocuradoria-Geral do Dia
trito Federal, publicado no õrgão oficial "Distrito Federal" de 24 de de
zembro de 1974. CLAUSULA SEGUNDA - A presente rescisão opera-se por mGtuo
acordo de vontades, recebendo o DISTRITO FEDERAL, neste ato, plena quita-
ção. CLAUSULA TERCEIRA - O senhor MANUEL JORGE HARTO devolve ao DISTRI-
TO FEDERAL área mencionada na Cláusula Primeira, nada tendo a reclamar, a
qualquer título, no presente ou no futuro. CLAUSULA QUARTA - O DISTRITO -
FEDERAL declara receber a referida área, nada tendo a reclamar quanto as
Obrigações assumidas pelo senhor MANUEL JORGE MADTO. CLAUSULA QUINTA - Es
te ajuste entrará em vigor na data de sua publicação no órgão oflcial"Dis
trito Federal", às expensas do senhor MANUEL JORGE MARTO. CLAUSULA SEXTA-
Flca eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer'
dúvidas relativas ao cumprimento do presente ajuste. E, por estarem assim
Justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado em
todas as suas clausulas, lavrou-se o presente em livro próprio da Ia.
Subprocuradorla-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7
(seteí vias datilografadas de igual teor e forma, para u» único efeito
legal, que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes já mencio-

nadas e testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO FEDERAL: (as.) JOSÉ GERALDO-

MACIEL; Pela PARTE: (aã.) MANOEL JORGE MARTO; Testemunhas i (as.) JOSÉ

OSEAS DOS SANTOS e (u.) JOSfi GUIOMARINO DIAS.
JO.
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COMPANHIA MOBILIARIA DE
BRASÍLIA - TERRACAP

INSTRUMENTO PARTICULAR
DE CONTRATO DE LOCAÇÃO,
NO VALOR DE Cr$251.126,40, EN
TRE A COMPANHIA IMOBILIÁ-
RIA DE BRASÍLIA - TERRACAP
(sucessora e representante legal da
NOVACAP) e a FUNDAÇÃO CUL-
TURAL DO DISTRITO FEDERAL.
A COMPANHIA IMOBILIÁRIA
DE BRASÍLIA - TERRACAP, em-
presa pública com sede nesta Ca-
pital, Setor de Grandes Áreas Norte,
Quadra 607, Módulos C a F, CGC
n9 00.359.877/0001, na qualidade
de sucessora e representante legal
da Companhia Úrbanizadora da
Nova Capital do Brasil - NOVACAP.
nos termos do artigo 29 da Lei n9

5.861 de 12.12.72 e do mandato inse-
rido na Ata da Assembleia Geral
de sua Constituição, devidamente
arquivada na Junta Comercial do
Distrito Federal, sob n9 011, em
.04.10.73, e devidamente representa-
da por seu Diretor Superintendente
Doutor JOSÉ SALES" COSTA, bra-
sileiro, casado, Economista, residen-
te e domiciliado nesta Capital, e a
Fundação Cultural do Distrito Fe-
deral, neste, ato denominada "loca-
tária", representada por seu Presi-
dente, Embaixador WLADIMIR DC
AMARAL MURTINHO, brasileiro
casado, Diplomata, residente e do-
miciliado nesta Capital, tendo em
vista o que consta do processo n9

17.424/74,. têm justo e contratado
entre si a locação do imóvel consti-
tuído pelas salas localizadas na so-
breloja da Entrada 47, Bloco "A",
Quadra 508, na Av. W-3/Sul, me-
diante as seguintes cláusulas e con-
dições:

PRIMEIRA - O Prazo de duraçãc
do Contrato é de CM dois anos a par-
tir de primeiro (l9) de janeiro de mil
novecentos e setenta e cinco (1975),
para terminar à zero hora do mesmo
dia e mês do ano de mil novecentos
e setenta e sete(1977), data em que
o "locatário" se obriga a desocupar
e entregar à TERRACAP o imóvel
em perfeitas condições, independen-
temente de qualquer notificação ou
interpelação, judicial ou extra-judi-
cial, sujeitando-se ao pagamento de
uma multa compensatória de cinco
(5) salários mínimos vigentes na épo-
ca ífesta região, por dia de retenção
indevida ao prédio locado, depois
de vencida a locação sem prejuízos
das demais cominações estabeleci-
das neste contrato e previstas em
lei, ficando esclarecido que o paga-
mento da referida multa não impor-
ta em renovação automática e tácita
da locação.
SEGUNDA - O preço do aluguel
do imóvel ora locado é de Cr$
10.000,00 (dez mil cruzeiros) men-
sais, durante o primeiro ano de vi-
gência do contrato, ou seja, durante
o período compreendido entre o dia
l9 de janeiro e o dia 31 de dezembro
do ano de mil novecentos e setenta e
cinco, pasando em seguida ao do va-
lor correspondente a 29 (vinte e no-
ve) salários mínimos vigentes nesta
região, reajustável, na mesma pro-
porção, automaticamente, no mês
seguinte em que ocorrer aumento sa-
larial, a partir de mil novecentos e
setenta e seis e que deverá ser pago,
impreterivelmente, até o quinto (59)
dia do mês seguinte ao vencido, na
Tesouraria da Divisão Financeira da
D.A.F. da TERRACAP, comprome-
tendo-se pelos juros moratórios à
razão <tie 12'i ao ano, mais multa

correspondente a 10% do valor do (s)
aluguel (is) em atraso, sem prejuízo
das demais cominações previstas em
lei e neste contrato
TERCEIRA - O "locatário" obriga-se
a explorar no imóvel ora locado, ex-
clusivamente, instalação de seus es-
critórios e Biblioteca Cultural, sen-
do-lhe vedado não só alterar a des-
tinação do objeto de locação, como
sublocar ou transferir ou mesmo
ceder o presente contrato, no todo
ou em parte.
QUARTA - O "locatário" obriga-se
a manter o prédio objeto deste con-
trato em perfeito estado de conser-
vação e limpeza, tal corno recebeu,
com todas as suas instalações funcio-
nando regularmente, providencian-
do prontamente os reparos que se
tornarem necesários, facultando à
TERRACAP vistoriar quando esta
julgar necessário, o imóvel, acatan-
do de imediato as determinações
que lhe forem feitas a bem da con-
servação do prédio.
QUINTA - Correrão por conta única
e exclusiva do "locatário" as despe-
sas relativas à conservação do imóvel,
bem como os encargos fiscais ou se-
jam, impostos, taxas, de qualquer
natureza, neles compreendidos os
decorrentes do consumo de água,
força, luz, telefone, além de con-
tribuições de melhoria de qualquer
espécie.
SEXTA - Compromete-se o "locatá-

rio" a manter por sua conta, por to-
do o prazo da locação, em apólice
emitida em nome e a favor da TER-
RACAP, seguro contra fogo do con-
junto de salas objeto deste contrato,
realizado em Companhia especia-
lizada idónea, a ser escolhida pela
TERRACAP, ficando a critério des-
ta, dentro dos limites legais, a esti-

pulação do mesmo, ou seja do valor
inteeral do conjunto segurado.
SÉTIMA - Toda e qualquer benfei-
toria, necessária, útil ou voluntária,
se incorporará ao imóvel, sem que ao
"locatário" caiba qualquer indeniza-
ção ou direito de retenção e será
realizada, sem quaisquer ónus para
a TERRACAP, somente mediante
autorização expressa - por escrito -
desta.
OITAVA - O "locatário" comprome-
te-se ainda a observar, rigorosa e fiel-
mente, as normas, códigos e regula-
mentos emanados das autoridades
públicas federais, territoriais e mu-
nicipais, facilitando-lhes a fiscaliza-
ção do estabelecimento, satisfazendo
suas exigências, por sua própria con-
ta e responsabilidade, com o máxi-
mo zelo e diligência.

NONA - O "locatário" se obriga a le-
var o presente instrumento de con-
trato a Registro Público, no prazo de
48 horas após assinado, informando
de imediato à TERRACAP a conclu-
são de tal medida.

DECIMA - Sem prejuízo das demais
disposições acima referidas, o ina-
dimplemento de qualquer cláusula
ou condição ora avançada importa-
rá na imediata rescisão do presente
contrato, independentemente de
qualquer notificação ou interpela-
ção, Judicial ou extra-Judicial, se as-
sim o convier à parte prejudicada e
sem que caiba a inadímplênte qual-
quer ressacimento ou indenização,
ficando esta obrigada ainda ao pa-
gamento em favor da outra, de uma
multa correspondente a Cr$25.112,64
como compensação ou cláusula pe-
nal, exigível independentemente de
qualquer procedimento Judicial.

DECIMA PRIMEIRA - Dá-se ao
presente para efeitos legais e contra-.
tuais o valor de Cr$251.126,40 (du-
zentos e cinquenta'e um mil cento
e vinte e seis cruzeiros e quarenta
centavos), ficando eleito o foro de
Brasília. Distrito Federal, para diri-
mir qualquer dúvida oriunda de seu
cumprimento, renunciando as par-
tes contratantes quaisquer outros.
por mais privilegiado e especial que
seja.

DÉCIMA SEGUNDA - Correrão
por conta única e exclusiva do lo-
catário" as despesas relativas à for-
malização e registro deste contrato.
E. estando assim, justos e contrata-
dos, ímandaram datilografar o pre-
sente em cinco (5) vias de igual teor
e ferina, as quais depois de lidas e
achadas conforme, pelos contra-
tantes, na presença das duas (2)
testemunhas abaixo nomeadas, a tu-
do presente, vão por todos assinadas.
Brasília-DF., de... de 1975

Pela "TERRACAP".
TESTEMUNHAS:

JOSÉ SALES COSTA
O "LOCATÁRIO"
WLADIMIR DO AMARAL MUR-
TINHO

Testemunha

CARTÓRIO 29 OFÍCIO TÍTULOS
E DOCUMENTOS E P. JURlDI-
CAS - D.F.
REG. N9 1929 LIVRO BJ.R.
PROTOCOLO 44.260 a 2.
DF. 03/03/1975 '

Republicado por incorreção
(DF n". 71) do dia 15/5/75.

EDITAIS E AVISOS

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS

S.H.I.S. SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSES SOCIAL LTDA.

AVISO

ELL-01/75
A SHIS-SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA, avisa aos interessados
que às l 5:00 horas do d ia 17 de junho de 1975 fará realizar na sala n° 414 do Edifício Sede
da SHIS, localizado no Setor Comercial Sul, Quadra 06, Bloco A, Brasília, Distrito Federal
LICITAÇÃO para LOCAÇÃO de 12 (doze) lojas comerciais, situadas na EQNM 2/4, Bloco
"O", lojas 01 a 06 e EQNM 4/6, Bloco "D',', lojas 01 a 06, na Cidade Satélite da Ceilândia,
Distrito Federal.
O Edital de Licitação e Locação poderá ser adquirido pelo preço de Cr$ 40,00 (quarenta
cruzeiros), na Comissão de Licitações, sala n° 306 do Edifício Sede da SHIS, das 08:00 às
12:00 edas 14:00 às l 6:00 horas, a partir do dia 16 de maio de 1975.

Brasília, 12 de maio de 1975
MARIA NILZE PARREIRA
Presidente da
COMISSÃO DE LICITAÇÕES

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SEGURANÇA POBLICA

15° - Delegacia de Polícia - Ceilândia

EDITAL DE CITAÇÃO
O Bei. JOSÉ DAHER, Delegado de Policia respectivo da 15a Delegacia de Policia, Ceilanda,
DF.,FAZ SABER a todos quanto lerem ou vier tomar conhecimento do presente Edital, que
por esta Delegacia tramitam os autos da açâo penal registrada sob n°. 69/75, acusando a
JOSÉ CÍRIO DE SOUZA, da prática delituosa capitulada no artigo l 29 parágrafo 6° do
Código Pena l, o qual no d ia 09 de junho de 1974, por volta das 21:30 horas, na direção de
veiculo marra Mercedes Benz.tipo ônibus, placa ON/0048-DF, atropelou por imprudência a
PEDRO JOSÉ DE ALCÂNTARA, causando-lhe lesões corporais. Sendo igonorado o pandeiro
do acusado, que à época do fato, residia na QSE 06. lote 03, Taguatinga-DF., é espedido o
presente, pelo prazo de cindo (05) dias, a contar da data de sua publicação e findo o qual
será ele citado, ciente de que deverá comparecer a esta Delegacia, no dia 12 de maio de
1975, às 14:00 horas, acompanhado de defensor (advogado), a fim de ser qualificado, U
dentificado, ter sua vida pregressa levantada e assistir a inquirição da vitima e das tes-
temunhas APARECIDA LUIZA DE ALCÂNTARA e SEBASTIÃO CAETANO. Eu, Loert Ruas
Ferreira, escrivão, o datilografei.
Ceilândia, DF., em 16 de abril de 1975. Bei. JOSÉ DAHER

Delegado de Policia

PREÇO DESTE EXEMPLAR - Cif 1,00


